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3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Prelin^.inar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de peças, para a

frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as empresa para

fornecimento de peças, para a frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65? 78-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



~c?i

I  I

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

MA, passaram a ser realizadas através dessa modalidade, por

recomendação legal. A modalidade vem mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz.

Alguns problemas decorrentes das descrições dos itens foram solucionados e, problemas

pontuais no tocante ao fornecimento destes itens em lotes foram equacionados junto aos

fornecedores.

dos Crentes

Foi analisado cada lote, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim de

garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar a compra de peças, para a frota de

veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes-MA, através do Pregão

Eletrônico 011/2024:

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal n° 004/2024. que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os ser\iços comuns de engenliaria, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 » NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de peças, para a frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro

dos Crentes - MA, durante o ano de 2024.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Tendo como objetivo atender as necessidades das Secretarias Municipais de São

Pedro dos Crentes - MA, para aquisição de peças a fim de manter a continuidade das

operações desempenhadas por esses equipamentos.
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Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de

consumo na manutenção dos veículos da frota do Município, neste caso de peças, para

garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam veículos de maneira que

atendam padrões recomendados, como também da manutenção preventiva da frota dos

automóveis.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais é constante e que a

frota de veículos e máquinas municipais desempenha um papel vital nas operações

diárias que visam atender às demandas da continuidade das operações desempenhadas

por esses equipamentos no município, tal aquisição configura-se como de grande

necessidade. Uma vez que, a falta destes materiais ocasionaria prejuízo de muitas das

importantes atividades desenvolvidas no município.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a contratação de empresa para fornecimento de peças, para a frota de veículos e

máquinas do Município de São Pedro dos Crentes - MA, durante o ano de 2024.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por lotes, com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,
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habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. í'Jecessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permitida a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

(inciso IV do § í° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo depaitamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha;

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

LOTE I - VEÍCULO; 01CAMINHAO BASCULANTE M BB 1313 ANO 1987 ■y.j.

UNID 1ALAVANCA CAIXA1
UNID 8AMORTECEDOR DIANTEIRO2
UNID 8AMORTECEDOR TRASEIRO3
UNID 1BARRA DIREÇÃO CURTA4
UNID 2BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA5
UNID 16 BOMBA DAGUA
UNID7 BOMBA HIDRÁULICA
UNID 1BOMBA OLEO
UNID 2BORRACHA ESTABILIZADOR9
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BRAÇO RETO DIRECÀO UNID10
2UNIDBUCHA COMANDO11
2UNIDBUCHA DA MOLA SUSPENSÃO12
2UNIDBUCHA DO ESTABILIZADOR13
1UNIDCABECOTE COMPRESSOR14

UNID lCANO COMPRESSOR AR15

1UNIDCANO DESCARGA INTERMED LONGO16

UNIDCANO saída motor17

UNIDCARCAÇA EMBREAGEM18

UNID19 CARDAN

2UNID20 CATRACA FREIO

UNID21 CILINDRO MESTRE FREIO

UNID22 COLUNA DIREÇÃO
UNIDCOROA PINHÃO23

UNID 124 CORREIA ALTERNADOR

UNID 225 COXIM CABINE

UNID 226 COXIM MOTOR DIANTEIRO

27 COXIM MOTOR TRASEIRO UNID 2

28 CRU2ETA DO CARDAN UNID 2

29 CUBO RODA TRASEIRA UNID 2

30 CUÍCA FREIO UNID 2

31 CUPILHA MANGA EIXO UNID 16

32 ENGRENAGEM 3" MARCHA UNID

33 ENGRENAGEM 4‘^ MARCHA UNID

34 ENGRENAGEM 5*'’ MARCHA UNID 1

35 ENGRENAGEM RE GRANDE UNID 1

36 FECHADURA PORTA LE/LD UNID 2

37 FEIXE MOLA TRASEIRA UNID 2

38 FILTRO DE AR UNID 2

39 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID 2

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICAN'1'E40 UNID 2

FILTRO ÓLEO41 UNID 2

42 flexível lubrificação UNID 4

43 GARFO SOLDAVEL CARDAN UNID

44 GRAMPO MOLA TRASEIRA UNID 4

45 HELICE VENTILADOR UNID 1

46 INTERRUPTOR FREIO UNID

47 INTERRUPTOR RE UNID

INTERRUPTOR TEMP ÁGUA48 UNID 1

49 JOGO BORRACHA PORTA JG

50 JOGO CANALETA PORTA JG

51 JOGO JUNTA CAIXA MARCHA JG 1

52 JOGO MOLA SAPATA JG 2
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2JGJOGO PALHETA LIMPADOR PARA - BRISA53
2UNIDJUMELO FEIXE54

UNIDJUNÇÃO BASCULANTE55
UNIDJUNÇÃO DIREÇÃO56

1JUNTA DISTRIBUIÇÃO UNID57
2UNIDJUNTA SEMI EIXO58
1UNIDJUNTA TAMPA LATERAL59
1KITKIT DE EMBREAGEM60
6UNIDLAMPADA DE UM POLO61
4UNIDLAMPADA FAROL62
2UNIDLENTE DE LANTERNA TRASEIRA63

JG 2LONA FREIO DIANTEIRA64

JG 2LONA FREIO TRASEIRA65
2UNIDMAÇANETA PORTA EXTERNA66
2UNIDMANGA EIXO67

UNIDMANGUEIRA BOMBA HIDRAUMCA68

UNIDMANGUEIRA CUICA69

UNIDMANGUEIRA FILTRO AR70

1UNIDMANGUEIRA RADIADOR INFERIOR71

UNID 1MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR72

2UNIDMAQUINA VIDRO PORTA LE/LD73

UNID 1MOLA r MESTRE TRASEIRA74

UNIDMOLA 2^ TRASEIRA75

1UNID76 PARA - BRISAS

UNID 32PARAFUSO DE RODA77

UNIDPEDAL ACELERADOR78

UNID 2PINO DA BALANÇA79

UNID 1PLANETARIA DIFERENCIAL80

IUNIDPOLIA MOTOR

1UNIDREPARO EIXO 'S'82

REPARO SETOR DIREÇÃO UNID 183

UNID 2RETENTOR RODA TRASEIRA84

1UNIDROLAMENTO CAIXA SATELlTE85

UNID 2ROLAMENTO CARDAN86

UNID 1ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM87

1UNIDROLAMENTO EIXO PILOTO88

2UNIDROLAMENTO LATERAL COROA89

UNID 2ROLAMENTO MANGA EIXO90

2UNIDROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO91

UNID 2ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO92

ROSCA S/FIM DIREÇÃO 2UNID93

UNID 2SAPATA FREIO TRASEIRA94

1UNIDSATELlTE DIFERENCIAL95
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4UNIDSUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA96
2UNIDSUPORTE ROLAMENTO CARDAN97
2UNIDTAMBOR FREIO DIANTEIRA98
2UNIDTAMBOR FREIO TRASEIRA99
4UNIDTAMPA CUBO TRASEIRA100

2UNIDTERMINAL BARRA DIREÇÃO101

2UNIDTERMINAL DIRECAO102

2UNIDTRAVA CABINE103

4UNIDTRAVA CUBO TRASEIRA104

UNID 1TRAVA EIXO PILOTO CAIXA105

2UNIDTRAVA MANGA EIXO106

4UNIDTRAVA PINO PATIM FREIO107

LOTE II - MAQUINA: 01 RETRQESCAVADEIRA 3C ANO 2013

UNID. QUANT.DESCRIÇÃOITEM

UNIDANEL CONVERSOR108

UNID 1109 ANEL SEGMENTO

UNID 1110 ANEL TEFLON

2UNID111 ARRUELA TRAVA

UNID 1BOMBA DE ARTÍCULAÇAO112

UNID 1113 BOMBA HIDRÁULICA

1UNID114 BOMBA TRM S/ CANECA

2UNID115 BUCHA BALANÇA

UNID 2116 BUCHA BALDE

UNID 2117 BUCHA DOH

UNID 2118 BUCHA ROTULA

UNID 2119 CABO ACELERADOR

CABO DE FREIO DE MÃO UNID 2120

CABO DE REVERSÃO 2UNID121

UNID 1122 CAPA SECA

UNID 1123 CILINDRO MESTRE

UNID 1124 COLMEIA RADIADOR

2UNID125 COROA PINHA

UNID 2126 COROA PLANETARIA

UNID 2127 CORREIA ALTERNADOR

UNID 1128 COXIM MOTOR

UNID 1129 COXIM RADIADOR

UNID 8CREMALHEIRA 16/32 FUROS130

2UNID131 CRUZETA

UNID 2132 CRUZETA CARDAN

UNID 1133 CUBO CONVERSOR

UNID 1134 DEFLETOR CONVERSOR
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12UNIDDENTE CONCHA135

UNIDDISCO GROSSO136

UNIDENGRENAGEM SOLAR137

UNIDESTATOR CONVERSOR138

UNID 3FILTRO AR EXTERNO139

3UNIDFILTRO AR INTERNO140

3UNIDFILTRO CONVERSOR141

UNID 3FILTRO DIESEL142

3UNIDFILTRO TANQUE HIDRÁULICO143

3UNID144 FILTRO TELA

UNID 3GAXETA DO FILTRO145

HASTE CILINDRO DIREÇÃO UNID146

1UNID147 HELICE

1UNIDIMPULSOR CONVERSOR148

JG 1JOGO VEDACAO CONVERSOR149

UNID 1150 JUNTA DO CABEÇOTE
UNIDJUNTA ESCAPAMENTO151

1KIT152 KIT EMBREAGEM

3UNID153 LAMINA

UNID 2154 LUVA DO CARDAN

2UNID155 LUVA SAÍDA

156 MANCAL SEM ROLAMENTO UNID 1

UNID 1157 MANGUEIRA HlDRAULlCA

MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR UNID 1158

UNID 1159 MANGUEIRA PURIFICADOR

160 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR UNID 1

UNID 8161 PARAFUSO CREMALHEIRA

UNID 32162 PARAFUSO LAMINA

163 UNID 2PINO ARTICULACAO

UNID 2164 PINO BALANÇA

2165 UNIDPINO BALDE

UNID 2166 PINO BRONZE

UNID 2167 PINO DO H

4UNID168 PISTÃO

169 UNID 2POLIA VENTILADOR

UNID 2PORCA BALANÇA170

UNID 32171 PORCA LAMINA

UNID172 RADIADOR OLEO

REPARO CILINDRO DIRECAO UNID 1173

UNID 1REPARO CILINDRO FREIO174

REPARO CILINDRO INCLINACAO UNID 1175

REPARO CILINDRO LEVANTE UNID176 1

UNID177 RETENTOR CONVERSO
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UNIDRETENTOR DIFERENCIAL178

UNIDRETENTOR DO CUBO179

UNIDRETENTOR DO PIAO180

2UNIDRETENTOR RODA DIANTEIRO

2UNIDRETENTOR RODA TRASEIRA182

UNID 1ROLAMENTO CENTRO183

UNID184 SILENCIOSO

UNIDSUPORTE EIXO FLANGE185

UNID186 TAMPA

UNIDTERMINAL DOS CABOS187

UNID188 TRAVA

UNID 2189 TRAVA CONVERSOR

UNID190 TUBO ESCAPAMENTO

UNID191 TURBINA CONVERSOR

UNID 2192 VARETA OLEO

VOLANTE DIREÇÃO UNID193

LOTE m - TRATOR: 01 MASSEY FERRÜSON 292 C/GRADE ANO 2010

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

194 ANEL BI PARTIDA UNID 1

195 UNIDANEL ELÁSTICO

196 UNIDANEL SINCRONIZADO

UNID197 ANEL TRAVA EIXO

198 ANEL TRAVA ENGRENAGEM UNID 1

UNID199 ANEl. TRAVA MOTOR

ANEL TRAVA SINCRONIZADO UNID200

UNID201 ARO EMBREAGEM

UNID202 ARRUELA 3/8 15MM 1

203 UNIDARRUELA ENCOSTO

ARTICULAÇÃO MANGA EIXO204 UNID

205 UNIDBALANCIN
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UNIDBANJO COMANDO TRANSFERENCIA206

BARRA DIREÇÃO UNID207

4UNIDBICO INJETOR208

BOMBA DÁGUA DO MOTOR UNID209

UNID IBUCHA HASTE210

UNID 1BUCHA MANGA EIXO21 1

UNID 1BUCHA ROTULADA MANCAL EIXO S212

1UNIDBUCHA VOLANTE213

1UNIDBUJAO BLOCO214

UNID 1215 CABEÇA ARTICULADORA
UNID 2216 CABO 2 RCA

UNID 2CABO ACELERADOR217

UNID 2218 CABO EMBREAGEM

2UNIDCABO VELOCÍMETRO219

UNID 2CORREIA ALTERNADOR220

UNID 2221 CORREIA DENTADA

UNID 2222 COXIM RADIADOR

6UNID223 CREMALHEIRA

CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO UNID 6224

UNID 2225 CRUZETA CARDAN

226 CRUZETA EIXO DIFERENCIAL UNID 2

UNID 2227 CUBO ACOPLAGEM

UNID 2228 CUBO EIXO DIANTEIRO

UNID 2229 CUBO HASTER

8230 UNIDDENTE CONCHA

DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO231 UNID 1

UNID232 DISCO EIXO EMBREAGEM

UNID 1233 DISCO EMBREAGEM

UNID 20234 DISCO GRADE

EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO UNID 1235

UNID236 EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO I

UNIDEIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO 1237

UNID238 EIXO AÇO USINADO
UNID 1239 EIXO BALANCIN

ELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO UNID 1240

ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL UNID241

UNID242 EMBOLO

UNID243 ENGRENAGEM U

UNID244 ENGRENAGEM 2"

UNID 1245 ENGRENAGEM 3a

UNID246 ENGRENAGEM 4"

ENGRENAGEM CONDUTORA UNID247

UNID248 ENGRENAGEM CONDUZIDA 1
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ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO
ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO

ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO

1UNID249
1UNID250
1UNID251
1UNIDENGRENAGEM PRIMARIA252

ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO 1UNID253

UNID254 ESFERA

UNID 1ESPAÇADOR CAIXA TRANFERENÇA255

UNIDESPAÇADOR EIXO256

ESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO UNID I257

IUNIDESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO258

UNID 1259 ESTOJO DIFERENCIAL

UNID I260 EXTREMIDADE LD

UNID 1261 EXTREMIDADE LE

UNID 2262 FAROL

3UNIDFILTRO AR EXTERNO263

UNID 3264 FILTRO AR INTERNO

UNID 3FILTRO BOMBA COMBUSTÍVEL265

3UNID266 FILTRO LUBRIFICANTE

FLEXÍVEL CILINDRO DIREÇÃO 3267 UNID

FLEXÍVEL LONGO DIREÇÃO 3268 UNID

1269 UNIDFORÇA AÇO

GAIOLA FREIO ESTACIONAMENTO270 UNID 1

UNID I271 GARFO EIXO DIFERENCIAL

272 GARFO EIXO INJETOR UNID 1

UNID I273 GARFO EMBREAGEM

UNID I274 GARFO TRANSMISSÃO

UNID 2275 GRAMPO CRUZETA

UNID276 GRAXEIRO EIXO

UNID I277 GUIA VALVULA ADMISSAO

278 UNIDGUIA VALVULA ESCAPE

279 HASTE ACIONAMENTO CAMBIO UNID

UNID 1280 HASTE ROSCADA

UNID 1281 HASTE TRANSMISSÃO

UNID 1282 HELICE DO MOTOR

UNID283 IGNIÇÃO

UNID 1284 IMPULSOR

1UNID285 INDICADOR COMBUSTÍVEL

JG 6JOGO DE COROA E PIAO 15X33286

UNID287 JUNTA ALOJAMENTO BICO

UNID 1288 JUNTA CABEÇOTE
289 UNID 1JUNTA CARTER

JUNTA COLETOR ADMISSAO290 UNID I

291 UNID IJUNTA COLETOR ESCAPE
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UMID 1JUNTA INFERIOR292

UNIDJUNTA MANGA EIXO293

UNIDJUNTA MOTOR COMPLETO294

KIT 1KIT EMBREAGEM295
1LUVA DA REDUÇÃO DO DIFERENCIAL UNID296

2UNIDLUVA DO CARDAN297

UNID IMANGOTE ENCAIXE298

2UNIDMANGOTE RADIADOR INFERIOR299

UNID 2MANGOTE RADIADOR SUPERIOR300

MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA UNID301

UNIDMANGUEIRA CRISTAL SOM 5,0 X 2,5302

1UNIDMANGUEIRA CRISTAL COMBUSTÍVEL303

UNID304 MANGUEIRA TURBINA

UNID IMOLA ALAVANCA FREIO MAO305

UNID I306 MOLA -BOS

UNID I307 MOLA ENGATE

UNIDMOLA ENGRENAGEM TRANSFERENCIA308

UNID309 MOLA PLATOR

UNID310 MOLA VALVULA

UNID31 1 MOTOR PARTIDA

UNID 6PARAFUSO CABEÇOTE312

UNID313 PARAFUSO COLETOR

UNID 12314 PARAFUSO COROA

UNID 12315 PARAFUSO FIXADOR

6316 PARAFUSO REGULAGEM VALVULA LD UNID

UNID 6317 PARAFUSO REGULAGEM VALVULA LE

UNID 2318 PARAFUSO VOLANTE

PINHÃO LATERAL CAMBIO UNID 1319

UNID320 PINO ACIONADOR

UNID I321 PINO AÇO

322 PINO CENTRAL S/ REGULAGEM UNID 1

UNID 1323 PINO DE AJUSTE CARCAÇA

PINO ELÁSTICO UNID 1324

UNID 1325 PINO EMBREAGEM

UNID 1326 PINO ENGRENAGEM DUPLA

UNID327 PISTÃO BOMBA INJETORA

PISTÃO PINCA FREIO UNID 1328

UNID 2329 PlVO BANDEJA

UNID 2330 PIVO BANDEJA SUPERIOR

UNID 1331 PLACA SUPORTE

UNID 1332 PLACA EMBREAGEM

UNID333 PLAQUETA

UNID334 PLATOR ENBREAGEM 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNIDPOLIA ALTERNADOR335

UNID 1PONTA CARCAÇA336
1UNIDPONTEIRA CARDAN337
12UNIDPORCA 7/6 X 2338

6UNIDPORCA AGREGADO339

6UNIDPORCA BORBOLETA340

6UNIDPORCA EIXO341

6UNIDPORCA PARAFUSO PLACA 12MM342

6UNIDPORCA PARAFUSO REGULADOR VALVULA343

PORCA PINHÀO 6UNID344

6UNIDPORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE NI2MM345

PORCA VEDAÇÃO FLANGE 6UNID346

UNID 6PORCA VEDAÇAO INTERNO347

UNID 1PORTADOR 4" ENGRENAGEM TRAÇAO348

PRATO VÁLVULA UNID349

PRISIONEIRO COLAR DESCARGA UNID I350

IUNID351 RETENTOR RODA

ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID 1352

ROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA UNID 1353

ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO UNID 1354

ROLAMENTO EIXO TRANSFERENCIA UNID355

ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO UNID 1356

ROLAMENTO INTERNO PINHÃO357 UNID 1

ROLAMENTO LATERAL DA COROA358 UNID 1

359 ROLAMENTO MANGA EIXO UNID 1

360 ROLAMENTO PINHÃO UNID 1

361 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UNID 1

362 ROLAMENTO SEMI EIXO UNID 1

ROLAMENTO SINCRONIZADOR363 UNID 1

364 ROLAMENTO VOLANTE C/ BUCHA UNID I

365 ROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO UNID I

UNID I366 ROLETE ENGRENAGEM 4a

UNID 2367 SAPATA FREIO

SATELITE CONEY EMBREAGEM UNID 1368

UNID 1369 SEMI EIXO LD

UNID370 SEMI EIXO LE

SETOR FREIO ESTACIONAMENTO UNID 1371

372 SILENCIOSO UNID

SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO373 UNID 1

UNID374 TANQUE COMBUSTÍVEL 1

UNID375 TOMADA DE FORÇA 1

376 TRAVA ROLAMENTO COM BUCHAS UNID

TUBO ADMISSÃO TURBINA377 UNID 1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 1378 TUBO FLEXÍVEL

UNID 1TUBO FREIO DIANTEIRO LD379

UNIDTUBO FREIO DIANTEIRO LE380

UNID381 TUBO INJETOR BICO

UNID 1382 TUBO RESERVATÓRIO

UNID383 TUBO rígido bomba

TUBO RÍGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA UNID384

UNID 1385 TUBO RÍGIDO SUSPIRO

LOTE IV - MAMINA; 01 PATROL 845-B CASE ANO 2014

UNID.DESCRIÇÃO

iki

QUANT.ITEM

386 UNIDANEL CONVERSOR

387 UNIDANEL SEGMENTO

UNID 1388 ANEL TEFLON

389 UNID 2ARRUELA TRAVA

390 UNIDBOMBA DE GIRA CIRCULO

391 BOMBA HIDRÁULICA UNID 1

392 BOMBA TRM S/ CANECA UNID

393 BUCHA BALANÇA UNID 2

394 BUCHA BALDE UNID 2

395 BUCHA ROTULAR UNID 2

396 CABO ACELERADOR UNID 2

397 CABO REVERSÃO UNID 2

398 CAPA SECA UNID 2

399 CILINDRO MESTRE UNID 1

400 COLMEIA RADIADOR UNID 1

401 COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO UNID 1

402 COROA PLANETARIA UNID

403 CORREIA ALTERNADOR UNID 2

404 COXIM MOTOR UNID 2

405 COXIM RADIADOR UNID 2

406 CREMALHEIRA 16/32 FUROS UNID 6

407 CRUZETA UNID 6

408 CUBO CONVERSOR UNID

409 DEFLETOR CONVERSOR UNID

410 DENTE CONCHA UNID 12

41 1 DISCO GROSSO UNID 2

412 ENGRENAGEM SOLAR UNID

413 ESCARIFICADOR UNID 1

414 ESTATOR CONVERSOR UNID

415 FILTRO AR EXTERNO UNID 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

3UNIDFILTRO AR INTERNO416
3UNIDFILTRO CONVERSOR417
3UNIDFILTRO DE AR CONDICIONADO418

FILTRO DE COMBUSTÍVEL 3UNID419
3UNIDFILTRO DE LUBRIFICANTE420

FILTRO DE TRANSMISSÃO 3UNID421

3UNIDFILTRO DIESEL422

3UNIDFILTRO HIDRÁULICO423

3UNIDFILTRO TANQUE HIDRÁULICO424

3UNIDFILTRO TELA425

3UNIDGAXETA DO FILTRO426

UNIDHASTE CILINDRO DIREÇÃO427

UNID 1428 HELICE

UNIDIMPULSOR CONVERSOR429

JGJOGO CONJUNTO DE LAMINAS430

JGJOGO VEDACAO CONVERSOR431

UNID432 JUNTA ESCAPAMENTO

6UNID433 LAMINA

2UNID434 LIMPADOR DE PARABRISA

UNID 2435 LUVA DO CARDAN

UNID 2436 LUVA saída

UNID437 MANCAL SEM ROLAMENTO

MANGUEIRA HIDRÁULICA UNID438

MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR UNID439

UNID 1440 MANGUEIRA PURIFICADOR

MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR UNID 1441

UNID 1442 PARABRISA

UNID 6443 PARAFUSO CREMALHEIRA

UNID 32444 PARAFUSO LAMINA

UNID445 PINO ARTICULACAO

UNID 1446 PINO BALANÇA

UNID447 PINO BALDE

UNID 1448 PINO BRONZE

UNID449 PISTÃO

UNID450 POLIA VENTILADOR

UNID 2451 PORCA BALANÇA

UNID 32452 PORCA LAMINA

UNID453 RADIADOR OLEO

REPARO CILINDRO DIRECAO UNID454

REPARO CILINDRO FREIO UNID 1455

REPARO CILINDRO INCLINACAO UNID456 1

REPARO CILINDRO LEVANTE UNID457

REPARO PISTÃO UNID458 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

1UNIDRETENTOR CONVERSO459

RETENTOR DA TRANSMISSÃO UNID460
UNIDRETENTOR DIFERENCIAL461
UNIDRETENTOR RODA DIANTEIRO462

UNIDRETENTOR RODA TRASEIRA463

UNIDROLAMENTO CENTRO464

UNIDSILENCIOSO465

UNIDSUPORTE EIXO FLANGE466

UNID467 TAMPA

UNIDTERMINAL DOS CABOS468

UNID469 TRAVA

UNID470 TRAVA CONVERSOR

UNID 1TUBO ESCAPAMENTO471

IUNID472 TURBINA CONVERSOR

UNID473 VARETA OLEO

IUNID474 VOLANTE DIREÇÃO

LOTE V - VEICULO: 01 CAMINHAO BASCÜLANTEIVECO ANO 2014

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

475 ABRAÇADEIRA MANGUEIRA UNID 30

476 UNID 1ALAVANCA CAIXA

8477 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID

UNID 8478 AMORTECEDOR TRASEIRO

BARRA DIREÇÃO CURTA UNID479

BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA UNID 2480

481 UNIDBOMBA D’AGUA

BOMBA HIDRÁULICA UNID482

BOMBA ÓLEO UNID 1483

BOMBA TRANSFERÊNCIA UNID484

UNID 6485 BORRACHA CANO INJETOR

2486 BORRACHA ESTABILIZADOR UNID

2487 BORRACHA PORTA UNID

2488 UNIDBORRACHA VIGIA

BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR489 UNID I

UNID I490 BRAÇO RETO DIREÇÃO
UNID 1491 BRONZE COMPRESSOR

492 BRONZE REGULAGEM COROA UNID I

UNID 4493 BUCHA ALTERNADOR

UNID 2494 BUCHA COMANDO

495 CABEÇOTE COMPRESSOR UNID 1

UNID 2496 CANALETA PORTA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

1UNIDCANO COMPRESSOR AR497

UNID 1CANO DESCARGA INTERMED LONGO498

UNIDCANO FREIO DIANTEIRO DIREITO499

CANO SAÍDA MOTOR UNID 1500

UNIDCARCAÇA EMBREAGEM501

UNIDCARDAM COMPLETO502

UNID 2CATRACA FREIO503

UNID ICILINDRO MESTRE FREIO504

COLUNA DIREÇÃO IUNID505

COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UNID506

COROA PINHÃO UNID I507

2UNIDCORREIA ALTERNADOR508

UNID 2509 COXIM CABINE

2UNID510 COXIM MOTOR DIANTEIRO

2UNID511 COXIM MOTOR TRASEIRO

UNID 2512 CRUZETA CARDAM

2UNID513 CUBO RODA TRASEIRA

UNID 2514 cuíca FREIO

UNID 16515 CUPILHA MANGA EIXO

516 DIFERENCIAL UNID 1

UNID517 ENGRENAGEM 3" MARCHA 1

518 ENGRENAGEM 4" MARCHA UNID 1

UNID519 ENGRENAGEM 5" MARCHA

520 ENGRENAGEM RE GRANDE UNID

FECHADURA PORTA LE/LD UNID 2521

UNID 2522 FEIXE MOLA TRASEIRA

523 FILTRO AR EXTERNO UNID 2

524 FILTRO AR INTERNO UNID 2

FILTRO COMBUSTÍVEL525 UNID 2

526 FILTRO DO AR CONDICIONADO UNID 2

527 UNID 2FILTRO OLEO

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO528 UNID 4

529 GARFO SOLDAVEL CARDAM UNID

530 UNID 4GARFO MOLA TRASEIRA

UNID531 HELICE VENTILADOR

UNID532 INTERRUPTOR FREIO

UNID533 INTERRUPTOR RE

INTERRUPTOR TEMP ÃGUA UNID534 1

JOGO EMBUCHAMENTO DIANTEIRO JG535 1

536 UNID 2JUMELO FEIXE

JUNÇÃO BASCULANTE537 UNID

JUNÇÃO DIREÇÃO UNID I538

UNID I539 JUNTA CAIXA MARCHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 1JUNTA DISTRIBUIÇÃO540
2UNIDJUNTA SEMI EIXO541

UNID 1JUNTA TAMPA LATERAL542
2UNIDLANTERNA TRASEIRA543
2UNIDLIMPADOR DE PARABRISA544

2UNIDLONA FREIO TRASEIRO545

UNID 2MAÇANETA PORTA EXTERNA546

UNID 2MANGA EIXO547

MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA IUNID548

MANGUEIRA CUÍCA IUNID549

1UNIDMANGUEIRA FILTRO AR550

UNID 1MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR551

UNID 1MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR552

2MAQUINA VIDRO PORTA LE/LD UNID553

UNID 4554 MOLA SAPATA

UNID 1PARACHOQUE DIANTEIRO555

UNID 1556 PEDAL ACELERADOR

UNID 1557 PLANETARIA DIFERENCIAL

UNID 1558 PLATO EMBREAGEM

UNID559 POLIA MOTOR

UNID 10560 PORCA CAPA ORIGINAL

10561 PORCA CARCAÇA UNID

UNID 8562 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA

563 UNIDPORCA MANGA EIXO

12564 PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA UNID

UNID 2565 QUEBRA SOL

UNID 2566 QUEBRA VENTO LE/LD

UNID I567 REPARO EIXO 'S'

UNID 1568 REPARO SETOR DIREÇÃO

RETENTOR DE VEDAÇAO DO BASCULANTE UNID 1569

UNID 2570 RETENTOR RODA TRASEIRA

ROLAMENTO CAIXA SATÉLITE UNID 1571

UNID 2572 ROLAMENTO CARDAM

ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM UNID 1573

ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UNID 2574

ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID 2575

UNID576 ROLAMENTO DO CENTRO 1

ROLAMENTO EIXO PILOTO UNID 1577

2ROLAMENTO LATERAL COROA UNID578

ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO UNID 2579

ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO UNID 2580

ROSCA S/FIM DIREÇÃO UNID 2581
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

2UNIDSAPATA FREIO TRASEIRA582
1SATÉLITE DIFERENCIAL UNID583
2UNIDSEMI EIXO584

UNIDSERVO EMBREAGEM585
1UNIDSILENCIOSO586

4UNIDSUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA

SUPORTE ROLAMENTO CARDAM

587

2UNID588

UNIDSUSPENSOR DE AR589

2UNIDTAMBOR FREIO TRASEIRO590

UNID 2TAMPA CUBO TRASEIRA591

UNIDTANQUE DE COMBUSTÍVEL592

2UNIDTERMINAL BARRA DIREÇÃO593

TERMINAL DE DIREÇÃO 2UNID594

UNID 4TRAVA CUBO TRASEIRA595

UNID 2TRAVA EIXO PILOTO CAIXA596

4UNID597 TRAVA MANGA EIXO

UNID 4TRAVA PINO PATIM FREIO598

LOTE VI - VEICULO: 01 CAMINHAO BASCÜLANTE WECO 150 E21 ANO

   2018/2019 ^ ^

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

UNID 30599 ABRAÇADEIRA MANGUEIRA

600 UNID 1ALAVANCA CAIXA

AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 6601

UNID 6602 AMORTECEDOR TRASEIRO

BARRA DIREÇÃO CURTA UNID 1603

2BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA UNID604

BOMBA D’ÁGUA UNID 1605

BOMBA HIDRÃULICA UNID 1606

UNID607 BOMBAOLEO

1UNID608 BOMBA TRANSFERENCIA

6UNID609 BORRACHA CANO ENJETOR

UNID 2610 BORRACHA ESTABILIZADOR

UNID 2611 BORRACHA PORTA

UNID 2612 BORRACHA VIGIA

BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR UNID 1613

BRAÇO RETO DIREÇÃO UNID614

UNID 1615 BRONZE COMPRESSOR

BRONZE REGULAGEM COROA UNID I616

UNID 4617 BUCHA ALTERNADOR

UNID 2618 BUCHA COMANDO

UNID619 CABEÇOTE COMPRESSOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

2UNIDCANALETA PORTA620

1UNIDCANO COMPRESSOR AR621

1UNIDCANO DESCARGA INTERMED LONGO622

1UNIDCANO FREIO DIANTEIRO DIREITO623

UNIDCANO SAIDA MOTOR624

UNIDCARCAÇA EMBREAGEM625

UNIDCARDAM COMPLETO626

2UNID627 CATRACA FREIO

UNIDCILINDRO MESTRE FREIO628

COLUNA DIREÇÃO 1UNID629

UNID 1COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO630

COROA PINHÃO UNID 1631

2UNIDCORREIA ALTERNADOR632

UNID 2633 COXIM CABINE

2UNIDCOXIM MOTOR DIANTEIRO634

2UNIDCOXIM MOTOR TRASEIRO635

UNID 2636 CRUZETA CARDAM

2UNID637 CUBO RODA TRASEIRA

UNID 2638 cuíca freio
UNID 16639 CUPILHA MANGA EIXO

UNID640 DIFERENCIAL

UNID641 ENGRENAGEM 3" MARCHA

642 UNIDENGRENAGEM 4" MARCHA

UNID643 ENGRENAGEM 5^ MARCHA

UNID 1644 ENGRENAGEM RE GRANDE

FECHADURA PORTA LE/LD UNID 2645

UNID 2646 FEIXE MOLA TRASEIRA

UNID 2647 FILTRO AR EXTERNO

UNID 2648 FILTRO AR INTERNO

FILTRO COMBUSTÍVEL UNID 2649

FILTRO DO AR CONDICIONADO UNID 2650

FILTRO ÓLEO UNID 2651

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO UNID 4652

653 GARFO SOLDAVEL CARDAM UNID 1

UNID 4654 GRAMPO MOLA TRASEIRA

UNID 1655 HELlCE VENTILADOR

1656 UNIDINTERRUPTOR FREIO

UNID 1657 INTERRUPTOR RE

INTERRUPTOR TEMP ÁGUA UNID 1658

JOGO EMBUCHAMENTO DIANTEIRO JG659

UNID 2660 JUMELO FEIXE

661 JUNÇÃO BASCULANTE UNID 1

JUNÇÃO DIREÇÃO UNID662
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

1UNIDJUNTA CAIXA MARCHA663

UNIDJUNTA DISTRIBUIÇÃO664

UNID 2JUNTA SEMI EIXO665

1UNIDJUNTA TAMPA LATERAL666

2UNIDLANTERNA TRASEIRA667

UNID 2LIMPADOR DE PARABRISA668

2UNIDLONA FREIO TRASEIRO669

UNID 2MAÇANETA PORTA EXTERNA670

UNID 2671 MANGA EIXO

MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA UNID672

MANGUEIRA CUÍCA UNID 1673

UNID 1674 MANGUEIRA FILTRO AR

MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR UNID 1675

MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR UNID 1676

MAQUINA VIDRO PORTA LE/LD 2677 UNID

UNID 4678 MOLA SAPATA

679 UNID 1PARACHOQUE DIANTEIRO

680 UNID 1PEDAL ACELERADOR

681 PLANETARIA DIFERENCIAL UNID

682 UNID 1PLATO EMBREAGEM

683 POLIA MOTOR UNID

684 PORCA CAPA ORIGINAL UNID 10

685 PORCA CARCAÇA UNID 10

686 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA UNID 8

UNID 8687 PORCA MANGA EIXO

PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA UNID 12688

689 UNID 2QUEBRA SOL

UNID 2690 QUEBRA VENTO LE/LD

691 UNID 1REPARO EIXO 'S'

REPARO SETOR DIREÇÃO UNID692 1

RETENTOR DE VEDAÇAO DO BASCULANTE UNID 1693

UNID 2694 RETENTOR RODA TRASEIRA

ROLAMENTO CAIXA SATÉLITE UNID 1695

UNID 2696 ROLAMENTO CARDAM

ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM UNID 1697

ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UNID 2698

2ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA UNID699

ROLAMENTO DO CENTRO UNID 1700

UNID 1701 ROLAMENTO EIXO PILOTO

ROLAMENTO LATERAL COROA 2UNID702

ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO UNID 2703

ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO UNID 2704
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ROSCA S/FIM DIREÇÃO 2UNID705

UNID 2SAPATA FREIO TRASEIRA706

UNIDSATELITE DIFERENCIAL707

UNID 2708 SEMI EIXO

UNID709 SERVO EMBREAGEM

UNID 1710 SILENCIOSO

UNID 4SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA711

UNID 2SUPORTE ROLAMENTO CARDAM712

UNID713 SUSPENSOR DE AR

2UNIDTAMBOR FREIO TRASEIRO714

UNID 2TAMPA CUBO TRASEIRA715

UNID716 TAMQUE DE COMBUSTÍVEL

TERMINAL BARRA DIREÇÃO UNID 2717

TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 2718

UNID 4719 TRAVA CUBO TRASEIRA

UNID 2720 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA

UNID 4721 TRAVA MANGA EIXO

4UNIDTRAVA PINO PATIM FREIO722

LOTE Vn ■ MAgmiA: 01 PA CARREGADEIRA 524 K-II ANO

UNID. I QUANT.DESCRIÇÃOITEM

3UNIDFILTRO AR EXTERNO723

3UNIDFILTRO AR INTERNO724

UNID 3725 FILTRO OLEO EXTERNO

FILTRO ÓLEO INTERNO UNID 3726

UNID727 BOMBA D'AGUA

BOMBA DE ÓLEO UNID728

UNID 2REPARO CILINDRO DE GIRO729

UNID 2REPARO CILINDRO DE LEVANTE730

UNID 2REPARO CILINDRO ESTABILIZADOR731

UNID 2REPARO CILINDRO LANÇA DE LEVANTE732

2UNIDREPARO CILINDRO DA CONCHA733

2UNID734 IGNIÇÃO C/CHAVE
UNID 1TUBO MANOMETRO735

UNID736 TANQUE COMBUSTÍVEL
UNID 2RETENTOR RODA TRASEIRA737

UNID 2RETENTOR RODA DIANTEIRA738

UNID 6739 CRUZETA CENTRAL

UNID740 MANCAL CENTRAL

UNID741 SILENCIOSO

UNID742 MANOMETRO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 6743 LAMINA

UNID 12744 DENTE

12UNID745 PARAFUSO LAMINA

UNID 12746 PORCA LAMINA

6UNIDABRACADEIRA SILENCIOSO747

4UNID748 BUCHA CONCHA

UNID 4PINO CONCHA749

4UNID750 ARRUELA CONCHA

UNID 2751 BUCHA CENTRAL

UNID 1752 PINO CENTRAL

UNID 2CABO ACELERADOR753

LOTE Vm - TRATOR: 02 MASSEY FERRUSON 4409 C/GRADE ANO 2023

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

UNID 2ACOPLAMENTO DA BARRA DIRECAO754

IUNID755 ALTERNADOR

UNID 2756 ANEL BRANCO MANCAL

4ANEL ENCOSTO EIXO REF. 5140888 UNID757

4UNIDANEL GRANDE DA COROA758

ANEL PISTÃO HIDRÁULICO UNID 6759

4UNID760 ANEL REF. 14457281 -

4UNIDANEL TRAVA REF. 1 1068876761

UNID 2ANEL TRAVA REF. 225313762

UNID 12763 ARRUELA DA ENGRENAGEM

UNID 2ARRUELA DO MANCAL764

ARTICULAÇÃO ESFÉRICA REF. 51 19660 UNID 2765

4UNID766 BARRA DE DIREÇÃO

BARRA DIREÇÃO LD REF. 84996830 4UNID767

BARRA DIREÇÃO LE REF. 84996831 4UNID768

BARRA TRAÇÃO REF. 82991156 4UNID769

UNID 2770 BLOCO BRONZE

UNID 2771 BOMBA D’AGUA

UNID 1BOMBA DE COMBUSTÍVEL772

2UNIDBOMBA DE GRAXA773

UNID774 BOMBA DE OLEO

UNID 2BOMBA DE TRANSFERENCIA775

UNID 1BOMBA HID. TRAZEIRA776

BOMBA HIDRÁULICA UNID777

2UNID778 BOMBA INJETORA

2UNIDBOMBA REF. 3139920040779

UNID 1BRACO ESTABILIZADOR780
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UNID 1781 BRACO TERCEIRO PONTO

10UNID782 BUCHA CABEÇA DE GATO

BUCHA CUBO RODA REF. 5104085 UNID 4783

4UNID784 BUCHA DA CARCAÇA
4UNID785 BUCHA REF. 4950081

UNID 4786 BUCHA REF. 5101 112

4UNID787 BUCHA REF. 5129385

BUCHA SUP. DIANTEIRO REF. 5136116 UNID 4788

BUCHA SUPORTE EIXO REF. 5140889 UNID 4789

BUCHA SUPORTE REF. 5140589 UNID 4790

UNID 2791 CABEÇA DE GATO

CABO ACELERADOR REF. 5168803 UNID 2792

CABO ACELERADOR REF. 51721 11 UNID 2793

794 CABO ACELERADOR REF. 5185437 UNID 2

UNID 2795 CABO BAPU REF. 73400782

UNID 2796 CABO DO ACELERADOR

CABO DO ACELERADOR DE MAO 2797 UNID

CABO DO FREIO DE MÀO798 UNID 2

UNID 1799 CABO VELOCÍMETRO

UNID 2800 CALCO DA PLANETARIA

UNID 30801 CALÇO PIVO
2UNID802 CAMARA DE AR BOMBA

CAMISA CILINDRO DE DIREÇÃO UNID803

UNID 2804 CARDAM

UNID 1805 CHAPÉU CHUVA

UNID 1806 CILINDRO DIREÇÃO
UNID 4807 CILINDRO EMBREAGEM REF. 5177914

808 UNID 1CJ. COROA E PINHÃO

COROA DA TRAÇAO DIANTEIRA UNID 2809

COROA GRANDE DAS ENRG. UNID 1810

UNID 4811 CORREIA

UNID 4812 CRUZETA

UNID 8813 CRUZETA DO MUNHAO

UNID 4814 CUBO

UNID 2815 CUBO DIANTEIRO

6UNID816 DEFLETOR DO RADIADOR -

8UNID817 DISCO CX DE TRACAO

6UNID818 DISCO DE EMBREAGEM

UNID 8819 DISCO DE FREIO

DISCO EMBREAGEM REF. 5165648B UNID 2820

EIXO CX TRAÇÃO TRASEIRA UNID 1821

822 UNID IEIXO DA BOMBA

823 EIXO DA TAMPA UNID 1
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Ç Av. Canal, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 4EIXO MAIOR QUE TOCA O MUNHAO824

EIXO QUE TOCA O CARDAN 19D UNID 1825

UNIDEIXO QUE TODA AS ENGR.826

UNID 2827 EMBOLO DO BLOCO

ENG. CX TRAÇÃO TRASEIRA UNID 1828

4UNIDENGATE RÁPIDO REF. 5190882829

UNID 2ENGR. SATELITE CX TRACAO830

6UNID831 ENGRENAGEM DA RED.

UNID 2ENGRENAGEM PLAN. CX TRACAO832

16UNIDENGRENAGEM PLANETARIA833

ESCAPADOR SUP. EIXO REF. 5136115 UNID 4834

UNID 6835 ESFERA REF. 20063390

UNID 4836 FAROL TELA

UNID 1837 FILTRO DA BOMBA

3UNIDFILTRO DE AR EXTERNO838

3UNID839 FILTRO DE AR INTERNO

10UNID840 FUSÍVEIS

UNID 2841 GARFO REF. 5143463

UNID 2842 HELICE DO RADIADOR

UNID 2843 HORIMETRO

IGNIÇÃO COMPLETA UNID844

UNIDINDICADOR COMBUSTÍVEL845

UNID846 JG BRONZE BIELA

UNID847 JG BRONZE MANCAL

140 UNID848

UNID849 JG DE JUNTA

UNID850 JG JUNTA CAMBIO

JOGO REPARO CILINDRO DIREÇÃO UNID 6851

UNID 6JOGO REPARO CILINDRO HIDRÁULICO TRAS852

UNID 360JOGO ROLETE ENGRENAGEM853

2UNID854 JUNTA REF. 5133799

UNID 4855 K.IT MOTOR

10UNID856 LAMELA CX TRACAO

UNID 10LAMPADAS DOS FARÓIS857

2UNIDLUVA REF. 5136120858

UNID 1859 MANGUEIRA FILTRO DE AR

MANGUEIRA HIDRÁULICA UNID 6860

UNID 1MANOMETRO861

UNID 2862 MOTOR DE PARTIDA

UNID 2863 MUNHAO COMPLETO

PINHÃO 4UNID864

PINO ACOPL. EIXO REF. 5140170 UNID 4865

UNID 4866 PINO REF. 513372
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1UNID867 PISTÃO
8UNID868 PIVO
4UNIDPIVO MANGA EIXO REF. 5137138869

PLANETARIA DA TRAÇÃO DIANT DO CUBO

REDUTOR
PLANETÁRIA DA TRAÇÃO DIANTEIRA

4UNID870

4UNID871

PLANETÁRIA DA TRAÇÃO DIANTEIRA 4UNID872

PLATÔ 2UNID873

2UNIDPLATOR EMBREAGEM REF. 5177620B874

2UNIDPLATOR EMBREAGEM REF. 5189875875

PONTA DE EIXO DA TRAÇÃO DIANT. DIREITO 10UNID876

PONTA DE EIXO DA TRAÇÃO DIREITA 2UNID877

2UNIDPONTA DE EIXO DA TRAÇAO ESQUERDA878

UNID 1PONTEIRA CARDAN FREZADA879

2UNIDPORCA CUBO DIANTEIRO REF. 5141692880

2UNIDPORCA RANHURADA881

UNID882 PRE FILTRO DE AR

UNID 1883 RABIXO

1UNID884 RADIADOR

UNID 2RASPADOR TAMPA DO EIXO885

6UNID886 RELE DE PARTIDA

UNID 1REPARO BOMBA HIDRÁULICA DIR.887

2REPARO BOMBA HIDROSTATICA UNID888

UNID 4REPARO CILINDRO DIRECAO889

UNID 1REPARO COMPLETO PLATOR890

REPARO DO PISTÃO DA DIREÇÃO 6UNID891

REPARO VALVULA BOMBA HID. UNID 2892

REPARO VEDACAO BOMBA MIO. UNID 1893

RETENTOR CUBO TRASEIRO UNID 4894

RETENTOR CX TRAÇÃO TRASEIRA UNID 2895

RETENTOR DA TAMPA DO EIXO UNID 2896

2RETENTOR DO CARDAN REF. 80568900 UNID897

UNID 2RETENTOR DO CUBO REF. 5109311898

UNID 6899 RETENTOR EIXO DIATEIRO

UNID 3RETENTOR FERRO REF. 5121907900

16RETENTOR FINO CAB. DE GATO UNID901

UNID 10902 RETENTOR FREIO

16RETENTOR GROSSO CAB. DE GATO UNID903

UNID 6904 RETENTOR HASTE FREIO

UNID 1905 RETENTOR POLIA

UNID 3906 RETENTOR REF. 4985295

UNID 1907 RETENTOR VOLANTE

2ROLAMENTO AGULHA DO EIXO UNID908

ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO 4UNID909
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2UNIDROLAMENTO CUBO TRASEIRO910

2UNIDROLAMENTO CX TRAÇAO TRASEIRA911

UNID 2ROLAMENTO DE ESFERA DO EIXO912

16UNIDROLAMENTO ENG. PLANETARIA913

2UNIDROLAMENTO PE PINHÃO914

8UNIDROLAMENTO PIVO CAB. DE GATO915

UNID 2ROLAMENTO PONTA PINHÃO916

UNID 2ROLAMENTO REF. 28042480917

2UNIDROLAMENTO REF. 5137527918

UNID 2ROLAMENTO REF. 5141237919

UNID 2ROLAMENTO REF. 5141238920

3UNID921 SAIA DO RADIADOR

2SAÍDA ESCAPAMENTO REF. 5173644 UNID922

2UNIDsaída REF. 5173646923

UNID 2924 SEMI-EIXO

SENSOR DE PRESSÃO DE ÓLEC UNID 2925

UNID 2926 SENSOR DE TEMPERATURA

6UNID927 SEPARADOR DISCO FREIO

SILENCIADOR OVAL REF. 5169703 UNID 2928

SINCRONIZADOR REF. 5186629 UNID 2929

SUPORTE COLAR EMBREAGEM UNID 1930

UNID 1931 TELA RADIADOR

UNID 2TELESCÓPICA REF. R00192.3932

TERMINAL DIREÇÃO R/D REF. 87395648 UNID 3933

TERMINAL DIREÇÃO REF. 82991340 UNID 3934

UNID935 TERMÔMETRO

TORNEIRA TANQUE REF. E7NN9N024A UNID 2936

UNID 16TRAVA DA ENGRENAGEM NO PORT.937

UNID 4938 TRAVA DO EIXO SOLAR

4UNID939 TRAVA DO EIXO SOLAR

UNID 4940 TRAVA DO EIXO SOLAR

UNID 8941 TRAVA EIXO SOLAR

32UNID942 TRAVA ROLAMENTO ENGR.

UNID 1943 TUBO INJETOR N® 1

1UNID944 TUBO INJETOR N° 2

UNID 1945 TUBO INJETOR N° 3

UNID 1946 TUBO INJETOR N° 4

UNID 1TUBO MANOMETRO947

UNID 1948 UNIDADE HIDROSTATICA

UNID 1949 VALVULA DE PRESSÃO

UNID950 VOLANTE DIREÇÃO

VALOT TOTAL RS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOTE IX - VEÍCULO; 01 QNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 MAN ANO 2012

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

30UNIDABRAÇADEIRA MANGUEIRA951

UNID952 ALAVANCA CAIXA

UNID 2AMORTECEDOR DIANTEIRO953

UNID 2AMORTECEDOR TRASEIRO954

BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA UNID955

BARRA DIREÇÃO CURTA UNID956

UNID 4BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA957

UNID958 BOMBA DAGUA

UNID959 BOMBA HIDRÁULICA

UNID 1960 BOMBA OLEO

UNID961 BOMBA TRANSFERENCIA

6UNID962 BORRACHA CANO INJETOR

2BORRACHA ESTABILIZADOR UNID963

2UNID964 BORRACHA VIGIA

BRACO RETO DIREÇÃO UNID965

UNID966 BRONZE COMPRESSOR

967 BRONZE REGULAGEM COROA UNID

UNID 4968 BUCHA ALTERNADOR

969 UNID 4BUCHA COMANDO

BUCHA DE MOLA SUSPENSÃO UNID 2970

971 BUCHA DO ESTABILIZADOR UNID 2

972 BUCHA DO TIRANTE UNID

973 UNID 2BUCHA TRAVA CABINE

974 CABECOTE COMPRESSOR UNID

CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID975 1

976 UNID 1CANO COMPRESSOR AR

UNID977 CANO DESCARGA INTERMED LONGO

CANO FREIO DIANTEIRO DIREITO UNID 2978

UNID I979 CANO SAIDA MOTOR

CARCAÇA BOMBA ÓLEO UNID I980

UNID I981 CARCACA EMBREAGEM

UNID 1982 CARDAN COMPLETO

2CATRACA DE FREIOS AUTOMÁTICO UNID983

UNID 2984 CHAVE SETA

UNID 2985 CILINDRO MESTRE FREIO

COLUNA DIREÇÃO UNID 1986

UNID987 COMUTADOR DE IGNIÇÃO

988 COROA PINHÃO UNID 1

UNID 2989 CORREIA ALTERNADOR
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COXIM ALAVANCA CAIXA MARCHA UNID990

UNID 299! COXIM CABINE

2UNID992 COXIM MOTOR DIANTEIRO

UNID 2COXIM MOTOR TRASEIRO993

UNID 2994 CRUZETA CARDAN

UNID 2995 CUBO RODA TRASEIRA

UNID 2996 cuíca de freio DIANTEIRA

UNID 2997 cuíca de freio traseira
UNID 6998 CUPILHA MANGA EIXO

UNIDDIAFRAGUIMAR CUICA DIANTEIRA999

DIAFRAGUIMAR CUICA TRASEIRA UNID 11000

EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO UNID1001

UNID1002 ENGRENAGEM 3" MARCHA

UNID1003 ENGRENAGEM 4^ MARCHA

UNID 11004 ENGRENAGEM 5" MARCHA

UNID 11005 ENGRENAGEM RE GRANDE

UNID1006 EXAUSTOR

UNID 41007 FECHADURA PORTA LE/LD

UNID 21008 FEIXE MOLA TRASEIRA

UNID 21009 FILTRO DE AR

UNID 21010 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 2UNID101 1

UNID 21012 FILTRO OLEO

UNID 21013 FILTRO RACOL

UNID 4FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO1014

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 10UNID1015

UNID 11016 GRAFO SOLDAVEL CARDAN

UNID 6GRAMPO DE MOLA DIANTEIRO1017

6GRAMPO DE MOLA TRASEIRO UNID1018

UNID1019 HELICE VENTILADOR

UNID 11020 INTERRUPTOR FREIO

UNID I1021 INTERRUPTOR RE

UNID 11022 INTERRUPTOR TEMP AGUA

UNID 4JOGO BORRACHA PORTA1023

UNID 41024 JOGO CANELETA PORTA

3JOGO DE LONA DE FREIO DIANTEIRO UNID1025

3JOGO DE LONA DE FREIO TRASEIRO UNID1026

UNID 1JOGO JUNTA CAIXA MARCHA1027

3UNID1028 JOGO MOLA SAPATA

UNID 21029 JUMELO FEIXE

JUNÇÃO BASCULANTE UNID 11030

JUNÇÃO DIREÇÃO UNID 11031

JUNTA DISTRIBUIÇÃO UNID 11032

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

2UNIDJUNTA SEMI EIXO1033

UNIDJUNTA TAMPA LATERAL1034

1UNIDKIT DE EMBREAGEM1035

4UNIDLAMPADA DE DOIS POLOS 24 VOLTS1036

UNID 4LAMPADA DE FAROL 24 VOLTS1037

UNID 4LAMPADA DE UM POLO 24 VOLTS1038

UNID 4LAMPADA GE 53 24 VOLTS1039

4UNIDLENTE DA LANTERNA TRASEIRA1040

2UNIDMAÇANETA PORTA EXTERNA1041

UNID 21042 MANGA EIXO

UNID 1MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA1043

UNID 11044 MANGUEIRA CUICA

UNIDMANGUEIRA FILTRO AR1045

UNID 1MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR1046

UNIDMANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR1047

UNID 2MOLA 1° MESTRE TRASEIRA1048

UNID 21049 MOLA 2° TRASEIRA

UNID 21050 MOLA CUICA TRASEIRA

2UNIDMOLA DE PATIM GRANDE1051

UNID 2MOLA DE PATIM PEQUENO1052

UNID 21053 MOLA TIRANTE

4PALHETA LIMPADOR DE PARA-BRISAS PAR1054

UNID 11055 PARA-BRISAS

UNID 4PARAFUSO DE CENTRO DIANTEIRO1056

UNID 4PARAFUSO DE CENTRO TRASEIRO1057

32PARAFUSO DE RODA COM PORCA UNID1058

UNID 11059 PEDAL ACELERADOR

UNIDPLANETARIA DIFERENCIAL1060

UNID 11061 PLATOR EMBREAGEM

UNID 11062 POLIA MOTOR

UNID 61063 PORCA CAPA ORIGINAL

UNID 101064 PORCA CARCAÇA
UNID 12PORCA GRAMPO FEIXE MOLA1065

UNID 101066 PORCA MANGA EIXO

12PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA UNID1067

2UNID1068 QUEBRA SOL
UNID 21069 QUEBRA VENTO LE/LD
UNID 11070 REPARO EIXO ’S’

REPARO SETOR DIREÇÃO UNID 11071

2RETENTO DO CUBO DE RODA DIANTEIRO UNID1072

UNID 2RETENTO DO CUBO DE RODA 'IRASEIRO1073

2UNID1074 RETROVISOR AUXILIAR

ROLAMENTO CAIXA SATELITE UNID 21075
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UNIDROLAMENTO COLAR EMBREAGEM1076

1UNIDROLAMENTO DE CARDAN1077

2ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRO UNID1078

UNID 2ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO1079

UNID 1ROLAMENTO EIXO PILOTO1080

UNID 1ROLAMENTO LATERAL COROA1081

UNID 2ROLAMENTO MANGA EIXO1082

UNID 2ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO1083

UNID 2ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO1084

ROSCA S/FIM DIREÇÃO 2UNID1085

UNID 41086 SAPATA FREIO TRASEIRA

UNIDSATELlTE DIFERENCIAL1087

UNID 21088 SEMI EIXO

UNID 11089 SERVO FREIO

UNID 11090 SILENCIOSO

UNID 4SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA1091

2UNIDSUPORTE ROLAMENTO CARDAN1092

UNID 4TAMBOR DE FREIOS DIANTEIRO1093

UNID 4TAMBOR DE FREIOS TRASEIRO1094

UNID 4TAMPA CUBO TRASEIRA1095

UNID 1TAMPA TANQUE COM CHAVE1096

2TERMINAL BARRA DIREÇÃO UNID1097

UNID 21098 TERMINAL DE BATERÍA

UNID 21099 TERMINAL DE DIREÇÃO

TERMINAL DIREÇÃO ESQUERDO UNID 21100

UNID 21 101 TRAVA CUBO TRASEIRA

UNID 2TRAVA EIXO PILOTO CAIXA1102

2UNID1 103 TRAVA MANGA EIXO

UNID 4TRAVA PINO PATIM FREIO1104

VARETA ÓLEO COM BAINHA UNID 11105

LOTE X - VEÍCULO: 03 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 MAN ANO 2014

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

UNID 120ABRAÇADEIRA MANGUEIRA1106

4UNID1107 ALAVANCA CAIXA

12UNIDAMORTECEDOR DIANTEIRO1 108

UNID 12AMORTECEDOR TRASEIRO1109

UNID 4BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA1 1 10

4UNIDBARRA DIREÇÃO CURTA1 111

16BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA UNID1112

4UNID1113 BOMBA DAGUA
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UNID 4BOMBA HIDRÁULICA1114

BOMBA ÓLEO UNID 41115

UNID 41116 BOMBA TRANSFERENCIA

24UNIDBORRACHA CANO INJETOR1 117

12UNIDBORRACHA ESTABILIZADOR

UNID 121119 BORRACHA VIGIA

UNID 41120 BRACO RETO DIRECAO

UNID 41121 BRONZE COMPRESSOR

UNID 4BRONZE REGULAGEM COROA1122

16UNID1123 BUCHA ALTERNADOR

UNID 161124 BUCHA COMANDO

12BUCHA DE MOLA SUSPENSÃO UNID1 125

UNID 12BUCHA DO ESTABILIZADOR1 126

UNID 4BUCHA DO TIRANTE1 127

UNID1128 BUCHA TRAVA CABINE

UNID 4CABECOTE COMPRESSOR1 129

CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 41130

UNID 41131 CANO COMPRESSOR AR

4CANO DESCARGA INTERMED LONGO UNID1132

UNID 4CANO FREIO DIANTEIRO DIREITO1 133

UNID 41134 CANO SAIDA MOTOR

CARCAÇA BOMBA ÓLEO UNID 41 135

UNID 41 136 CARCACA EMBREAGEM

UNID 41 137 CARDAN COMPLETO

UNID 12CATRACA DE FREIOS AUTOMÁTICO1 138

4UNID1139 CHAVE SETA

6UNIDCILINDRO MESTRE FREIO1 140

UNID 41141 COLUNA DIREÇÃO
UNID 41 142 COMUTADOR DE IGNIÇÃO
UNID 41143 COROA PINHÃO

UNID 61144 CORREIA ALTERNADOR

UNID 6COXIM ALAVANCA CAIXA MARCHA1145

UNID 121146 COXIM CABINE

UNID 6COXIM MOTOR DIANTEIRO1147

6COXIM MOTOR TRASEIRO UNID1148

UNID1149 CRUZETA CARDAN

UNID 61150 CUBO RODA TRASEIRA

UNID 8cuíca de freio dianteira1 151

UNID 6cuíca de freio TRASEIRA1152

24UNIDCUPILHA MANGA EIXO1153

4DIAFRAGUIMAR CUICA DIANTEIRA UNID1154

DIAFRAGUIMAR CUÍCA TRASEIRA UNID 41155

4EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO UNID1156
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UNID 4ENGRENAGEM 3" MARCHA1157
UNID 4ENGRENAGEM 4" MARCHA1158

4UNIDENGRENAGEM 5*'’ MARCHA1 159
4UNIDENGRENAGEM RE GRANDE1160
4UNID1161 EXAUSTOR
12UNIDFECHADURA PORTA LE/LD1162
12UNIDFEIXE MOLA TRASEIRA1 163

UNID 61164 FILTRO DE AR
6UNID1165 FILTRO DE combustível
6UNIDFILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE1166

FILTRO ÓLEO UNID 61167
6UNID1168 FILTRO RACOL

flexível lubrificação 20UNID1169
40UNID1170 fusível de proteção

UNID 4GRAFO SOLDAVEL CARDAN1171
UNID 24GRAMPO DE MOLA DIANTEIRO1172

24UNIDGRAMPO DE MOLA TRASEIRO1173
UNID 41174 HELICE VENTILADOR
UNID 4INTERRUPTOR FREIO1175
UNID 41176 INTERRUPTOR RE
UNID 4INTERRUPTOR TEMP AGUA1177
UNID 121178 JOGO BORRACHA PORTA

12UNID1179 JOGO CANALETA PORTA
UNID 6JOGO DE LONA DE FREIO DIANTEIRO1180

6JOGO DE LONA DE FREIO TRASEIRO UNID1181
UNID 4JOGO JUNTA CAIXA MARCHA1182

6UNID1 183 JOGO MOLA SAPATA
UNID 81184 JUMELO FEIXE

JUNÇÃO BASCULANTE 4UNID1185

JUNÇÃO DIREÇÃO UNID1186
4UNID1187 JUNTA DISTRIBUIÇÃO
4UNID1188 JUNTA SEMI EIXO
4UNID1189 JUNTA TAMPA LATERAL
4KIT1190 KIT DE EMBREAGEM

UNID 12LAMPADA DE DOIS POLOS 24 VOLTS1191
UNID 12LAMPADA DE FAROL 24 VOLTS1192
UNID 12LAMPADA DE UM POLO 24 VOLTS1193

12UNIDLAMPADA GE 53 24 VOLTS1194
UNID 6LENTE DA LANTERNA TRASEIRA1195
UNID 4MAÇANETA PORTA EXTERNA1196

8UNID1197 MANGA EIXO
UNID 4MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA1198
UNID 41 199 MANGUEIRA CUÍCA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

4UNID1200 MANGUEIRA FILTRO AR

UNID 4MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR1201

UNID 4MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR1202

8UNIDMOLA P MESTRE TRASEIRA1203

8UNID1204 MOLA 2® TRASEIRA

MOLA CUÍCA TRASEIRA UNID 81205

UNID 81206 MOLA DE PATIM GRANDE

UNID 8MOLA DE PATIM PEQUENO1207

UNID 81208 MOLA TIRANTE

12PALHETA LIMPADOR DE PARA-BRISAS PAR1209

4UNID1210 PARA-BRISAS

UNID 12PARAFUSO DE CENTRO DIANTEIRO1211

UNID 12PARAFUSO DE CENTRO TRASEIRO1212

128PARAFUSO DE RODA COM PORCA UNID1213

4UNIDPEDAL ACELERADOR1214

UNID 4PLANETARIA DIFERENCIAL1215

UNID 41216 PLATOR EMBREAGEM

4UNID1217 POLIA MOTOR

UNID 241218 PORCA CAPA ORIGINAL

UNID 401219 PORCA CARCAÇA
48UNID1220 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA

UNID 401221 PORCA MANGA EIXO

48PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA UNID1222

UNID 121223 QUEBRA SOL

12UNID1224 QUEBRA VENTO LE/LD

UNID 41225 REPARO EIXO 'S'

REPARO SETOR DIREÇÃO UNID 41226

RETENTO DO CUBO DE RODA DIANTEIRO UNID 121227

12RETENTO DO CUBO DE RODA TRASEIRO UNID1228

UNID 81229 RETROVISOR AUXILIAR

UNID 8ROLAMENTO CAIXA SATELITE1230

ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM UNID 41231

UNID 41232 ROLAMENTO DE CARDAN

UNID 8ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRO1233

UNID 8ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO1234

UNID 4ROLAMENTO EIXO PILOTO1235

UNID 4ROLAMENTO LATERAL COROA1236

UNID 8ROLAMENTO MANGA EIXO1237

UNID 8ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO1238

UNID 8ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO1239

ROSCA S/FIM DIREÇÃO UNID1240

8UNIDSAPATA FREIO TRASEIRA1241

UNID 4SATELITE DIFERENCIAL1242
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

8UNID1243 SEMI EIXO

4UNIDSERVO FREIO1244

UNID 41245 SILENCIOSO

16UNIDSUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA1246

8UNIDSUPORTE ROLAMENTO CARDAN1247

12UNIDTAMBOR DE FREIOS DIANTEIRO1248

12UNIDTAMBOR DE FREIOS TRASEIRO1249

16UNIDTAMPA CUBO TRASEIRA1250

4UNIDTAMPA TANQUE COM CHAVE1251

4UNID1252 TAPISCARTER

8UNIDTERMINAL BARRA DIREÇÃO1253

12UNIDTERMINAL DE BATERÍA1254

TERMINAL DE DIREÇÃO 12UNID1255

8TERMINAL DIREÇÃO ESQUERDO UNID1256

8UNID1257 TRAVA CUBO TRASEIRA

UNID 8TRAVA EIXO PILOTO CAIXA1258

UNID 8TRAVA MANGA EIXO1259

16UNID1260 TRAVA PINO PATIM FREIO

4VARETA OLEO COM BAINHA UNID1261

LOTE XI- VEICULO: 01 ÔNIBUS MBB 1313 ANO 1987

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

301262 ABRAÇADEIRA MANGUEIRA UNID

1263 UNID 1ALAVANCA CAIXA

AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 41264

UNID 41265 AMORTECEDOR TRASEIRO

UNID1266 BARRA DIREÇÃO CURTA I

BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA UNID 41267

UNID1268 BOIA TANQUE
UNID 11269 BOMBA DAGUA

UNID1270 BOMBA HIDRÁULICA

UNID1271 BOMBA OLEO

1272 BOMBA TRANSFERENCIA UNID 1

61273 BORRACHA CANO INJETOR UNID

UNID 21274 BORRACHA ESTABILIZADOR

UNID 21275 BORRACHA VIGIA

UNID 21276 BRONZE COMPRESSOR

21277 BRONZE REGULAGEM COROA UNID

UNID 41278 BUCHA ALTERNADOR

1279 BUCHA COMANDO UNID 4

BUCHA DA MOLA SUSPENSÃO1280 UNID 2
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

JG 2JOGO BORRACHA PORTA1324

JG 21325 JOGO CANALETA PORTA

JGJOGO JUNTA CAIXA MARCHA1326

JG 2JOGO LONA FREIO TRASEIRO1327

JG 21328 JOGO MOLA SAPATA

JG 2JOGO PALHETA LIMPADOR PARA - BRISA1329

2UNID1330 JUMELO FEIXE

UNID1331 JUNTA DISTRIBUIÇÃO

1332 UNID 2JUNTA SEMI EIXO

UNID1333 JUNTA TAMPA LATERAL

1334 KIT DE EMBREAGEM KT I

UNID 41335 LAMPADA DE DOIS POLO

LENTE DE LANTERNA TRASEIRA UNID 41336

1337 LUVA CARDAN UNID 2

1338 MAÇANETA PORTA EXTERNA UNID 2

MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA1339 UNID

1340 MANGUEIRA CUICA UNID

1341 MANGUEIRA FILTRO AR UNID

1342 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR UNID

1343 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR UNID 1

1344 MOLA U MESTRE TRASEIRA UNID 2

1345 MOLA T TRASEIRA UNID 2

1346 PARA - BRISAS UNID

1347 PARAFUSO DE CENTRO UNID 2

1348 PARAFUSO DE RODA UNID 32

1349 PEDAL ACELERADOR UNID

1350 PLANETARIA DIFERENCIAL UNID I

1351 POLIA MOTOR UNID 1

1352 PONTEIRA CARDAN UNID 1

1353 PORCA CAPA ORIGINAL UNID 6

1354 PORCA CARCAÇA UNID 10

1355 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA UNID 12

1356 PORCA MANGA EIXO UNID 10

1357 PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA UNID 12

1358 QUEBRA SOL UNID 2

1359 QUEBRA VENTO LE/LD UNID 2

1360 REPARO EIXO 'S' UNID

REPARO SETOR DIREÇÃO1361 UNID

1362 RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO UNID 2

1363 ROLAMENTO CAIXA SATELITE UNID 2

1364 ROLAMENTO CARDAN UNID

1365 ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM UNID I

1366 ROLAMENTO EIXO PILOTO UNID 2
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

2UNIDBUCHA DO ESTABILIZADOR1281
2UNIDBUCHA TRAVA CABINE1282
4UNIDBUJAO COMANDO1283

UNID 1BUJAO DIFERENCIAL CAIXA1284

UNID 1CABEÇOTE MOTOR1285

UNIDCANO COMPRESSOR AR1286

UNIDCANO DESCARGA INTERMED LONGO1287

UNIDCANO FREIO DIANTEIRO DIREITO1288

UNID ICANO saída motor1289

CARCAÇA BOMBA ÓLEO UNID1290

UNID 1CARDAN COMPLETO1291

2UNIDCATRACA FREIO1292

UNIDCILINDRO MESTRE FREIO1293

2UNIDCILINDRO RODA DIANTEIRA1294

UNID 2CILINDRO RODA TRASEIRA1295

1UNIDCOLUNA DIREÇÃO1296

UNID1297 COROA PINHÃO

UNID 21298 CORREIA ALTERNADOR

COXIM ALAVANCA CAIXA MARCHA UNID 11299

UNID 21300 COXIM CABINE

2UNID1301 COXIM MOTOR DIANTEIRO

2UNID1302 COXIM MOTOR TRASEIRO

UNID 11303 CREMALHEIRA

UNID 21304 CRUZETA DO CARDAN

UNID 21305 CUBO RODA TRASEIRA

CUÍCA FREIO UNID 21306

UNID 61307 CUPILHA MANGA EIXO

DEFLETOR OLEO DIFERENCIAL UNID1308

UNID1309 DEFLETOR PINHÃO

UNID1310 DISCO EMBREAGEM

UNID1311 EIXO ’S'

UNID 11312 EIXO SETOR DIREÇÃO
UNID 21313 FECHADURA PORTA LE/LD

2UNID1314 FEIXE MOLA TRASEIRA

UNID 21315 FILTRO DE AR

UNID 21316 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNID 21317

2UNID1318 FILTRO OLEO

UNID1319 FLANGE CARDAN

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO 6UNID1320

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 101321

6UNID1322 GRAMPO MOLA TRASEIRA

UNID1323 HELlCE VENTILADOR
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ROLAMENTO LATERAL COROA UNID 11367

UNID 21368 ROLAMENTO MANGA EIXO

UNID 2ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO1369

UNID 2ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO1370

UNID 21371 ROSCA S/FIM DIREÇÃO
2UNID1372 SAPATA FREIO TRASEIRA

UNID1373 SATELITE DIFERENCIAL

2UNID1374 SEMI EIXO

UNID I1375 SILENCIOSO

SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA UNID 41376

UNID 2TAMBOR FREIO TRASEIRO1377

4UNID1378 TAMPA CUBO TRASEIRA

TERMINAL BARRA DIREÇÃO UNID 21379

UNID 21380 TERMINAL DE BATERÍA

TERMINAL DIREÇÃO ESQUERDO 2UNID1381

2UNID1382 TRAVA CUBO TRASEIRA

2UNID1383 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA

UNID 21384 TRAVA MANGA EIXO

UNID 41385 TRAVA PINO PATIM FREIO

1VALVULA ACIONAMENTO BOMBA INJETORA UNID1386

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE Xn- VEICULO: 01 FIAT UNO MOBY / NASF ANO 2017 , y

QUANT,DESCRIÇÃO UNID.ITEM

UNID 11387 ALAVANCA CAMBIO

UNID 1ALAVANCA FREIO MAO1388

UNID 11389 ALTERNADOR

UNID 24AMORTECEDOR DIANTEIRO1390

UNID 24AMORTECEDOR TRASEIRO1391

UNID 21392 BALANÇA

BANDEJA SUSPENSÃO DIANTEIRO 2UNID1393

UNID 2BARRA AXIAL CAIXA DIRECAO1394

UNID 11395 BARRA TENSORA LD

UNID 11396 BARRA TENSORA LE

2BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID1397

2BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO UNID1398

BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRO UNID 21399

2UNID1400 BIELETA DIANTEIRA

UNID 21401 BIELETA TRASEIRA

UNID 11402 BOBINA CAMPO

UNID1403 BOBINA IGNIÇÃO

BOMBA combustível INJEÇÃO UNID 11404
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

UNID1405 BOMBA D'AGUA

UNID1406 BOMBA OLEO

UNID 21407 BORRACHA PORTA

UNID 2BUCHA AGREGADO DIANTEIRA1408

UNID 2BUCHA AGREGADO TRASEIRA1409

UNID 4BUCHA BALANÇA DIANTEIRA1410

4UNIDBUCHA BALANÇA TRASEIRA141 1

BUCHA BANDEJA DIANTEIRA GRANDE UNID 21412

2BUCHA BANDEJA DIANTEIRA PEQUENA UNID1413

UNID 2BUCHA BARRA ESTABILIZADORA1414

UNID1415 BUZINA CARACOL

UNID1416 CABO ACELERADOR

UNID1417 CABO EMBREAGEM

UNID 2CABO FREIO MAO LD/LE1418

CAIXA DIRECAO HIDRÁULICA UNID1419

CILINDRO AUXILIAR DE EMBRE.AGEM UNID1420

1CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UNID1421

UNIDCILINDRO MESTRE DE FREIO1422

UNID 2COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO1423

COIFA AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 21424

UNID 11425 COIFA HOMOCINETICA LC

UNID1426 COIFA HOMOCINETICA LR

UNID1427 COLA PARABRISA

UNID1428 CORREIA ALTERNADOR

CORREIA DENTADA C/TENSOR KT1429

UNID 2COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO1430

COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 21431

2UNIDCOXIM CAIXA MARCHA1432

UNID 21433 COXIM CAMBIO

2UNID1434 CUBO RODA TRASEIRA

UNID1435 DISCO EMBREAGEM

UNID 21436 DISCO FREIO

UNID1437 ELETROVENTILADOR

UNIDENGRENAGEM VIRABREQUIM1438

UNID 11439 ESTABILIZADOR

UNID1440 ESTATOR ALTERNADOR

UNID 21441 FAROL LD/LE

2UNID1442 MOLAS ESPIRAL

UNID 11443 FILTRO DE AR

UNID1444 FILTRO DE COMBUSTIVEL

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNID1445

UNID1446 FILTRO OLEO

FUSÍVEL LAMINA 10 AMP MEDIO UNID 301447
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 301448 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO
UNID1449 GARFO PARTIDA

IGNIÇÃO UNID 11450

UNID 11451 INDUZIDO PARTIDA

UNIDINTERRUPTOR FREIO1452

UNID1453 INTERRUPTOR OLEO

UNID1454 INTERRUPTOR RE

UNIDINTERRUPTOR TEMPERATURA AGUA1455

JG1456 CABO VELA

JOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO C/ PINO
CENTRALIZADOR

JG 21457

JGJOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO1458

JG 1JOGO DE PIVO INFERIOR1459

JG 1JOGO DE PIVO SUPERIOR1460

JG 11461 JOGO DE VELA

JG 21462 JOGO SAPATA FREIO

UNID 21463 JUNTA HOMOCINETICA

UNID 11464 JUNTA MOTOR COMPLETA

KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO KIT 21465

KIT1466 KIT EMBREAGEM

KIT1467 KIT ESTABILIZADOR

UNID 101468 LAMPADA 1034 2 POLO 12V

UNID 101469 LAMPADA 1 141 1 POLO 12V

101470 LAMPADA DE DOIS POLOS UNID

UNID 101471 LAMPADA DE UM POLOS

UNID 41472 LAMPADA DO FAROL

UNID 21473 LANTERNA TRASEIRA

UNID 21474 LIMPADOR PARA BRISA

UNID 21475 LUVA TERMINAL

UNID 11476 MANGUEIRA AR

UNID 21477 MAQUINA VIDRO
UNID1478 MODULO combustível

UNID 21479 MOLA ASPIRAL

UNID 2MOLA ASPIRAL DIANTEIRA1480

JG 4MOLA DA PINÇA DE FREIO1481

UNID 21482 MOLA FREIO KIT

UNID1483 MOTOR DE PARTIDA

UNID 21484 BARRA AXIAL

PALHETA LIMPADOR PARA BRISA PAR 21485

UNID1486 PARA BRISA

2UNID1487 PASTILHA DE FREIO

UNID 21488 PINÇA FREIO
1489 UNID 1PINHÃO PARTIDA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 41490 PIVO BALANÇA
UNIDPORTA ESCOVA ALTERNADOR1491

UNID 1PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA1492

1UNIDPROTETOR CORREIA DENTADA SUPERIOR1493

UNID 11494 RADIADOR

UNIDREGULADOR VOLTAGEM ALTERNADOR1495

UNID 21496 RELE AUXILIAR

2UNIDREPARO PINÇA FREIO1497

RESERVATÓRIO DÁGUA RADIADOR UNID I1498

2UNID1499 RETENTOR POLIA

UNID 2RETENTOR VOLANTE MOTOR1500

UNID 1RETIFICADOR ALTERNADOR1501

2UNIDROLAMENTO DIANTEIRO1502

1UNIDROLAMENTO ESTICADOR CORREIA DENTADA1503

2UNIDROLAMENTO SEMI ARVORE1504

UNIDROTOR ALTERNADOR1505

UNID1506 SENSOR MAP

UNIDSENSOR nível COMBUSTÍVEL1507

SENSOR ROTAÇÀO UNID1508

UNID1509 SENSOR VELOCIDADE

UNID1510 SERVO FREIO

UNID1511 SONDA LAMBDA

2UNID1512 TAMBOR DE FREIO

UNID 11513 TAMPA OLEO

UNID 21514 TERMINAL DIREÇÃO
UNID 21515 TERMINAL ENCAICHE

UNID 11516 TERMINAL TENSOR

2UNID1517 TRIZETA CAIXA MARCHA

LOTE Xni - VEICULO: 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2013 i

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 41518

4UNIDAMORTECEDOR TRASEIRO1519

UNID 41520 BATENTE EIXO DIANTEIRO

2BIELETA ESTABILIZADOR DIANTEIRO UNID1521

BIELETA ESTABILIZADOR TRASEIRO UNID 21522

UNID 11523 BOMBA DAGUA

2UNID1524 BORRACHA ESTALIZADOR

BUCHA DA BANDEJA INFERIOR SUSPENSÃO UNID 21525
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR SUSPENSÃO 2UNID1526

2UNIDCABO FREIO DIANTEIRO1527

CABO FREIO TRASEIRO DIREITO UNID 21528

UNID 2CABO FREIO TRASEIRO ESQUERDO1529

UNID 41530 CENTRALIZADOR PATIM

CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM UNID 21531

UNID 2CILINDRO MESTRE EMBREAGEM1532

UNID1533 CILINDRO MESTRE FREIO

UNID 2CILINDRO RODA TRASEIRA DIREITA1534

2CILLINDRO RODA TRASEIRA ESQUERDA UNID1535

UNID 2CORREIA DO ALTERNADOR1536

2UNIDCORREIA DO COMANDO1537

2UNID1538 DISCO FREIO

UNID1539 EMBREAGEM VISCOSA

UNID 21540 FAROL DIREITO

UNID 21541 FAROL ESQUERDO

UNID 21542 FILTRO DE AR

1543 FILTRO DE combustível UNID 2

21544 FILTRO LUBRIFICANTE UNID

UNID 21545 FILTRO OLEO

1546 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO UNID 2

flexível freio traseiro UNID 21547

fusível de proteção1548 UNID 30

1549 GIROFLEX UNID 1

1550 JOGO PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO JG 2

JOGO SAPATA DE FREIO TRASEIRO JG1551 2

1552 KIT CORREIA DENTADA KIT 1

1553 LAMPADA DE DOIS POLOS UNID 10

1554 UNID 10LAMPADA DE UM POLO

1555 UNID 4LAMPADA DO FAROL

1556 LANTERNA TRASEIRA UNID 4

1557 MAÇANENTA EXTERNA DA PORTA UNID 2

1558 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA UNID 2

1559 UNID 2MOLA FEIXE TRAS

UNID 41560 MOLA PATIM FREIO

UNID 21561 MUNHAO DIRECAO

1562 PALHETA LIMPADOR PARA- BRISA PAR 2

1563 PARA BRISAS UNID 1

1564 PINHÃO PARTIDA UNID

1565 UNID 2PIVO INFERIOR

1566 PIVO SUPERIOR UNID 2

1567 PORTA ESCOVA PARTIDA UNID 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNIDREGULADOR FREIO TRASEIRO DIREITO1568

REGULADOR FREIO TRASEIRO ESQUERDO UNID1569

UNIDREGULADOR VOLTAGEM1570

UNID 21571 RELE AUXILIAR

UNIDRESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR1572

2UNIDROLAMENTO CENTRO CARDAN1573

UNID 2ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA1574

UNID 11575 SENSOR ROTACAO

1UNIDSENSOR TEMPERATURA DAGUA1576

UNID lSERVO FREIO1577

UNID 11578 TAMPA OLEO MOTOR

UNID 1TAMPA TANQUE1579

UNID 1TENSOR CORREIA DENTADA1580

UNIDTENSOR DA CORREIA DO COMANDO1581

TERMINAL DIRECAO DIREITO UNID 21582

TERMINAL DIRECAO ESQUERDO UNID 21583

UNID 41584 TRAVA PASTILHA FREIO

UNID1585 VIDRO PORTA DIREITA

UNID I1586 VIDRO PORTA ESQUERDA

LOTE XIV - VEICULO; 03 AMBÜLANCU FIAT STRÁDA ANO 2Q18

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

UNID 31587 ALAVANCA CAMBIO

1588 UNID 3ALTERNADOR

UNID 121589 AMORTECEDOR DIANTEIRO

1590 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 12

1591 UNID 9BALANÇA

1592 BANDEJA SUSP DIANTEIRO UNID 3

1593 BARRA AXIAL CAIXA DIRECAO UNID 6

91594 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID

BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 91595

BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRO UNID 61596

UNID 31597 BOMBA COMBUSTÍVEL

BUCHA AGREGADO DIANTEIRA UNID 301598

1599 BUCHA AGREGADO TRASEIRA UNID 30

1600 BUCHA BALANÇA DIANTEIRA UNID 30

181601 BUCHA BALANÇA TRASEIRA UNID

BUCHA BANDEJA DIANT GRANDE UNID 181602

BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA 181603 UNID

1604 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA UNID 18

1605 CABO ACELERADOR UNID 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 61606 CABO EMBREAGEM

CAIXA DIRECAO HIDRÁULICA UNID 31607

1608 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UNID 3

UNID 61609 CILINDRO DA RODA

UNID 31610 CILINDRO MESTRE

CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UNID 31611

UNID 61612 CILINDRO MESTRE DE FREIO

UNID 181613 COIFA DO AMORTECEDOR DIANTEIRO

COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 181614

COIFA HOMOCINÉTICA LC UNID 91615

UNID 91616 COIFA HOMOCINÉTICA LR

UNID 91617 COLA PARABRISA

6CORREIA DENTADA C/TENSOR KIT1618

UNID 61619 CORREIA DO ALTERNADOR

COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 181620

COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 181621

UNID 181622 COXIM CAIXA MARCHA

UNID 61623 COXIM DO MOTOR

UNID 241624 DISCO DE EMBREAGEM

181625 UNIDDISCO DE FREIO

UNID 61626 FAROL DIANTEIRO

UNID1627 FILTRO DE AR

UNID1628 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNID 61629

FILTRO ÓLEO UNID 61630

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 301631

UNID 31632 IGNIÇÃO
UNID 31633 INDUZIDO

JG 31634 JOGO DE CABO DE VELA

JOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO C/ PINO
CENTRALIZADOR

JG 181635

JG 18JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO1636

JG 31637 JOGO DE PlVO INFERIOR

JG 3JOGO DE PIVO SUPERIOR1638

JG 31639 JOGO DE VELA

JG 61640 JOGO SAPATA DE FREIO

3JUNTA DO MOTOR COMPLETA UNID1641

JUNTA HOMOCINÉTICO UNID 61642

18KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO KIT1643

KIT 61644 KIT EMBREAGEM

UNID 12LAMPADA DE DOIS POLOS1645

UNID 12LAMPADA DE UM POLOS1646

UNID 121647 LAMPADA DO FAROL
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121648 UNIDLAMPADASH7

1649 UNID 12I.ANTERNA DIANTEIRA

UNID 121650 LANTERNA TRASEIRA

MÁQUINA DO VIDRO ELÉTRICO UNID 61651

UNID 31652 MODULO combustível

UNID 61653 MOLA ASPIRAL

61654 UNIDMOLA ASPIRAL DIANTEIRA

JG 61655 MOLA DA PINÇA DE FREIO

MOLA GÁS UNID 31656

6UNID1657 MOLA MESTRE TRASEIRA

UNID 31658 MOTOR DE PARTIDA

PAR 61659 PALHETAS

3UNID1660 PARABRISA

6UNID1661 PINÇA FREIO

PINHÃO PARTIDA UNID 31662

UNID 61663 PIVO DA BALANÇA

PIVÔ DA DIREÇÃO 6UNID1664

PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID 31665

UNID 61666 REPARO PINÇA DE FREIO

RESERVATÓRIO DÁGUA RADIADOR UNID 31667

UNID 61668 RETENTOR POLIA

RETENTOR VOLANTE MOTOR UNID 31669

UNID 31670 RETIFICADOR ALTERNADOR

6UNID1671 ROLAMENTO DIANTEIRO

SENSOR ROTAÇÃO UNID 31672

UNID 31673 SENSOR VELOCIDADE

UNID 31674 SERVO FREIO

UNID 31675 SONDA LAMBDA

9UNID1676 TAMBOR DE FREIO

TANQUE DO COMBUSTÍVEL UNID 31677

61678 TRIZETA CAIXA MARCHA UNID

ÜOTF. XV - VFTriTT.O; M CAüBãSNETE TOYOTA fflLUX ANO 2022

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

ANEL ROTOR SEMI EIXO TRASEIRO UNID 21679

ALGEMA FEIXE MOLA TRASEIRO UNID 11680

UNID 11681 ALTERNADOR

UNID 2AMORTECEDOR DIANTEIRO1682

AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 21683

UNID1684 ANEIS SEG MOTOR

ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM 21685 UNID
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2UNID1686 ARTICULACAO AXIAL

BALANCIM ADMISSÃO 2UNID1687

2UNID1688 BALANCIM ESCAPE

BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LD C/ BUCHA C/
PlVO

UNID 11689

BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LE C/ BUCHA C/
PIVO

UNID 11690

2UNIDBANDEJA INFERIOR LD/LE1691

UNID 2BANDEJA SUPERIOR LD/LE1692

UNID 11693 BARRA AXIAL

UNID 2BATENTE BALANÇA DIAN. SUPERIOR1694

UNID 4BICO INJ COMBUSTÍVEL1695

2UNID1696 BIELA MOTOR

4UNIDBIELETA DIANTEIRA LD/LE1697

UNID 1BIRRO GARFO EMBREAGEM (COMPLETO)1698

UNID 11699 BLOCO MOTOR

UNIDBOIA TANQUE COMBUSTÍVEL1700

UNID I1701 BOMBA DAGUA

UNID 11702 BOMBA HIDRÁULICA

UNID 11703 BOMBA OLEO

UNID 11704 BRONZE BIELA STD

UNID 11705 BRONZE MANCAL STD

UNID 21706 BRONZINA MANCAL

UNID 21707 BUCHA BANDEJA

UNID1708 BUCHA COMANDO VALVULA

UNID 21709 BUCHA ESTABILIZADOR

UNID 21710 BUCHA FEIXE MOLA

UNID 2171 1 BUCHA JUMELA PEQUENA

UNID 21712 BUCHA JUMELO GRANDE

UNID 11713 CABEÇOTE MOTOR

CABO FREIO MAO DIANTEIRO UNID1714

UNID1715 CABO FREIO MAO LD

UNID1716 CABO FREIO MAO LE

CABO FREIO MAO TRASEIRO LD UNID 11717

CABO FREIO MAO TRESEIRO LE UNID 11718

CAIXA DIREÇÃO HIDRAULlCA UNID 11719

UNID 11720 CAIXA SATELITE COMPLETA

CAMISA MOTOR STD (JG C/4UND) UNID 11721

CAPÔ UNID1722

CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM UNID 11723

CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNID1724

UNID1725 CILINDRO MESTRE FREIO

UNID 21726 CILINDRO RODA TRASEIRA

UNID 21727 COIFA CAIXA DIREÇÃO
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2UNIDCOIFA HOMOCINETICA LADO CAMBIO1728

2UNIDCOIFA HOMOCINETICA LADO RODA1729

UNID 1COLAR EMBREAGEM1730

1UNIDCOMANDO VALVULA ADM1731

UNIDCOMANDO VALVULA ESC1732

1UNIDCOMPRESSOR AR CONDICIONADO1733

1UNID1734 CONDENSADOR AR

UNIDCOROA PINHÃO 11X411735

UNID1736 CORREIA ALTERNADOR

UNIDCORREIA AR CONDICIONADO1737

CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA UNID1738

UNID1739 CORRENTE REDUCAO

2COXIM AMORTECEDOR DIANT. UNID1740

UNID 21741 COXIM CENTRAL MOTOR

UNID 21742 COXIM DIANTEIRO MOTOR

1743 COXIM INFERIOR CAMBIO UNID 2

1744 CRUZETA CARDAN GRD UNID 2

1745 CRUZETA CARDAN PEQ UNID 2

1746 CUBO RODA DIANT. C/ABS UNID 2

1747 DISCO FREIO DIANTEIRO UNID 2

1748 EIXO CARDAN TRASEIRO UNID 1

1749 EMBREAGEM VISCOSA UNID 1

1750 EVAPORADOR AR CONDICIONADO UNID

1751 FAROL DIANTEIRO LD UNID 1

1752 FAROL DIANTEIRO LE UNID 1

1753 FEIXE MOLA TRASEIRO UNID 2

1754 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO UNID 2

1755 flexível FRIO TRASEIRO UNID 2

1756 GUIA VALVULA ADM/ESC UNID 2

1757 HELICE RADIADOR UNID

1758 HIDROVACUO FREIO UNID

1759 JUNTA CABEÇOTE UNID 1

1760 JUNTA HOMOCINETICA (COMPLETA) UNID 2

1761 JUNTA MOTOR UNID

1762 JUNTA TAMPA VALVULA UNID 2

1763 KIT BATENTE AMORTECEDOR DIAN. UNID 2

1764 KIT CORRENTE MOTOR UNID

1765 KIT EMBREAGEM UNID

1766 KIT MOLA SAPATA FREIO UNID 2

1767 LAMPADA P/FAROIS 12V UNID 10

1768 LAMPADA P/FREIOS 12 V UNID 10

1769 LANTERNA TRASEIRA LD UNID 1

1770 LANTERNA TRASEIRA LE UNID 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

UNID 2LUVA CARDAN TRANS.1771

1UNIDMANGUEIRA FILTRO AR1772

UNID 1MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR1773

1UNIDMANGUEIRA SUPEIRO RADIADOR1774

2UNIDMOLA HELICOIDAL DIANTEIRO1775

UNID 4MOLA PASTILHA FREIO1776

UNID 1MOLA PASTILHA FREIO1777

1UNID1778 PALHETA PARABRISA

1UNIDPARABARRO DIANTEIRO LD1779

UNIDPARABARRO DIANTEIRO LE1780

UNIDPARABARRO TRASEIRO LD1781

UNID 1PARABARRO TRASEIRO LE1782

1UNID1783 PARABRISA DIANTEIRA

UNID 2PARAFUSO REGULADOR CAMBAGEM1784

2PARAFUSO REGULAR CAMBAGEM UNID1785

UNID 11786 PASTILHA DE FREIO

UNID 1PlNCA FREIO DIANT. C/CAVALETE LD1787

PINCA FREIO DIANT. C/CAVALETE LE UNID1788

UNID1789 PISTÕES MOTOR

UNID 21790 PIVO BANDEJA INFERIOR

1791 UNID 2PIVO BANDEJA SUPERIOR

1792 UNID 1PIVO INFERIOR BALANÇA

1793 PIVO SUPERIOR BALANÇA UNID 2

1794 POLIA TENSOR ALTERNADOR UNID 1

POLIA TENSOR AR CONDICIONADO1795 UNID 1

1796 POLIA VIRABREQUIM UNID 1

1797 PONTEIRA CARDAN DIANTEIRO UNID 1

1798 PONTEIRA CARDAN TRASEIRA UNID 1

1799 UNID 1RADIADOR

21800 REGULADOR SAPATA FREIO UNID

REPARO PINÇA FREIO C/PISTÀO UNID 21801

1802 RETENTOR HASTE VALVULA UNID

RETENTOR PINHÃO DIFERENCIAL UNID1803

1804 RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO UNID 2

UNID1805 RETENTOR SAIDA CARDAN

1806 UNID 1RETENTOR VOLANTE

1807 UNIDRETROVISOR DIANTEIRO LD

1808 RETROVISOR DIANTEIRO LE UNID

1809 ROLAMENTO CENTRO CARDAN UNID 1

1810 ROLAMENTO LATERAL CAIXA UNID 2

UNID181 1 ROLAMENTO PINHÃO (GR)
1812 UNIDROLAMENTO PINHÃO (PQ)

1813 ROLAMENTO SEMI ARVORE UNID 2
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UNIDSAPATA FREIO1814

UNID1815 SEMI EIXO COMPLETO

UNID1816 SENSOR ABS DIANTEIRO LD

UNIDSENSOR ABS DIANTEIRO LE1817

UNID1818 SENSOR ABS TRASEIRO LD

UNIDSENSOR ABS TRASEIRO LE1819

2UNIDTAMBOR DE FREIO DIANTEIRO1820

UNID 2TAMBOR FREIO TRASEIRO1821

UNID1822 TAMPA VALVULA

UNIDTENSOR CORREIA DENTADA1823

UNID 21824 TERMINAL DIRECAO

UNID 21825 TERMINAL DIREÇÃO
UNID I1826 TURBINA MOTOR

UNID 2VALVULA ADMlSSAO (JG C/4UND)1827

2UNIDVALVULA ESCAPE (JG C/4UND)1828

UNID 11829 VIRABREQUIM

UNID1830 VOLANTE MOTOR

VALOT TOTAL RS

LOTE XVI - VEICULO: 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2024

QUANT.DESCRIÇÃO UNID.ITEM

ANEL ROTOR SEMI EIXO TRASEIRO UNID 21831

1832 ALGEMA FEIXE MOLA TRASEIRO UNID

1833 UNID 1ALTERNADOR

1834 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 2

1835 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 2

1836 UNID 1ANEIS SEG MOTOR

1837 ARRUELA ENCOSTO VIRABREQUIM UNID 2

UNID 21838 ARTICULACAO AXIAL

1839 UNID 2BALANCIM ADMlSSAO

1840 UNID 2BALANCIM ESCAPE

BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LD C/ BUCHA C/
PIVO

UNID1841

BANDEJA DIANTEIRA SUPERIOR LE C/ BUCHA C/
PIVO

1842 UNID

1843 BANDEJA INFERIOR LD/LE UNID 2

1844 BANDEJA SUPERIOR LD/LE UNID 2

1845 UNIDBARRA AXIAL

1846 BATENTE BALANÇA DIAN. SUPERIOR UNID 2

UNID 41847 BICO INJ COMBUSTÍVEL

1848 BI ELA MOTOR UNID 2

1849 BIELETA DIANTEIRA LD/LE UNID 4

1850 BIRRO GARFO EMBREAGEM (COMPLETO) UNID I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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UNID1851 BLOCO MOTOR

UNIDBOIA TANQUE COMBUSTÍVEL1852

UNID 11853 BOMBA DAGUA

UNID1854 BOMBA HlDRAULICA

1UNID1855 BOMBA OLEO

UNID1856 BRONZE BIELA STD

UNID 11857 BRONZE MANCAL STD

2UNID1858 BRONZINA MANCAL

UNID 21859 BUCHA BANDEJA

UNID 1BUCHA COMANDO VALVULA1860

UNID 21861 BUCHA ESTABILIZADOR

UNID 21862 BUCHA FEIXE MOLA

UNID 21863 BUCHA JUMELA PEQUENA
2UNID1864 BUCHA JUMELO GRANDE

UNID1865 CABEÇOTE MOTOR

CABO FREIO MAO DIANTEIRO UNID1866

UNID 11867 CABO FREIO MAO LD

UNID I1868 CABO FREIO MAO LE

CABO FREIO MÃO TRASEIRO LD UNID1869

CABO FREIO MÃO TRESEIRO LE UNID 11870

1871 CAIXA DIREÇÃO HlDRAULICA UNID

1872 CAIXA SATELITE COMPLETA UNID 1

1873 CAMISA MOTOR STD (JG C/4UND) UNID 1

CAPÔ1874 UNID 1

CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM1875 UNID 1

1876 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNID

1877 CILINDRO MESTRE FREIO UNID

1878 UNID 2CILINDRO RODA TRASEIRA

1879 COIFA CAIXA DIREÇÃO UNID 2

1880 COIFA HOMOCINETICA LADO CAMBIO UNID 2

1881 COIFA HOMOCINETICA LADO RODA UNID 2

UNID1882 COLAR EMBREAGEM 1

1883 COMANDO VALVULA ADM UNID

1884 COMANDO VALVULA ESC UNID

COMPRESSOR AR CONDICIONADO1885 UNID 1

UNID1886 CONDENSADOR AR 1

1887 COROA PINHÃO 11X41 UNID 1

1888 CORREIA ALTERNADOR UNID

1889 CORREIA AR CONDICIONADO UNID 1

1890 CORREIA DIREÇÃO HlDRAULICA UNID

1891 CORRENTE REDUCAO UNID

1892 COXIM AMORTECEDOR DIANT. UNID 2

1893 COXIM CENTRAL MOTOR UNID 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

2UNID1894 COXIM DIANTEIRO MOTOR

2UNIDCOXIM INFERIOR CAMBIO1895

2UNIDCRUZETA CARDAN GRD1896

2UNIDCRUZETA CARDAN PEQ1897

2UNIDCUBO RODA DIANT. C/ABS1898

UNID 21899 DISCO FREIO DIANTEIRO

UNIDEIXO CARDAN TRASEIRO1900

UNIDEMBREAGEM VISCOSA1901

UNIDEVAPORADOR AR CONDICIONADO1902

UNID1903 FAROL DIANTEIRO LD

UNID 11904 FAROL DIANTEIRO LE

UNID 2FEIXE MOLA TRASEIRO1905

2UNIDFLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO1906

2UNIDflexível FRIO TRASEIRO1907

2UNIDGUIA VALVULA ADM/ESC1908

UNID 11909 HELICE RADIADOR

UNID 11910 HIDROVACUO FREIO

UNID191 1 JUNTA CABEÇOTE
UNID 2JUNTA HOMOCINETICA (COMPLETA)1912

UNID1913 JUNTA MOTOR

UNID 21914 JUNTA TAMPA VALVULA

21915 KIT BATENTE AMORTECEDOR DIAN. UNID

1916 KIT CORRENTE MOTOR UNID

UNID 11917 KIT EMBREAGEM

UNID 21918 KIT MOLA SAPATA FREIO

UNID 101919 LAMPADA P/FAROIS 12V

UNID 101920 LAMPADA P/FREIOS 12 V

UNID 11921 LANTERNA TRASEIRA LD

UNID I1922 LANTERNA TRASEIRA LE

21923 UNIDLUVA CARDAN TRANS.

UNID1924 MAÇANETA EXTERNA PORTA DIAN. DIREI.

MAÇANETA EXTERNA PORTA DIANT. ESQUE. UNID 11925

MAÇANETA EXTERNA PORTA TRASE. DIREI. UNID1926

MAÇANETA EXTERNA PORTA TRASEl. ESQUE. UNID1927

UNIDMAÇANETA INTERNA PORTA DIANT. DIREI.1928

MAÇANETA INTERNA PORTA DIANT. ESQUE. UNID1929

MAÇANETA INTERNA PORTA TRASEl. DIREI.

MAÇANETA INTERNA PORTA TRASEl. ESQUER.

UNID 11930

UNID1931

UNID1932 MANGUEIRA FILTRO AR

MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR UNID 11933

MANGUEIRA SUPEIRO RADIADOR1934 UNID 1

MAQUINA PORTA DIAN. LADO DIREITO1935 UNID 1

MAQUINA PORTA DIANT. LADO ESQUERDO UNID1936
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UNID 1MAQUINA PORTA TRASEIRA LADO DIREITO

MAQUINA PORTA TRASEIRA LADO ESQUER.

MOLA HELICOIDAL DIANTEIRO

1937

UNID1938

UNID 21939

4UNID1940 MOLA PASTILHA FREIO

UNID I1941 MOLA PASTILHA FREIO

UNID1942 PALHETA PARABRISA

UNID 1PARABARRO DIANTEIRO LD1943

UNID 1PARABARRO DIANTEIRO LE1944

UNID IPARABARRO TRASEIRO LD1945

UNID 11946 PARABARRO TRASEIRO LE

UNID1947 PARABRISA DIANTEIRA

UNID 1PARACHOQUE DIANTEIRO1948

2PARAFUSO REGULADOR CAMBAGEM UNID1949

PARAFUSO REGULAR CAMBAGEM UNID 21950

UNID 11951 PASTILHA DE FREIO

PINCA FREIO DIANT. C/CAVALETE LD UNID 11952

PlNCA FREIO DIANT. C/CAVALETE LE UNID 11953

UNID 11954 PISTÕES MOTOR

2UNID1955 PIVO BANDEJA INFERIOR

UNID 21956 PIVO BANDEJA SUPERIOR

UNID 11957 PIVO INFERIOR BALANÇA

UNID 21958 PIVO SUPERIOR BALANÇA

UNID1959 POLIA TENSOR ALTERNADOR

POLIA TENSOR AR CONDICIONADO UNID1960

UNID1961 POLIA VIRABREQUIM

PONTEIRA CARDAN DIANTEIRO UNID 11962

PONTEIRA CARDAN TRASEIRA UNID 11963

UNID 11964 RADIADOR

UNID 21965 REGULADOR SAPATA FREIO

REPARO PINÇA FREIO C/PISTÀO UNID 21966

UNID 11967 RETENTOR HASTE VALVULA

RETENTOR PINHÃO DIFERENCIAL UNID 11968

RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO UNID 21969

UNID 1RETENTOR SAIDA CARDAN1970

UNID1971 RETENTOR VOLANTE

UNID 11972 RETROVISOR DIANTEIRO LD

11973 RETROVISOR DIANTEIRO LE UNID

ROLAMENTO CENTRO CARDAN UNID 11974

UNID 21975 ROLAMENTO LATERAL CAIXA

UNID1976 ROLAMENTO PINHÃO (GR)

ROLAMENTO PINHÃO (PQ) UNID 11977

ROLAMENTO SEMI ARVORE UNID 21978

UNID 11979 SAPATA FREIO
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UNIDSEMI EIXO COMPLETO1980

UNID 1SENSOR ABS DIANTEIRO LD1981

UNIDSENSOR ABS DIANTEIRO LE1982

UNIDSENSOR ABS TRASEIRO LD1983

UNIDSENSOR ABS TRASEIRO LE1984

2UNIDTAMBOR DE FREIO DIANTEIRO1985

2UNIDTAMBOR FREIO TRASEIRO1986

UNID1987 TAMPA VALVULA

1UNIDTENSOR CORREIA DENTADA1988

2UNIDTERMINAL DIRECAO1989

TERMINAL DIREÇÃO UNID 21990

UNID1991 TURBINA MOTOR

UNID 2VALVULA ADMlSSAO (JG C/4UND)1992

2UNIDVALVULA ESCAPE (JG C/4UND)1993

UNID1994 VIRABREQUIM

UNID 11995 VOLANTE MOTOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOTEXVn - VEICULO: 01 CITROEN/AtRCRQSS STARTMT ANO 2018/2019

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT.

1996 ALAVANCA CAMBIO UNID 1

1997 ALTERNADOR UNID

1998 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 8

1999 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 8

2000 BALANÇA UNID 2

2001 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 6

2002 BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 6

2003 BUCHA AGREGADO DIANTEIRA UNID 6

2004 BUCHA AGREGADO TRASEIRA UNID 6

2005 BUCHA BALANÇA DIANTEIRA UNID 6

2006 UNID 6BUCHA BALANÇA TRASEIRA

BUCHA BARRA ESTABILIZADORA2007 UNID 6

2008 UNIDCABO ACELERADOR 1

2009 CABO EMBREAGEM UNID 1

2010 CILINDRO DA RODA UNID 2

CILINDRO MESTRE201 1 UNID 1

2012 COIFA DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 2

2013 COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 2

2014 COIFA HOMOCINETICA LC UNID 1

2015 COIFA HOMOCINETICA LR UNID 1

2016 CORREIA ALTERNADOR UNID 2

2017 CORREIA DENTADA UNID 2
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6COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID2018

6COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UNID2019

2UNID2020 COXIM DO MOTOR

UNID2021 DISCO DE EMBREAGEM

UNID 22022 DISCO DE FREIO

UNID 22023 FAROL

UNID 22024 FILTRO AR

UNID 22025 FILTRO COMBUSTÍVEL

UNID 22026 FILTRO OLEO

JG2027 JOGO DE CABO DE VELA

JG 12028 JOGO DE VELA

JG 22029 JOGO SAPATA DE FREIO

JUNTA DO MOTOR COMPLETA UNID2030

JUNTA HOMOCINÉTICO UNID 22031

KIT 12032 KIT EMBREAGEM

42033 UNIDLAMPADAS H7

UNID 22034 LANTERNA DIANTEIRA

UNID 22035 LANTERNA TRASEIRA

MÁQUINA DO VIDRO ELÉTRICO UNID 22036

UNID2037 MODULO combustível

UNID 22038 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA

UNID2039 MOLA GAS

UNID 22040 MOLA EESPIRAL TRASEIRA

UNID2041 MOTOR DE PARTIDA

PAR 22042 PALHETAS

UNID 12043 parabrisa
UNID 22044 PASTILHA DE FREIO

UNID 22045 PINÇA FREIO
UNID 12046 PINHÃO PARTIDA

2UNID2047 PIVO DA BALANÇA
UNID 22048 PIVO DA DIREÇÃO

UNID 22049 REPARO PINÇA DE FREIO
UNID 1RESERVATÓRIO AGUA RADIADOR2050

UNIDRETIFICADOR ALTERNADOR2051

2UNID2052 ROLAMENTO DIANTEIRO

UNID2053 SENSOR ROTAÇAO
UNID 12054 SENSOR VELOCIDADE

UNID 12055 SERVO FREIO

UNID 12056 SONDA LAMBDA

UNID 22057 TAMBOR DE FREIO

UNID2058 TANQUE DO COMBUSTÍVEL

LOTE xvni - VEICXJLO: 01 FIAT STRADA ANO 2021
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DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

UNIDALAVANCA CAMBIO2059

1UNIDALTERNADOR2060

UNID 2AMORTECEDOR DIANTEIRO2061

2UNIDAMORTECEDOR TRASEIRO2062

2UNIDARTlCULAÇAO AXIAL2063

UNID 1ATUADOR EMBREAGEM2064

UNID 8BALANCIM VALVULA2065

UNID2066 BANDEJA LD

UNID 12067 BANDEJA LE

UNID 2BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO2068

UNID2069 BOBINA CAMPO

UNID 1BOMBA COMBUSTÍVEL INJEÇÃO2070

UNID 1BOMBA DAGUA2071

UNID 1BOMBA DAGUA PARABRISA2072

UNID2073 BOMBA HlDRAULICA

UNID 12074 BOMBA OLEO

UNID 12075 BRONZE BIELA STD

UNID 12076 BRONZE MANCAL STD

2077 CABO VELA UNID 1

2078 CANO DAGUA UNID 1

2079 CARCAÇA BOMBA DAGUA UNID

2080 CHAVE MAGNÉTICA UNID 1

2081 CHAVE SETA UNID 1

CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM2082 UNID 1

2083 CILINDRO EMBREAGEM UNID 1

CILINDRO IGNIÇÃO2084 UNID 1

2085 CILINDRO MESTRE 2 SAÍDAS UNID I

2086 CIRCUITO LANTERNA TRASEIRA LD/LE UNID 2

2087 COMANDO VALVULA UNID 2

COMUTADOR IGNIÇÃO2088 UNID

COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO LD/LE2089 UNID 2

2090 UNID 1COXIM CAMBIO INFERIOR

2091 COXIM CAMBIO SUPERIOR UNID

2092 UNID 1COXIM CAMBIO TRASEIRO

2093 COXIM MOTOR UNID 1

2094 CUBO RODA TRASEIRA UNID 2

2095 CUPULA ALAVANCA CAMBIO UNID 1

2096 DISCO FREIO DIANTEIRO UNID 2

2097 ELETROVENTILADOR UNID I

2098 ENGRENAGEM VIRABREQUIM UNID I

2099 ESPOLETA CABEÇOTE MOTOR UNID 4

GUIA VALVULA ADMISSÃO/ESCAPE2100 UNID 16
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UNIDINDUZIDO PARTIDA210!

UNIDINTERRUPTOR TEMPERATURA AGUA2102
2UNIDJUNTA HOMOCINETICA2103
1UNIDJUNTA MOTOR2104
2UNIDKIT AMORTECEDOR DIANTEIRO2105

UNID 2KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO2106

KIT ANEIS VEDAÇÃO COLETOR ADMISSÃO UNID 12107

KIT ANEIS VEDAÇÃO TAMPA VALVULA UNID 12108

UNID 2KIT COIFA HOMOCINETICA LR2109

UNIDKIT CORREIA DENTADA21 10

KIT CORRENTE DISTRIBUIÇÃO UNID 1211 1

KIT CUPULA ALAVANCA CAMBIO UNID2112

UNID 12113 KIT DISTRIBUIÇÃO
UNID 12114 KIT EMBREAGEM

KIT ESTABILIZADOR DIANTEIRO 22MM LE UNID 22115

2116 UNID 2KIT MOLA SAPATA FREIO

2117 MANGOTE ANTICHAMA OLEO UNID 1

2118 MANGOTE AQUECIMENTO INTERNO UNID 1

2119 MANGOTE AR QUENTE UNID 1

2120 MANGOTE FILTRO AR UNID 1

2121 MANGOTE RADIADOR INFERIOR UNID 1

2122 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR UNID 1

2123 MODULO combustível UNID 1

2124 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA UNID 1

2125 MOLA ASPIRAL TRASEIRA UNID 2

2126 MOTOR PARTIDA UNID 1

2127 PARAFUSO CABECOTE UNID 2

2128 PASTILHA FREIO UNID 1

2129 PINHÃO PARTIDA UNID 1

2130 POLIA VIRABREQUIM UNID

2131 PORTA ESCOVA MOTOR PARTIDA UNID 1

2132 PROTETOR CARTER UNID 1

2133 PROTETOR CORREIA DENTADA KIT UNID 1

2134 RADIADOR UNID 1

2135 REPARO ALAVANCA COMPLETO UNID 1

2136 RESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR UNID 1

2137 RESISTÊNCIA MODULO COMBUSTÍVEL COR AMB UNID

2138 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UNID 2

2139 SENSOR ABS DIANTEIRO LD/LE UNID 2

2140 SENSOR ABS TRASEIRO LD/LE UNID 2

2141 SONDA LAMBDA UNID 1
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2UNIDTAMBOR FREIO TRASEIRO2142
2UNIDTERMINAL CABO MARCHA2143

TERMINAL DIREÇÃO LD UNID 12144

TERMINAL DIREÇÃO LE UNID2145
1UNIDTRAVA IGNIÇÃO2146
2UNID2147 TRIZETA

TUBO DAGUA COLETOR ADMISSÃO UNID 12148

TUBO MANGUEIRA COLETOR ADMISSÃO UNID 12149

UNID 2TULIPA LD/LE2150

UNIDVALVULA TERMOSTÁTICA2151

VELA IGNIÇÃO UNID 42152

UNID 12153 VIRABREQUIM

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
123/2023, 124/2023, 125/2023, 126/2023, 127/2023, 128/2023, 129/2023, 130/2023 e

131/2023, cujos objetos são contrações de empresas para fornecimento de peças.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 ~ LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base

nos contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para aquisição de objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14,133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21).

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa foi anexada anteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.448.775,56 (um milhão

quatrocentos e quarenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis

centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A aquisição das peças se faz necessário para manter o bom andamento das

atividades realizadas pelo município, visando manter o pleno funcionamento e dando

suporte às atividades desenvolvidas diuturnamente, evitando assim a paralização dos

serviços prestados aos munícipes e também evitando acidentes pela falta de peças para os

veículos e maquinas da frota do município.

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades e consequentemente do atendimento ao público em geral. Diante do

exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser

concretizada com a aquisição das peças.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução deve ser parcelada em lotes, em razão do objeto a serem fornecidos,

uma vez que, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou
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perda de economia de escala e visando propiciar a ampla participação de licitantes, que

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam

fazê-lo com relação aos lotes.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

os itens que foram agrupados no mesmo lote, visam tomar a licitação mais atrativa para

os participantes.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2024.

JOSIAS DO ESPIRITO SANTO COELHO DOS SANTOS

Chefe de Departamento Municipal de Transporte
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I STADO DO MARANHÃO
PRKÍ-EITljRA MliNK IPAl/nr. SÃO PEDRO DOS CRENTES
< OMISSÃO permanente de ijcn ação

!02, Centro. São [VJro dos Cremes MA. CEP; 6597H-000A\. CamO. n

SA0 P£DRO
0Si\ c»f«fn

pke:<;ao ELtri RONico N” 004/2023
PRCK ESSO ADMfMSTRATIVO N ' 034/2Ô13
SFCRETARíA MCMCIPAI. DE INFRAES Í RUTURA

CONTRAIO ÜE FORNECrMENTO N“ I23/20Í

i A/E.M EN I KE SI O MliNICIPK) DE SÃO PEDRO c ,

CRENTES - MA. E A EMPRESA ANTONIO MOREIRA

EIEHO COMERCIO - ME,
4 ● ●

'  VítJNICíFIO DH SÃO PEDRO DOS CKENTF.S. com sede adrnim.síraíivu situada à Av. Canaa. 102,

v.cmro. Sào Pedro do.s Crentes - MA, inscriUi no CNPJ; 01.577.H44/0001-62. ne.ste alo represenladu

:pelu Prefeito Municipal. Sr. Romulo CosUi Arruda, brasileiro, casado, agente político, ponador Carteira

de Ideníidaík; n" 02R495202004-2 SSP/M/, e CPF if 02H.230.6.S.7-69. doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa ANTONIO M OREIRA FlUU) COMERCIO - ME, sediada na Av.

Rodoviária, n' 15, Bairro Sào Francisco, Sào Raimundo das Mangabeiras - MA, inscrita no CNPJ;

n.5y4.942/0íMU~6i. neste alo ropresemada oeio Sr. ANTONIO MOREIRA FIIJ-IO, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Idcnlidaí.i. n*' 057123802015-2 SSP/MA.

53, auruvimic designada CONTRATADA, tendo cm vista o que coiisia no IVoce.sso adminisfo;

■ 034, Zi)2

c CPF n" 244.576.982-

e cm observância às disposições da Lei n'* <S.666, de 21 de junho de 1993, da Lei if 1'

8,078. dc 1990 ● Código de Defesa do Consumidor, re.solvem ccic; ̂

■preseme Lcmio tic íiimiralo. decorrente do Pregào Ríelrònieo ri“ 004/2023. mediante a.s cláusulas c

iíidiçói s .1 seguir enunciadas

ff ■
f' .'0

1

/. CT.AISH A PRIMEIRA -OBJETOVi

1 .1. (.) objeu) do presente Ternio dc Contrato c  a Contratação de empresa para fornecimento de
' I' peças para a trota de veículos e máquinas de nmnícípio de São Pedro dos Crentes

cspeeificuçòe^ e quaniiiacivos e.siabelceidos no ‘ermo dc Referencia, anexo do Editai.

MA. conforme ●

1.2, Fste Termo dc Cuntiv.tu vmcula-sc ao Ed lul do Piegào. idcnufieado no preâmbulo c á proposta
'.'cnccdora. indepcndcnicmcnic dc transcrição.

1 .3. -V r)i.‘icrímmação do objeto deste contraio, consta na planilha readequada. anexa a este instrumo’'
coniratuitl

í

VIGÊNCIA. CLAL Sl I.A SEGUNDA

. 1 .0 pra/o de vigência do pre.senti' contrato será de 16/0.3/2023 até 3 Ll 2/2023, prorrogável na forma
i., art. 5

O ÁilSl LA ri' RCEíRA - PREÇO

.! O valor do presente Termo de Contrato c dc R$ 141,800,00 (cento e quarenta e um mi! e
üitoecriíos reuisí.

. da Lc! n" 8.666. dc 1993.

1.

,.T

Penn.infH!’.' dc Lícslnváo
t:pípmv;x;'i/l!iil!iirfit i-mn

. \
Nr

Vx
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ES I ADO DO MARANHAX)
PRF.Fr.ITURA MUNICirAL J)K SAO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAC::AO
A\. Cannii. n 102. Centro. Siio Pedro dos Crentes- MA, CEP: 65978-000

SÃO PBW:r ao^

.S L*

No \aUn- acima esiào incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indireias decorrentes da cxeciu;;
ilraiual. inclusi\e iribulos c/ou impostos.
|erciais incidcnies. taxa de administraçao. iVele. seguro e
jito da contratação.

JíA. CLÁl SUI.A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA'* 'J
I  i

^.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.
^re\ ista no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

06 - SEC. E ÍNFRA-ES í RirriiRA E TRANSPORTE
04. 122.0052.2020 ~ Manutenção da Secretaria Inítaestrulura
-v3.90.30.00.00 - Vlaierial de Consumo

. ■w iv iifi-.Lí:

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fscais e
outros necessários ao cumprimento integral do

Ljt- Ü
1

r

t;
fç-'

>
f ti

if' ■

|Éj|i2ò.782.0710.2020 - Manutenção do Dcpartamenío de Transporte e l.ocaçao de Veículos
Blíte.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLATSTLA Ql INTA - P.AGAMENTO

*iO prazo para pagamento e demais condições a cie referenles enconiram-se no Termo de ReferCmcia.

LAUSl LA SEXTA - REAJUSTE

6.1. ,'\s regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Reíerência, anexo a
;e Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTLMA-GARANTIA DE EXIXUÇÃO

7.1. Nuo ha\ erá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

I

8. CLAl SULA OITAV A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

gX As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de ReTerònL .
0 ■■ :s»'

V}
E  «

;^j^CEAÚSl LA NONA - FISCALIZAÇÃO
A fscali/ação da execução do objeio será efetuada por Comissão/Rcpresenlante designado pela

’J R.AT.ANTH. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.w
b 2

fi»■

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON I RA TADA

i  jiJjO.T As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 'fermo de
Referência, anexo do i-aiital.

1 L CLÁL SULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

■

Cfinissjü dc 1-lVlUi.ar

fVfÇNnspcú? li.Mmuil com

S
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Termo de Referência, anexoDv, , ● uiv.:òcs leleremcs á execução do contrato são aquelas previstas no
I

i’. ü* !ii

Éí* si^íllo í-dil<i!n j
RESCISÃO

[W 12. i , O pre.scme Tormo de Contraio poderá .ser ioscindido

^‘h2. n.ÁlSl l A DÉCIMa SEGINDA

●  'vjrpíE
icF m a Xn e X\' il;,.r 'tli

situações previstas nos incisos 1
ias indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem

. ii„

escrilo da Adminisliação, nas12.1.1 por ato unilalcrul c
do ari, "8 da Lei n

nrcjuizo da apUcação das sanções previstas no

amigavelmenic, nos tenrms do nrí

B.666, de 1993, e com a

. 79,

s consequências
Termo de Referenda, anexo ao Edital;i

meiso n. da Lei n'"’ 8.666. de 1993.

formaimonle motivados, assegurando-sc à CONTRA I .12.2. Os casos de rcscisào contratual serão

o direito à previa e ampla defesa.
da CONTRATAN'rt: cm caso dc rescisão admmi12.^, A CONTRATADA reconhece os direitos

prexá.sta no arí, 77 da Lei n" B.666, de 199.'>.

lido de Relatório mdicaiivo dos scgiiimes íLspectos, conforme o
|12.4. O iermo de rescisão será prccci
●baso.

12.4.1. Balanço dos evenlos contratuais já cumpridus ou parcialnicnie ciimpndo

:,ii

Íí9

2 ' 12.4.2. Relação dos pagamcnto.s já efetuados  e ainda devido.s;

12 4..'ó índeni/açôcs e multas.

i3. CL.Ál Sl LA DÉCIMA TERCEIR.A-VEDAÇÕES

dos serviços sob alegação deCONTRATAD.A interromper a e.xecuçao
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

!  i F \cdado à

imidnnplemcnlo por parle

I- Í4. CLAtSl LA DÉCIMA QUARTA-- ALTERAÇÕES

14. 1 . Fveniuai.s alterações contratuais reger-se-ão pela disciph
m do art. 65 da Lei n’" 8.666, de 199.'.

condições contratuais, os acréscimos ou
(vinte e cinco por cento) do valor inicial

a;iik

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceiur. nas mesmas
í fizerem necessários, até o limile de 25%; suprc.s.soes que se . .

. atualizado do ciHilrato.
utanlcs poderão exceder o

csuiluiucs dc acordo celebrado enlrc as partes coiur

por cento) do valor inicial aluali/ado d(í contrato.
!4.3. .A.S supressões r
limite de 25'V-> (vmie e emeo

15. cláusula Décima quinta - dos casos omissos.
Lei

la rONTR.ATANTE. segundo as díspo.siçòes contidas na
federais de licitações c contratos 2002 e demais normas

5. 1 . Os casos omissos serão decididos pe

8.066, de ! '40 A na Lei n 10.520. de

o

a.VCilNA i



F.STADO DO MARANUAO
Pkl.FFJ I UUA MüNK IPAL Df:; SÀO PEDRO IKKS CRENTES
<'OMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. C;5na;1. ti' !02, Ccniro. Sào Pedro dos Cremes MA, CEP: 65978-ÍK)0

sübííitiííinamcnte. scí^undo disposições comidas nu Lei n‘ 8.078, de 1090 - C ódigo

i\. Defesa do ('onsumidor - e normas e pnncipios gerais dos contratos

SiáO PeORC
oa*

i?.ammisírauvo.s e

6 CCALISU.A DÉC IMA SEXTA - PI BiJC AÇ.ÃO

6.1 Incumbirá à CON'1'RATANTÍ:: providenciar a piiblicaçáo deste instrumenio. por c.MraU>, no Diário

Çiicial do Municipio. no pra/ü previsto na Lei n" K.666. de 1993.

r. Cl ALSI LA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

I 7. i. 1; eleuo o

desic Tenno dc Contraio que não pos.sam ser compostos pela conciliação, conforme art. 5d, §2“ da Lei
tf S 60ó 93

l'uro da Comarca dc Balsas - MA para dinmir os liiigius que dcconeiem da execução

prcscnic Teimo dc Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vC . Para finne/a c validade do pacluado, o

|p:! 'ígua! teoi. que. depois de íido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraemes.

K'

São Pedro do.s Crentes ~ MA, 16 de março dc 2U23.

ijnjnsiiMxKlViHO

ROMULO COSTA

ARaUDA:02S230
r < W Al ..-vu-l* M pn»Ai.; il-

ROMULO COSTA ARRUDA

PRFFLITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ANtONro MOREIRA FILHO COMERCIO - ME
CNÍM: i l -594.942/0001-6)

SR. ANTONK) MOREIRA FILHO
KESPONS.ÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

- "i

ISMAEL PEREIRA DA SI! A'A
CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N" 036/2022

RSC AÍ . DE C(3NTRATOS

CocTjissáo 1’cmia^mejii-- I < ■!

Ui\, \.  \



i.STsnO IK) MARANHÃO
PKKFK.irrRA !VUjNiCírAL’Di: SÃO PKHRO DOS CREN TES

COMISSÃO permanente de IJCn ação

Av. t)ílíaa. iC 102. CciHm. São PeJro dos Crcnlcs
MA. Ci-í‘: 0597

■●A

SAO PEDRO
S-000 'S*

ihVtUNííAS; /

/II./ CPF:í,i i í

V// p
CPF- 'LO-J2/-.UCÁ.iLXJJMni

4

{
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PEÇAS
A

EOUlPAMEHTOS

ANTONIO MORICIUA KlLlí<-> eOMEK« IO-MIC
< N}M i 1.5y4.'54Z í-ESTAIJt’vVI.- l Z.ZJy.-f. í -S

Pon.-:

Kuliiimid" tliir- MiiUiiitlx-llK.-i - MA

●Ü' ‘ !*J !'■ lll!iSIUiiL£-‘i.Ui
Sii< Kl’. 65.K4II.Om>

Kjnxl*.

A\.-iiliíi. Koiti>v1»iUi llí< 24*> ii” 1 5 Srto Kl .MlcUc

proposta reajustada

AXTOMO MOREIRA PILHO COMERClO-ME, Inscrita no CNPJ/MF N“ 1 1.594.942/0001-61,

.sediada na Avenida Rodo\iária, Br 230, N" 15, Bairro São Francisco, no Município dc São Raimundo Das

íMangabeiras/MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr". ANTONIO MOREIRA FILHO, portador

do RG n" 057123802015-2 c do CPF sob o n” 244576982-53, abaixo asinadopropõe à Prcfcimra de São Pedrc'.

dos Crentes- MA, os preços para Contratação de empresa para fornecimento de peças para a frota de vcicuU»

,p máquinas du município de São Pedro dos Crentes MA.

■■f
i

Yn
t

V unitário Valor totalQUANT Marcaespecificação APRES
i nn l}

R$ 32,80R$ 35,00,  i MAXGEAR14 1ANEL BI PARTIDA UNID■'I

RS 35,00 RS 32.80ANEL ELÁSTICO MONACO, 195 1UNID

RS 99,00 RS 92,761 MAXGEAR196 UNIDANEL SINCRONIZADO

RS 56.00 RS 52,47' 197 1 MAXGEARANEL TRAVA EIXO UNID
t

R$ 48,00 RS 44,98METAL LEVE119S ANEL TRAVA ENGRENAGEM UNID

RS 65,59RS 70.00METAL LEVE1199 ANEL TRAVA MOTOR UNID

R$ 8,00 RS 7,50METAL LEVE1200 UNIDANEL TRAVA SINCRONIZADO

_^270,79
R$ 11.' ■

g31»«—
R$ 289,001 LUKARO EMBREAGEM UNID

.202 RS 12,501 TABULEIROARRUELA 3/8 15MM UNID

R$ 213,00 R$ 199,58 ;203 1 TABULEIROUNIDARRUELA ENCOSTO
.!

}

R$ 1.000,00 R$ 937,00I  ARTICULAÇÃO MANGA EIXO TRW1UNID<
4  :
i

RS 327,95R$ 350,001íl APÜCBALANCIN UNID

BANJO COMANDO
TRANSFERÊNCIA

RS 551,89RS 589,002Ô6 ORIGINAL1UNID

R$421,65RS 450,00207 1 NAKATABARRA DIREÇÃO UNID

RS 326,00 RS 305,46208 1 60SCHBICO INJETOR UNID

R$ 573,44BOMBA DÁGUA DO MOTOR209 R$ 612,001 URBAUNID

RS 79,65R$ 85,00210 1 SAMPELBUCHA HASTE UNID

RS 882,00 RS 826,43211 SAMPEL1BUCHA MANGA EIXO UNID

BUCHA ROTULADA MANCAL
EIXO S

RS 123,68R$ 132,00212 1 SAMPELUNID
    ylj.

li R$ 132,00 RS 123,681 SAMPELBUCHA VOUNTE UNID

RS 15,90 RS 14,^1 MONACOBUJAO BLOCO UNID
■

\ M RS 92,76RS 99,00CABEÇA ARTICULADORA 1 TABULEIROUNID
Ct

R$ 123,00 R$ 230,502CABO 2 RCA FANIAUNID; ':i:í R$ 208,00 RS 389,79CABO ACELERADOR 2 FANIAUNID

r. l- ám
●k;*
«i
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R$ 305,00 RS 571,572CABO EMBREAGEM FANIAUNID

RS 123,00 R$ 230,502CABO velocímetro FANIAUNID

RS 80,50 RS 150,862CORREIA ALTERNADOR GATE5UNID

RS 115,00 R$ 215,51CORREIA DENTADA 2 GATE5UNID

RS 34,00 R$ 63,72COXIM RADIADOR 2 MONACOUNID

R$ 1.343,666 IMPORTADA RS 239,00CREMALHEIRA UNID

RS 209,00 R$ 1.175,00CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO 6 NAKATAUNID

R$603,43225 RS 322,002CRUZETA CARDAN UNID NAKATA

RS 71,21226 RS 38,00CRUZETA EIXO DIFERENCIAL 2 NAKATAUNID

R$ 1.12d,RS 600,00L 227 2CUBO ACOPLAGEM LUKUNID
r

:8 RS 600,00 R$ 1.124,.2CUBO EIXO DIANTEIRO SKFUNID

RS 380,00 RS 712,122CUBO HASTER SKFUNID
'A 3 ' «I

I!! RS 300,00 RS 2.248,80.»i 8DENTE CONCHA IMPORTADAUNID
●|j?

i R$ 281,10DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO RS 300,00f= 1 SKFUNID
»■-

if- 2Í2 R$655,90RS 700,00DISCO EIXO EMBREAGEM 1UNID LUK

I|j i233 R$ 700,00 R$ 655,90DISCO EMBREAGEM 1 LUKUNID

ÍLi!l RS 200,00 R$ 3.748,00DISCO GRADE 20 TRWUNID
í EIXO ACiONADOR

TRANSMISSÃO
235 RS 1.800,00 RS 1.686,601UNID TRW

236 RS 1.800,00 R$ 1.686,60EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO UNID 1 MAXGEAR

EIXO ACIONAMENTO
SECUNDÁRIO

237 RS 1.300,00 RS 1,218. iCUNID 1 MAXGEAR

8 RS 1.200,00EIXO AÇO USINADO RS 1.124,UNID 1 MAXGEAR

RS 900,00EIXO BALANCIN R$ 843,301UNID SKF
TW

ELEMENTO FILTRANTE
RESERVATÓRIO RS 200,00 RS 187,40UNID 1 TECFIL

ELEMENTO FILTRANTE
COMBUSTÍVEL RS 120,00 RS 112,44UNID 1 TECFIL

242 EMBOLO 1 RS 360,00UNID IMPORTADA R$ 337,32

2^43 RS 1.900,00ENGRENAGEM 13 RS 1.780,301 EURORiCAMBiUNID
244 EURORICAMBI | R$ 1.200,00ENGRENAGEM 22 R$ 1.124,401UNID'í

\  245 ENGRENAGEM 33 R$ 2.000,00 R$ 1.874,001 EURORICAMBIUNIDI
i  ●*' '

246 ENGRENAGEM 43 R$ 2.000,00 RS 1.874,001 EURORICAMBIUNID

247 ENGRENAGEM CONDUTORA EURORICAMBI R$ 2.000,00 R$ 1.874,00UNID 1

248 ENGRENAGEM CONDUZIDA R$ 2.000,00 RS 1.874 C'íUNID EURORICAMBI1

ENGRENAGEM DUPLA
REDUÇÃO

R$ 1.100,00EURORICAMBIUNID 1 R$ 1.030

ENGRENAGEM FREIO
ESTACIONAMENTO

1 RS 1.000,00UNID EURORICAMBI R$937,00
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ENGRENAGEM INTERNA CAIXA
TRANSMISSÃO

R$937,00RS 1.000,00EURORiCAMBI1UNID

R$ 937,00R$ 1.000,00EURORiCAMBI1ENGRENAGEM PRIMARIA UNID

RS 937,00RS 1.000,00ENGRENAGEM PRIMÁRIO EIXO EURORICAMBI1UNID

RS 364,49R$ 389,001 IMPORTADAESFERA UNID

ESPAÇADOR CAIXA
TRANFERENÇA

R$ 393,54R$420,00TRW1255 UNID

R$ 290,00 R$271,731 TRW256 ESPAÇADOR EIXO UNID

RS 281. '. ‘RS 300,001 TRWESPAÇADOR EIXO PRIMÁRIO UNID

R$ 305,00 RS 285, VTRW1ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO UNID

RS 1.430,00 RS 1.339,911 MAXGEARESTOJO DIFERENCIAL UNID
'ü

R$ 1.152,51R$ 1.230,001 ORIGINALEXTREMIDADE LD UNID
' " 'f i ' iMi»!

RS 1.152,51RS 1.230,001 IMPORTADAEXTREMIDADE LE UNID
IAl RS 90,00 RS 168,662 NINOFAROL UNID

RS 142,00263 R$ 399,16FILTRO AR EXTERNO 3 TECFILUNID
í ,264 RS 142,00 R$399,163FILTRO AR INTERNO TECFILUNID
rrrf

il '265 RS 142,00 RS 399,16FILTRO BOMBA COMBUSTÍVEL 3 TECFILUNID

266 RS 100,00 R$ 281,10FILTRO LUBRIFICANTE 3 TECFILUNID

FLEXÍVEL CILINDRO DIREÇÃO267 RS 220,00 RS 618,423 TRWUNID

R$ 534,09RS 190,00flexível longo direção 3 TRWUNID

R$ 190,00 R$ 17S,.; -FORÇA AÇO 1UNID MAXGEAR

RS 2.000,00 R$ 1.874,00GAIOLA FREIO 1UNID IMPORTADA

R$0,00ESTACIONAMENTO 1

GARFO EIXO DIFERENCIAL RS 600,00 RS 562,20UNID 1 SPICER

R$ 500,00GARFO EIXO INJETOR RS 468,501 SPICERUNID

GARFO EM8REA6EM R$ 600,00 RS 562,201UNID SPICER

GARFO TRANSMISSÃO R$450,00 RS 421,651 SPICERUNID
i:

Í>V *■

275 R$ 38,00GRAMPO CRUZETA RS 71,21NAKATAUNID
276 RS 30,00GRAXEIRO EIXO RS 28,111UNID SPICER

GUIA VÁLVULA ADMISSÃO277 R$ 50,00 RS 46,851 METAL LEVEUNID

278 GUIA VÁLVULA ESCAPE RS 50.00 R$ 46..5 'UNID 1 METAL
'L

Fm
■ (■: ..4.

Ka HASTE ACIONAMENTO CAMBIO RS 210,00 RS 196,77!k-i UNID 1 TRW
í' jj llllpl

HASTE ROSCADAM RS 210,00UNID 1 TRW R$ 196,77\ t.

HASTE TRANSMISSÃO UNID 1 RS 430,00TRW R$ 402,91: A}fl
f

- nr'
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R$421,65RS 450,00METAL LEVE1HELICE DO MOTOR ' UNID

RS 178,03RS 190,001 MARILIAIGNIÇÃO I UNID

R$ 280,00 R$ 262,36ZM1IMPULSOR UNID

RS 121,81RS 130,00j 285 1 BOSCHINDICADOR combustível UNID

R$ 16.866.00'286 RS 3.000.006 MAX6EARJOGO DE COROA E PIÃO 15X33 JG
f

)/●
RS 56,22RS 60,00287 1 SABOJUNTA ALOJAMENTO BICO UNID

R$ 150,00 R$ 140,55288 1 SABOJUNTA CABEÇOTE UNID

R$ 243,62 !R$ 260,001 SABOJUNTA CARTER UNID

RS 100,00 RS 93, :■1 SABOJUNTA COLETOR ADMISSÃO I UNID

RS 1.200,00 R$ 1.124,401 SABOJUNTA COLETOR ESCAPE UNID

R$ 1.200,00 R$ 1.124,401 SABOJUNTA INFERIOR UNID

R$ 50,00 R$ 46,851 SABOJUNTA MANGA EIXO UNID

R$ 1.874,00R$ 2.000,001 SABOJUNTA MOTOR COMPLETO UNID

RS 3.000.00 R$ 2.811,001 LUXKIT EMBREAGEM

LUVA DA REDUÇÃO DO
DIFERENCIAL

KIT

RS 384,17R$410,001 MAXGEARUNID

RS 540,00 RS 1.011,962 NAKATALUVA DO CARDAN UNID

RS 150,00 R$ 140,551MANGOTE ENCAIXE TRW
: UNID

RS 122,00 RS 228,6 ■<ÜU.299 2 MONACOMANGOTE RADIADOR INFERIOR

UNID

MANGOTE RADIADOR
SUPERIOR

RS 209,89RS 112,00■} MONACO
UNID

MANGUEIRA BOMBA
HIDRÁULICA

R$ 112,44R$ 120,001 MONACO
UNID

MANGUEIRA CRISTAL SOM 5,0 X R$ 267,00 RS 250,181 MONACO
2,5,  I

UNID

:íl ff MANGUEIRA CRISTAL
COMBUSTÍVEL

'303 R$ 185,531 RS 198,00MONACO

UNID

RS 199,00 R$ 186,46304 MANGUEIRA TURBINA 1 MONACO
UNID

305 MOLA ALAVANCA FREIO MÃO RS 26,70RS 28,501 TABULERIO
UNID

RS 58,90 R$55,.19MOLA -BOS 1 TABULEIROUNID

i7',<ià R$ 56,00 RS 52,47MOLA ENGATE TABULEIRO1UNID
%■

MOLA ENGRENAGEM
TRANSFERÊNCIA RS 78,00 RS 73,091 TABULEIRO%

x‘
í-i-i UNID'A

kt
MOLA PLATOR RS 80,20 R$ 75,151 TABULEIROUNIDti fí íí^●r

tf

MOLA VÁLVULA RS 81,00 RS 75,901 TABULEIROUNID
-.J

í.r ●
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RS 2.623,60RS 2.800,001 ZM311 MOTOR PARTIDA UNID*

R$ 19,80 RS 111,326 MONACO312 PARAFUSO CABEÇOTE>11, 11
UNID

:● »T'- 7J ●

RS 161,91R$21,608 MONACOPARAFUSO COLETORIdf.
UNID

í 4 >

R$ 134,93R$ 12,0012 MONACOPARAFUSO COROA UNIDLI

;í
RS 62,97RS 5,6012 MONACOPARAFUSO FIXADORpi●i

UNID

L
PARAFUSO REGULAGEM

VÁLVULA LD
RS 69,15RS 12,306 MONACO3l6

UNID

I PARAFUSO REGULAGEM
VÁLVULA LE

RS 70,28RS 12.506 MONACO317

UNID

RS 10,00 RS 18,74318 2 MONACOPARAFUSO VOLANTE
UNID

'à R$ 530,00 R$496,61PINHÃO LATERAL CAMBIO319 1 MAXGEAR
UNID

I  (.!'■
R$ 1.236,84RS 1.320,00to 1 TRWPINO ACIONADOR UNID

nimu

RS 55,00 R$51,54riii 1 TRWPINO AÇO UNID4

'  ' ’i3iÇ RS 173,35RS 185,001 TRWPINO CENTRAL S/ REGULAGEMt.

i UNID

If
R$ 22,00 RS 20,611 TRWPINO DE AJUSTE CARCAÇAI, I

UNID

RS ^,61
R$ 89,02

PINO ELÁSTICO RS 22,00i" /324 1 MONACOUNIDi-

RS 95,001 LUKPINO EMBREAGEM UNID

;fi 1
R$ 106,82RS 114,00326 PINO ENGRENAGEM DUPLA 1 LUK

UNID

PISTÃO BOMBA INJETORA R$ 189,00 R$ 177,09327 1 METAL LEVE
UNID

■Jil ilÜ' . RS 239,87PISTÃO PiNCA FREIO R$ 256,00328 1 TRW
UNID

■  '.N RS 221,00 R$414,1519 2PIVO BANDEJA NAKATAUNID

R$ 393,54RS 210,00:  330 2PIVO BANDEJA SUPERIOR NAKATA
UNID

R$ 211,00 RS 197,71IMPORTADAi 1PLACA SUPORTE UNID
● c
I  1 ■ ;

PLACA EMBREAdEM R$ 524,72RS 560,00I f. 1 LUK
UNID

333 RS 149,92PUQUETA 1 R$ 160,00UNID IMPORTADA
«r

Í'"334 RS 937,001 R$ 1.000,00PLATOR ENBREAGEM LUK
UNIDí t’' IdL

'U

335 R$ 210,00 RS 196,771POLIA ALTERNADOR IMA
UNID

336 RS 310,00 R$ 290,47PONTA CARCAÇA 1 NAKATAUNID
337 R$ 356,00j^NTEIRA CARDAN

PORCA 7/6X2

RS 333,571UNID NAKATA

333 R$4,50 RS 50,6012 TABULEIROUNID

R$5,50PORCA AGREGADO R$ 30,92 i6 TABULEIROUNIDI.

Ak. ' I r.
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RS 33,73R$ 6,006 TABULEIROPORCA BORBOLETA ÜNID

R$ 25,60 RS 143,926 TABULEIROPORCA EIXO UNID

PORCA PARAFUSO PLACA
12MM

RS 15,60 RS 87.706 TABULEIRO
UNID

PORCA PARAFUSO REGULADOR
VÁLVULA

RS 67,46RS 12,006 TABULEIRO

UNID

R$ 168,66RS 30,006 TABULEIROPORCA PINHÃO UNID

PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE
N12MM

RS 146,17 ^RS 26,006 TABULEIRO
UNID

RS 202,39 ,RS 36,006 TABULEIROPORCA VEDAÇÃO FLANGÉ
UNID[Vlj

RS 163,04RS 29.00PORCA VEDAÇÃO INTERNO 6 TABULEIRO
UNID

T

PORTADOR 4â ENGRENAGEM
TRAÇÃO

RS 393,54RS 420,00348 1 TRW
lU

UNID
^1.ÍP PRATO VÁLVULA RS 468,50RS 500,00349 1 METAL LEVEUNIDr-

R$ 48,00 RS 44,98350 1 MONACOPRISIONEIRO COLAR DESCARGA
UNID

R$66,53R$71,00351 1 SABORETENTOR RODA UNID

ROLAMENTO DA RODA
TRASEIRA

R$ 243,62R$ 260,00352 1 SKF
UNIDL

ROLAMENTO DO RODA
DIANTEIRA

R$ 220,00 RS 206,141 SKF
UNID

. ii. . lU

ROLAMENTO EIXO
INTERMEDIÁRIO

'W 354 RS 270,79 .RS 289,001 SKF
UNID

ROLAMENTO EIXO
TRANSFERÊNCIA

ROLAMENTO EXTERNO PINHÃO

' 3^7 ROLAMENTO INTERNO PINHÃO

R$ 300,00 RS 281,101 SKF
UNID

f
R$ 281,10RS 300,001 SKFUNID

RS 315,00 RS 295,161 SKFUNID

ROLAMENTO LATERAL DA
COROA

RS 360,00 RS 337,32.358 1 SKF
UNIDf

R$ 168,66359 R$ 180,00ROLAMENTO MANGA EIXO 1 SKFUNID

ROLAMENTO PINHÃO R$ 285,00 RS 267,05360 1 SKFUNID

R$ 310.00 R$ 290.47361 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 1 SKFUNID

R$ 200,00 R$ 187.40362 ROLAMENTO SEMI EIXO 1 SKFUNID

R$ 187,40R$ 200,00363 ROLAMENTO SINCRONIZADOR 1 SKFUNIDL
JtUkLuMiLJ- ROLAMENTO VOLANTE C/

BUCHA
M64 RS 310,00 RS 290,471 SKF

UNID

ROLAMENTO VOLANTE FUNDO
PILOTO

365 RS 325,00 R$ 304,531 SKF
UNID

RS 225,00 RS 210,83ROLETE ENGRENAGEM 43 1 TRWUNID

RS 306,00 R$ 573,44SAPATA FREIO 2 LONAFLEXUNID"5-
1 -1

R$ 341,005ATELITE CONEY EMBREAGEM R$ 319,52MAXGEAR
1UNIDlyljl

m SEMI EIXO LD RS 900,00 RS 843,30NAKATA1UNID

RS 1.000,00 RS 937,00SEMI EIXO LE 1 NAKATAUNID
371 R$ 1.000,00SETOR FREIO RS 937,001 TRWUNID

1
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ESTACiONAMENTOi

s. RS 410,00 RS 384.,IMPORTADASILENCIOSO 1UNIDGi

R$ 187,40■  ●* ■■■ SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO RS 200,00ORIGINAL
1UNIDm í" **■ ■■ ■

R$ 1.874,00TANQUE COMBUSTÍVEL RS 2.000,00ARIELO
1UNID,v-?

* I 'i ■'‘^'●' 1 I

R$ 1,874,00R$ 2.000,00TRWTOMADA DE FORÇA 1UNID
TRAVA ROLAMENTO COM

BUCHAS
RS 65,00 RS 60,91MONACO4i: 1UNID

RS 206,14RS 220.00MONACO
(f' ^  377 TUBO ADMISSÃO TURBINA

1UNID
R$ 82,46R$ 88,00MONACO1378 TUBO flexível UNID^ -

R$92,76RS 99,00MONACO379 TUBO FREIO DIANTEIRO LD 1UNIDL.
R$92 7-R$ 99,00MONACOí,P0 TUBO FREIO DIANTEIRO LE 1UNID

fc-, ■ RS 93, /R$ 100,00MONACO1TUBO INJETOR BICO UNIDL4.M ?
I

R$ 168,66R$ 180,00TUBO RESERVATÓRIO

TUBO RÍGIDO BOMBA

MONACO^4 i - 1UNID
ii: RS 74,96RS 80,001 MONACOUNID

●-1 ‘ >3 ●'●1 [

TUBO RÍGIDO RESERVATÓRIO
ÁGUA

w: RS 93,70RS 100,00MONACO-■l, Kiti
1UNID

A'
R$ 100,00 RS 93,70TUBO RÍGIDO SUSPIRO;■ 385 MONACO

1UNID I
F

;  R$108.874,53

a) Pra/o de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de siia abertura:

b) o praxo para entrega do(s) produto(s)/scn.dço(s) objeto desta licitação é a partir do recebimento da
.t“jOrdcni de r-ornecimcnto.-cxccuçáo de sei-viços’'emitida pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes-
|Wa. As cniiegas serão feitas mediante as ordens de entrega parciais com indicaçüodas quantidades d
tnateriai;

'  jC) Preço Total por extenso: RS 108.874,53 ( cento c oito mil oitocentos e setenta e quatro

I'

Siis e cinquenta e três centavos)

Dados Bancários: A»enda: 3626-9 Conta Corrente: 15.423-7 Banco do Brasü - .\NTONIO
IMOREÍRA FUJTO CO.yiERCIO ME/ E-mail: paraibapecasequipamentosftf hotmaij.t'om

Dado do Responsável Pela assinatura do contrato: Antonio Moreira !’ilho. brasileiro, casado,
j  empresário, re.sidenle c domiciliado na Avenida Rodoviária, Rr-230, N" 15. São Raimundo Das

"  Mangabeiras. portador do RG n" 057123802015-2 e CPF n” 244576982-53. Telefone (99) 98185-
1621 . Email: paiaibapecüsc<.|uÍDamentos67ihotmaIl.com. Proprictário/administrador.

I

►

Sào Raimundo das Mangabeiras, 23 de fevereiro de 2023.
ANTONIO MOREIRA FILHO po'
COMERCIOm 5949420001 ANTONIO MORURA FILHO

COMERCIO;! 1S9494J00016Í
r);^Hnv 7fl7^ 07 7A-<; 1 ■!n .nmf!'

ANTONIO MOREIRA FILHO COMERCIO-ME,
ANTONIO MOREIRA FILHO

Propretário titular
CPF; 244576982-53
RG: 057123802015-2

üi

■ r
i

It
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PROPOSTA REA.IUSTADA

\ 1-M
J

í-í-

TOMO MOREIRA Eli,HO COMERCIO-ME, Inscrita no CNP.I/MF !  1 .594.942/0001-61,

í:P:;ffilft*diada na Avenida Rodoviária. Br 2.^0, N" 15. Bairro Sao Francisco, no Município dc São Raimundí' Das

íj ; Mangaheiras/MA, Por intermédio de seu representanie legal o SC. ANTONIO MOREIRA FILHO, portador

Ríif:; do RG n" Ü57123802015-2 e do CPF sob o n'' 244576982-53, abaixo ̂ ibpropõe à Prefeitura de São Pedro

dos Crentes- MA. os preços para Contratação dc empresa para fornecimento de peças para a frota de vcicuios

c máquinas do município dc São Pedro dos Crentes MA.

lí
li

LOTE VII - MAQUINA: 01 PÁ CARREGADEIRA 524 K-li ANO

R$ 250,00 RS 750,00' 723 3 TECFILFILTRO AR EXTERNO UNID

R$ 420,00RS 140,003 TECFILFILTRO AR INTERNO UNID

FILTRO ÓLEO EXTERNO RS 210,00 RS 630,003 TECFILUNID

RS 600,00RS 200,003 TECFilFILTRO OLEO INTERNO UNID

BOMBA DÁGUA R$ 1.000,00 R$ 1.000,001 URBAUNID

BOMBA DE ÓLEO R$ 1.500,00 R$ 1.500,001 NAKATAUNID

REPARO CILINDRO DE

GIRO
R$ 130,00 RS 260,002 CONTROILUNID

REPARO CILINDRO DE

LEVANTE
R$ 98,00 RS 196,002 CONTROILUNID

REPARO CILINDRO

ESTABILIZADOR
RS 200,00 R$400,002 MONACOUNID
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REPARO CILiNDRO

LANÇA DE LEVANTE
RS 750,00 R$ 1.500,002 MONACOUN!D

REPARO CILINDRO DA
CONCHA

RS 180.00 RS 360,002 MONACOUNID

RS 300,00 R$ 600,00734 2IGNIÇÃO C/ CHAVE MARILIAUNID

R$ 226,00R$ 226,00TUBO MANOMETRO 1 MONACOUNID
1

R$ 2.000,00RS 2.000,00TANQUE COMBUSTÍVEL 1 ORIGINALUNID

RETENTOR RODA
TRASEIRA

RS 200,00 R$ 400,002 SABOUNID

RETENTOR RODA
DIANTEIRA R5 145,00 R$ 290,002 SABOUNID

R$ 936,00R$ 156,006CRUZETA CENTRAL NAKATAUNID

RS 500,00 R$ 500,00MANCAL CENTRAL 1UNID BOSCH

RS 1.000,00 RS 1.000,00SILENCIOSO 1UNID MASTRA

♦
RS 300,00 R$ 300,00742 1MANOMETRO MONACOUNID

■i743 R$ 13.800,00RS 2.300,006LAMINA ORIGINALUNID

744 RS 228.00 RS 2.736,0012DENTE UNID IMPORTADA

745 RS 35,00PARAFUSO LAMINA RS 420,0012UNID TABULEIRO

746 RS 27,00PORCA LAMINA 12 R$ 324,00TABULEIROUNID

ABRACADEIRA
SILENCIOSO

747 RS 22,00UNID 6 MONACO RS 132.00

748 BUCHA CONCHA RS 392,00RS 98,00UNID 4 SAMPEL
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R$ 480,00R$ 120,004 TABULEIRO749 PINO CONCHA UNID

'*r,TT: '
'í

RS 104,00R$26,004 TABULEIROlí/ 750 ARRUELA CONCHA UNID

(j'i

R$ 320,00R$ 160,002 SAMPEL751 BUCHA CENTRAL UNID
i*

■> 'i sI
R$ 99,00R$ 99,00|752 1 TABULEIROPINO CENTRAL UNIDi tí

■  ííl
7

R$ 224,00R$ 112,00753 2 FANIACABO ACELERADOR UNID

R$ 32.899,00í-fí VALOR TOTALV

bl

a) Prazo de validade da proposta, que nào poderá ser inlerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de sua abertura:

b) o prazo para entrega do(s) produío{s)/ser\ iço(s) objeto desta licitação é a partir do recebimento da
■‘.Ordem de Fomceimemo/exccuçào de serviços” emitida pela PrefeiUtra Mimicipai de São Pedro dos Crentes-

jiMA. As entregas serão feitas mediante as ordens de entrega parciais com indicaçãodas quantidades do

S''|tcrial;j Preço Total por extenso; RS 32.899,00 ( Trinta  e dois mil uitoccnU).s e noventa e nove
o fluais)è.:

Dados Bancários: Agencia: ANTONIO

● .li

ni ÍSl
t

.'i 'í'*
,r

w .3626-9 Conta Corrente: 15.423-7 Banco do Brasil -
;iiMOREIR-\ 1‘TLHO COMERCIO ME/ E-mail: naraibapecascquípainemostrfhotmail.com‘vj

Dado do Responsável Pela assinatura do contrato; Antonio Moreira Filho, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado na Avenida Rodoviária, Br-230, N“ 15, São Raimundo Das
Mangabeiras. portador do RG n''057123S02015-2 e C?F n" 244576982-53. Telefone (99) 98185-

' ■ 1621. Email: naraibüpecasequÍpamünlos@hotmail.com. Proprietário/administrador.

São Raimundo das Mangabeira.s, 13 de fevereiro de 2023.

ANTONIO MOREIRA FILHO COMERCIO-ME,
ANTONIO MORHIRA FIUIO

Propretário titular
CPF: 244576482-53
RG: 057123802015-2



:10 OFICIAL.
SâO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 2fi DE ABRIL DE 2022 ‘ ANO III * N» 194

Art. 1« - DESiONAR ■> Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,
sorvidor LoUido na Secrntaria Municipal de Iitfraostrutura,
portadüría) cio ('PF sob o n'
190325120013 SSP/MA, coinu Fiscal tle C^ontratos da
Secrelaria Municipal do Inf'rae.slrul ura.

030.767.933-06 e do RG de n"

|NTES, Eht.,!c!o do Maranhão, aos 04 dins de abril de
p* auü da Independência e 1.32“ ano da República.

COSTA ARRUDA
0 ^unicipa!

.Art. 2« - H.sta Porlaria ent.ra em vigor na data cie sua
publicação.i^ubhcüdo por: JONDRES DA SILVA ROCHA

üódlgo iríeniitiairior: 35b7rl571ü24H96dl2273d4a061 cSOff
Registrc-se. Pub!ique-se. Intlme-sc. Cumpra-se.

Gabinole do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias cie Abril de
2022, 1 99" ano da Independência e 132" ano da República.

PORI ARIA 36/2022 DE 04 DF ABRIL DE 2022

^I)ispoí: de designação, e da outras providências...
"■“'' 11.1 1 1 ■ ,

l&EITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
líJM^rmos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de
l’e na Lei Orgânica do .Município de São Pedro dos Crente.s,
?ô'4^'suas atribuiçõe.s legais...

ROMULO COS I A ARRUDA
Prefeito Municipal

●- ●
Publicodo por: JONDRE5 DA SILVA ROCHj\

Código idenlificador: 34dcald90b8bd214ela64327deJcb7Ú74i .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  — MA, CEP: 65978-000

SÂO PEDKÒ
DOS CRINTIS

UPREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023
^ PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO 124/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,
E A EMPRESA DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP.

O município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, Í02,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n** 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP, sediada na Av. Dorgival Pinheiro
de Sousa, n” 1901, Centro, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ: 13.336.228/0001-07, neste ato
representada pelo Sr. JONAS CARLOS DE SÁ ABREU, brasileiro, solteiro, empresário, portador da

Carteira de Identidade n” 047089142013-7 SESF/MA,  e CPF rf 076.166.073-90, doravante design ;
ÇpNTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 034/2023 e em observância
às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002 e na

n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
jÇ3ntrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
lértunciadas.

tn
' tf-

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes — MA, conforme
especiõeações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instamu.-i
p Contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 16/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
ail 57, §r, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 278.700,00 (duzentos e setenta e oito mil e
setecentos reais).

Cofnis.sãü Pennanente dc Lici(aç<l>
Cplpmspc^^hntni i-' .i-.rr

L
:  ,1I|PÁGIN’A 1
■lí!
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n” 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

6$. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
d;04.I22.0052,2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

SAO PEDRO
OOS CSÍNTiS

i t
ii
ff

t

,26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
|Ílt90.30.00.00 - Material de Consumo
■k'
5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contraio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

f 7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

P í ' S: CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

j g|^^xo ao Edital.

P 9] CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edítal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comissüo Permanente dc Licitação
cplpmspc^hotmail.com

CilNA2

J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes  — MA, CEP: 65978-000

o.
íw

540 PBDROC'I ip
DOSCRÍNTiSí.

i  I
" N

U1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
K Edital.

í ●n
I

litíi

■]j' n. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESC ISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

|||||fe.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
'  ó direito à prévia e ampla defesa.

.  J2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

jpievista no art. 77 da Lei n*^ 8.666, de 1993.
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

"  I 12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

.  Í3.1.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
'^'ínadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

' jl| ^1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.
.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

e ●

í:'

t' r ̂

■ ● ●

Comissuo Permaneiue dc Licilaçao
cplpmspc(^hotniüil.com

INA3



KS I ADO DO MARAMlAO
PRKi K.n URA MUNICIPAl. DK SÃO PEDRO DOS CRENTES

^  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà. n° 102. Centro. Sào Pedro dos Crenies MA. CEP: 6597S-00(.)

M  wni»fui

SAO PEDRO
OOS CHtHTIS

8.07K. de 1990 - Código'mnistraii\os c. subsidiariamcnlc. segundo as disposições contidas na Lei n

Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLIC vÇÃO

16. i. Incumbirá à CONTRATAN'rH providenciar a publicaçào deste instrumento, por extraio, no Diário

'tcial do VIunicípio. no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.üi

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o i'oro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contraio que nào possani ser compostos pela conciliação, conforme ail. 55, §2" da í < ■'
to.666/93.

Kra ílrme/a c \alidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes - MA. 16 de março de 2023.

.1 aoi ®0yUí.ü
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ARSDDA0282ÍOAS369

As,in.\Ü!) cefo

ARRUDA;028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PRPIFEITO MUNICIPAL

contratanut:
JON AS CARLOS DE Assinado de forma digita!

por JONAS CARLOS DÊ SA
ABREU:07616607390
Dados: 2023.03.16
11;46:33-03'00'

DE SA AUTÜPF.ÇAS LTDA - EPP
CNPi: 13.3 36.228/0001-07

SR. JONAS CARLOS DF SÁ ABREU

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

SA
ABREU:0761660739

0

ikinii «idiUriiiialLiiL
!

Si*-.,

/ “i- ? si 0/9- <(S')

ISMAEL pereira DA SILVA
CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N" 036/2022
RSCAL Di: CONTRATOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^^***-^ Av. Canaà, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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oos atiffrei

^¥rEGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2023

I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

t  '

}
l

[,L

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 125/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP.

1

’ S' O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, Í02,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF if 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP, sediada na Av. Dorgival Pinheiro

de Sousa, n“ 1901, Centro, Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ: 13.336.228/0001-07, neste ato

|Él .tTÇpresentada pelo Sr. JONAS CARLOS DE SÁ ABREU, brasileiro, solteiro, empresário, portado:
ipllarteira de Identidade n" 047089142013-7 SESÍVMA, e CPF n" 076.166.073-90, doravante designadf!

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 034/2023 e em observância

●  ; : ̂  disposições da Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002  e na

Ú n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

bntrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 004/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

f:

t

k:
vm
i

y

t.  >1

i

i

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

peças para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes — MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

|.i; vencedora, independentemente de transcrição.

.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumeni;.-
'  contratual.

í  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

^ prazo de vigência do presente contrato será de 16/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

y ̂ do art. 57, §i®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 462,187,30 (quatrocentos e sessenta e dois mil e

cento e oitenta e sete reais e trinta centavos).

t:-*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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SAO PEDRO
DOS CrtlNTÍS

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própri

jfirévista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

,12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.b.90.30.00.00 - Material de Consumo

a

;  t :P-
í

.*-í

- FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

|?.;1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ÍB; CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo do

Referência, anexo do Edital.

, II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

k

f;'-
V. j

’íi

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc(^hotmail.com
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SÃO PEDRO
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] 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.1

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

||fe;-do art. 78 da Lei n*^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
HpiÇl^juízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
pfitfllüj' >
»;,'iih>12.l.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
í L ,1 . .

||||j 11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
'*1 áireito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

CONTRATADA

rt

●>‘1

f ÔW
1 I
í

yX

'U '

m. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

Í3.1.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
dimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

U. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

l JS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
bM ,1 Vi*' ,

P*! ^|Í5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

Comi.s!{ãu Pcmianenltf du Licitação
cplpniüpc(^)hotrnai].com

PÁGINA 3
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SAO PEDRO
oos CHfNrts

8.07X. de 1990 - Código
^|lí^ himistraiivos e. subsidiaríamcnle. segundo as disposições contidas na Lei n
' ao Dctcsa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLAI SLLA DÉCIMA SEXTA - PUBLIC aÇAO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

'  . Otlcial do Município, no prai^^o prcvi.slo na Lei n” 8.666. de 1993.

17. C LAÜSI LA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17. ]. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da 1 o!

k,8.666/93.
M'i

Kiira firmcva c validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em 02 (duas) vias dc

jgual icor. que. depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crcnles - MA. 16 de março de 2023.

-■●áiiliiL.::
.  ‘1
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ARRUDA 0282I06S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRA'rANTH

JONASCARLOS DE Assinado de forma digital
por JONAS CARLOS DE SA
ABREU:07616607390
Dados: 2023.03.16
11:46;33-03'00'

DE SA autopeças LTDA - EPP
CNPJ: 13.3 36.228/0001-07

SR. .fONAS CARLOS DE S.Ã ABREU
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRA TADA

SA
ABREU:0761660739
0

? Sd u/7\P A "l.(S1 V
ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06
PORTARI A N" 036/2022

FISCAL DL CONTRATOS
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TREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^* 034/2023

pCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
È;f

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 125/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,
E A EMPRESA DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP.

f í-1

4 fri: i

'  o município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,
Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01,577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP, sediada na Av. Dorgival Pinheiro
MA, inscrita no CNPJ: 13.336.228/0001-07, neste atode Sousa, n° 1901, Centro, Imperatriz

fe iiepresentada pelo Sr. JONAS CARLOS DE SÁ ABREU, brasileiro, solteiro, empresário, portado:
FjGarteira de Identidade n° 047089142013-7 SESF/MA, e CPF n° 076.166.073-90, doravante designadí-

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 034/2023 e em observância

^ disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na
f^iíi n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

psntrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 004/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I

i, ,

J

●ii .
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e á proposta
i , | vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumeru.
contratual.I: :.. I

■ ílâil ^ CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIAi

f I
irljf 2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 16/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

t-

4 V

f' do art. 57, §1°, da Lei if 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

*  3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 462.187,30 (quatrocentos e sessenta e dois mil e

i

cento e oitenta e sete reais e trinta centavos).

J' iTrtMÍi'ÉiiÉill ' Comissão Pennunena* dc Lic-ui,-.'
cplpmspcf^hotnüi' ●
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria

Ijljjl^evista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

,iZ361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental

L:;í|^è-90.30.00.00 - Material de Consumo

íl - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
f" 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
Kiía este Contrato.

MOCTW4

SAO PEDRO
DOS CfilNTtS
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
t ’

í'il

á  [7^1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
■ in

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

IjjljO.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
r Referência, anexo do Edital.

; ^ 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

.ti#

■■

l a, *
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

■  i: do Edital.
|. II

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVÍI

||i[]i|;do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

Bpí&tjuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

^ jLÍÍj|l,^.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

!«
J1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

iif|Íireito á prévia e ampia defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

ll^il I i. prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

;  ̂ |2.4.3. Indenizações e multas.

f%. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

; í'jí5.1.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

jfipdimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

li CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

.  14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

ii i„J5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

rf 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contrato.s

A

SÃO^PEDRÒ
I>OS CfteNTâS

I. ,1

I- .-,1

.1 :yi"
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3
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KS 1A[)0 DO MARAXHAO
PRr-M-:n LUA municipai. de são pedro dos cren tes
CO.MiSSÃO permanente de UCITAÇÃO
Av. Camià. i02. Cciuro. Sàu Pedro dos Crcnie.s - MA. CLP: 65d78-{)()0

SAO PEDRO7
oo%

8.07K, dc 1990 - C‘ódigo|;adniinismuÍvos e. subsidiarianientc, segundo as disposições contidas na Lei n

dc Deiesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

o

í

16. CLALSL EA DECTMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

f 6.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciat a publicação deslc instrumento, por extrato, no Diário

Oficia! do Município, no pra7o previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

K-I. É eleito o Eoro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da c.xcc;' ●

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da L.c:
t 8.666'93.

I ra llrme/a c \ alidade do pactuado, o presente Termo dc Contrato Ibi lavrado ent 02 (duas) \ ias de

^lal teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraeníes.

São Pedro dos Crentes -- MA. 16 dc março de 2023.

i
íl
V\

i

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230
65369

A,Stn.l(!o I pi)t *íí)MUtO
COÍ.U AHtyüA.CJinOéüM
UH ; BR.u.lCt' »4,l
Qt;-OSOMS5S<»01I4 au*SíC>«:.

CfPAI ou-!£M*RASCOi,ou IwriMuul
cn-RCWUlüCOiTA »fiBJD*0JeíJ0653M

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Assinado de forma

digital por JONAS
CARLOS DESA
ABREU:07616607390
Dados: 2023.03.16
11:45:46-03'00'

DE SA autopeças LTDA - EPP
CNP.I; l3.:o36.22S/0001-07

SR. .lONAS CARLOS DE SÁ .ABREU
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

JONASCARLOS
DESA
ABREU:0761660

7390

O1

ULANES PE.REÍRA SG

CPF: 934.367.183-00

PORTARÍAN“ 031/2022

FISCAL DE CONTRA I’OS

rciiiiissii(* Pcrmiuicnlc ilc l.icH.ivilu

c|’lpmspi:'</lu)lnwil.i:i>m
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° !02, Centro, Sao Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

0,

SÃO PEDRü
DOS atftTlS

jIPREGÃO eletrônico N° 004/2023

4jjjf;l|ilOCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2023
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

.1*

>1

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 126/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP.
K.

f.'

O município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

ÇONTRATANTE, e a empresa DE SA AUTOPEÇAS LTDA - EPP, sediada na Av. Dorgival Pinheiro

Sousa. n“ 1901, Centro, Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ: 13.336.228/0001-07, neste ato

representada pelo Sr, JONAS CARLOS DE SÁ ABREU, brasileiro, solteiro, empresário, portador da

Carteira de Identidade n” 047089142013-7 SESP/MA,  e CPF n° 076.166.073-90, doravante designada

^jiPpNTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 034/2023 e em observância
Idisposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho dc 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na

Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

1' Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 004/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

tá

8*I

iâ

r

í  ;

-fv

i

t

y
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

peças para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

-  ’ jiálÜL:

IhlÉiâiiáiinlutil.ii
i'3 V

í
1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento

htratual.
i" .

i CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 16/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1“, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 121.534,50 (cento e vinte e um mil e quinhentos e

trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

*

i d

ij .

i)*
U'“r’

Comissão Permanenic de ücilaçào
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n“ 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

II ,['l^f(scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

jlfííntegral do objeto da contratação.

—««qpWMimitnuw

SAO PEDRO
Dosatisrts

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA■

'  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

‘'tiíbvista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

i:jii| ' 10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

«lí

fíl

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência,

ííll
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a teste Contraio,
í.j ^

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

í»>.

iii-
■  I

(I ■;4“i

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

.  9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela
^idEONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

j iU.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
|í\R ;ferência, anexo do Edital.
.S'' r

1  . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comissão Permanenic de Licitação
cplpmspc(blhotmaii.com

PÁGINA 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

A

5:4o PBDRO
oos atwTts

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

frtíjuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

i

Í2-4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialraente cumpridos;

S
t.i'

-  í h

ffí'

L

A.-.-
. ■!

[. LÁgi. 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

0,4.3. Indenizações e multas.

m.t CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
liniite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

; tl CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Éí .1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n“ 8.666, de 1993, na Lei 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratosn

;  '-t'
Comissão Permanente de Licitação

cpipmspc^hoimaii.com
PÁGINA 3



RSTADO DO MARANHÃO
I>RI«:KKÍTüRA MLMCIPAL DIC SÃO PKDRO DOS CRRM KS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. C,‘miaà. n MA. a-.P: 65978102. Ccniro. Sào Pedro dos ('remes

SAO PEDRO
DO» CBINTH

-000

adniinisiralivos c. subsidiarianicme. scgumlo as disposições contidas na Lei iC 8.Ü78, de 1990 - Código

do Defesa do CDnsumidía’ - e normas e princípios gerais dos contratos,

j^. clAlsula décima sexta-publicação

]||,.l. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste itisimmento, por extrato, no l'
fiflcial do Município, no prazo previsto na Lei iV’ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

f.,1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei

ii.fi'’S.666/93.

'j Para firmeza e \ alidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes - MA. 16 de março de 2023.

Avsindilú lif fomia digiUl poi ROMUID
COSTA AÍRUOA:02a2i065369

DN.c.fln,o-iCP-8iajil.

ou=Ci60! 1 SSSOOOt 15, ou- Seufi.ir.a cij

fl«FÍIj FtHJerjl d« Bfjsil - RFB, ou-RFB

e<‘PF Al, Ou=f£M BRANCO!.

ou^^pfeiefKÍál. cd-ROMULO costa
ARRUDA 028230Ó5369

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230

65369

ROMUI.O COSTA ARRUDA

PREFETTO MUNICIPAL

contratante

JONAS CARLOS DE Assinado de forma digital
por JONA5 CARLOS DE
SA ABREU:0?616607390
Dados: 2023.03.16
11:45:00 -03’00'

DE SA AUTOPEQVAS LTDA - EPP
CNP.I: 13.336.228/0001-07

SR. .lONAS CARLOS DE SÁ ABREU
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

SA

ABREU:0761660739

0

Ai 70cN/O -n

FaBIO RAMOS DA SILVA

CPF: 009.983.673-46
PORTARIA N“ 034/2022
ElSCAl. DE CONTRATOS

c ● .

CcMiii.ssàu Permaiu;iiic dc Licilavâii

cplpnispoí/ holinail com
A 4



r.STADO DO MARANHÃO
PREFIüTLRA MUNICIPAL DK SÃO PEDRO DOS CHENTKS
COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTACÃO
Av. Cairaà. 102. Cemro. São Pedro dos Crenlcs - MA. CEP: 6507S-000

SAO PEDRO
OOJ CHtHUS

TESTEMUNHAS;
1

/////■/ CPF: 2:^-/ K ^/ ■

Hzajc/ú^í2_
'

CPF: UifMí/O.Afl ?-‘3r’ ÍQn.iAl■} ●'a
■tr-

(. Dinissào Pcmunentc dc Licilavúo
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KSTADO DO M ARANHÃO
PRRFF.lTt RA MUNICfPAL DE SÃO PKDRO DOS CRS-N I FS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AV. Canaã. iC ! 02. Centro, São Pedro dos Cremes  - MA. CFi’: 6507S-00()

SAO PBDRO
i>ii5 t.ii.vrjs

m PRECÍÃO ELE rRÔMCO N" 004/2023
' ̂ PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2023

SIXRE l ARlA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA

r'

127/2023, QUE FAZEMCONTRATO DE FORNECLMENTO N

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,
kijii L' aJlilllllkkÜJ,il E A EMPRESA E C DA SILVA EIRELI EPP.

■m
-●A .4 cO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, lo:.

jifakmro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.I; 01.577.844/0001-62. neste ato representado

ííplt) Proleiio Municipal. Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
àiltiÉ 5 Identidade iC 028495292004-2 SSP/MA e CPF iC 028.230.653-69. doravante denominada

'r^fí!fON'I'RATANTH. c a empresa E C D.A SILVA EIRELI - EPP. sediada na Rua líslcvào Roclia. n" 03.
MA. in.scrita no CNPJ: 32.547.417/0001-65. neste alo

,í!:

Setor Taxares. Sào Pedro dos Crentes

●Ct '. ff r

■ r ífI. i

representada pelo Sr. ERÍV.ALDO CAMPELO D.A SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador
V da Carteira de Identidade iC 039634622010-6 SíiP/MA e CPF n" 056.74L723-90, doravante designada

CON 1 R.\ 1 .ADA. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 034/2023 e em observância
às disposições da Lei n" 8.666. de 21 dc junho de 1993, da Lei n" 10.520. do 17 de julho dc 2002 c na
Lei n" 8.078. dc 1990 - Código dc Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, dccorronie do Pregão Eletrônico iT’ 004/2023, mediante as cláusulas c condições a seguir
enunciadas.

4 rv,'

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETOrF-

O objeto do presente Tenuo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
Í! 2ÇUS para a froía de veíeulos e máquinas do nninicípio de São Pedro do.s Crentes - MA, conforme

tw í 'P^'‘“’**^‘^"*'/óes e quanlilalivos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edítaí.

U2. F.sie 'fermo dc Contrato vincula-.se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contraio, consta na planilha readequada, anexa a este insírumenío
!  contratual.

i

r.
/! ●f t ,●  ●<

iK.

Ti

fí~

VIGÊNCIA2. CLAUSULA SEGUNDA

2. 1 . O prazo dc vigência do presente contrato será dc 16/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57. da Lei n" 8.666, dc 1993.

CLÁUSULA l ERCEIRA - PREÇO

3-L O valor do presente Temio dc Contrato é dc RS 50.000,01) (cinquenta mil reais),

ícima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
j|:ecuçüf.) comralual. inclusive iributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideneiários,

‘lÍ|,2. No valor aci

( Dinissãa Piírin.inciia- ,le l.icitaçãi‘
cplpmsiK-fí/iluitmuil.com
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i:S l AÍK) IX) MARANHÃO
PRKFEITLR A MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
( OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. C’aniul. n° 102. Ccniro, Sào Pedro dos Crentes MA. CEP: 65978

SAO PEDRO
PO% CWfNU

-000

scais c comerciais incidenlcs, laxa de adminislraçào. IVcie. seguro c outros necessários ao cumprimcnio

kicgral do objcio da cnniraiaçào.

r  CLALiSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contralagào csiao programadas em dolaçao orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na ciassificaçao abaixo:
r ■■■ ,

!  r 06 - SEC. E INKRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

■  Ü4.122.0052.2020 - .Manutenção da Secretaria InCraestrutura
3..3.90.30.00.00 - Material de Consumo

I  :r

26.782.07)0.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e l.ocação de Veículos e Maquinas
3„3.90.30.00.00 - Material de Consumo

üfBiPÍPfslil CLÁUSULA QUINTA

5.1.0 prazo para pagameiuo c demais condições a ele referentes enconiram-se no Ternio dc Referência.

r

PAGAMENTO

tií iCLÁUSULA SEXTA REAJUSTE
»
a1. .As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo
a este Contraio.

r ■

: 7. Cl ÁUSULA SÉTIMA - GARAN FIA DE EXECUÇÃO

7,1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OÍTA\'A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 , .As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
●anexo ao Edital.

IrE
^ CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

;● 9. 1 . A liscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào Rcpresemante designado pela
ATAN rii, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.P.NTR,

i

à

|
p. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇ(9ES DA CON l RATAM E E DA CONTRATADA

■'íí4 .

ii?í

^  10.1. As obrigações da CON1'RA'l ANl E e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRAUVAS

!  ! . 1 . -6s sanções referentes à execução do contrato .são aquelas previstas no Termo dc Referencia, anexo
do Edital ,

Comissão fermanctUt: dü 1
cpipnispc(a)huimail u.'n
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kstado do maranhao
PREFFITLHA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
Av, Canaa. n" 102, Ccniro, Sàü Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 6597S-0Ü0

ü.Ll '!K

SAO PBDRO
OOSCHírjt -

Fh

lÉ2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA RESCISÃO
II'

Í|2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:lp. 1 , 1 . por ato unilateral t; escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XM e XVIí
do ari. 78 da Lei n“ 8.666. dc 1993, e com as consequências indicadas no arl. 80 da mesma Lei, sem

l prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo dc Reterência, anexo ao Edital;

■  12.1.2. amigaveimeme. nos termos do arl. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmcnie motivados, asscgurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATAD.A reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão admini.strativa

, prevista no arl. 77 da Lei n" 8.666. dc 1993.

'2.4. O termo de rescisão será precedido de Reialório indicativo dos seguintes aspectos. conr<.e:
cliso:

2.4. ]. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos:

l4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

2.4.3. Indenizações e multas.

'

X ''M

11,

llll

I

“MiI

.lA-H l' i '
f

i ‘

f f f'● ■
::: .fr'.'

i

X já

, .1

ít
2^*

'  Í3. CLÁUSULA DFXTMA l ERCEIRA - VEDAÇÕEStV .r''

r ' i

I3.1.E vedado à CONTR.ATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimpiemenio por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. i. Eventuais alterações contratuais rcger-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, dc 1993

jtlf CON'rRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscin'. ■
iíi'.ijuprcssões que sc fizerem necessários, ale  o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor
atualizado do contrato.

lllii

.J

/M

■F

í(íh"^' í^upressòcs rcsuliamos dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
ite de 2.''% (\’imc e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.Vl.1

i'T i Í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
1993. na Lei n" 10.520, dc 2002 c demais normas federais de licitações o contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

j

Ij n" 8.666. de
t

>

L

Comissào Pcmiaiwmc UK.

cptpnispctahiilm.iil i..
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ICSTADO DO MARANirAO
PRKFEITLiRA MUNICIPAL i>E SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Caiiaâ. n“ 102. Ccniro. Sao Pedro dos Crentes  - MA. CEP; 65978-000

SAO PEDRO
OOSCKfív-^

. CLÁUSl LA DÉCIMA SEXTA - PUBUC:AÇÃ0

. I. Incumbirá à ('ONTRATANTE providenciar a publicação deslc insirumcnto. por extrato, no Diário

ficiai do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO

17.1. E cldiü 0 Eoro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

C' ir desie Termo de Contrato que não po.ssam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. ̂ 2" da Lei
n“ 8.666/93.

Para Hrmeza e xailidadc do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual icor, que. depois dc lido c achado cm ordem, vai assinado pelos coniraenlcs.

São Pedro dos Crentes MA, 16 de março de 2*’.;

pj* KOMUIO
COSTA ArtBUDA 02823055369

OU-.06011SS5000115.auiSrfCi,'l.vi.i .1,i
RecpiUfedPfjIdo
e-<;WA1,ou,'£M0(WP.-CO;,
ou-B'ei»^-il.in'l!ÕVntlDCflSrA
AAi(UDA-0232306S36!)

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

c

EC DA silva ElRELi -EPP

CNPJ: 32.547.4I7/O00i-65

SR. ERÍVALDO CAMPELO DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

S'? Ç/-' c
●Ç:,vi£Íft
ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06
PORTARIA N" 036/2022

FISCAL DE CONTRATOS

Cumissão Pcrinancmc d;; :
cplpmspc(/í'hoimiin v- ií



KSTADO no MARANIIAO
PRKFEH URA MLMCiPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

l‘A4tt4n'*A

SAO PBDRO
ou» CHlNtf

Av. Canaa. 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

ESdEMUNMAS:

CPF:

CPF: f£lm^

f

■^(ÉUÍí> a.7 :

hb .hii^ÍjCr-) h.i'í£L£úC'
/

‘U iX /

Coiiiissãi) PcrmaíioiiiL- ilc !.i’.
cpIpmspc(íi''lK)!ii!;ui ●



ESTADO DO Ví VRAMI.IO
PKEEEITERA MLMCÍPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LíaTACÃO
Av. Canaà. n" 102, Cenlro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

SAO PEDRO
Pú^cittNris

I PREG.ÃO ELETRÔNICO N" ÜÜ4/2023
! PROCESSO ADMINÍvSTRATTVO N" 034/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 128/2023, QUE FAZEM

EN TRE S! O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -  M A.

E A EMPRESA E C DA SILVA EIRELI - EPP.

MUNÍCIINO 13H SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102.

2entro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no C’NPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

I ),o Prc/cilo Municipal. Sr. Rornulo Cosia Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
I" Identidade 028495202004-2 SSP/MA c C-PF n" 02S.230.653-Ó9, doravante denominada

CONTRATAN I E. c a empresa E C DA SILVA EIRELI - EPP, sediada na Rua Fstcvào Rocha. iV‘ 03.

:^:,, ,!Sçtor Tavares, São Pedro dos Crentes -- MA. inscrita no CNP.Í; 32.547.417/0001-65, neste alo

'  representada pelo Sr. ERIVALDO C.AMPELÜ DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador

da Carteira de Identidade tC 039634622010-6 SSP/MA e CPF n" 056.741.723-90. doravante designada

j CONTRATADA, lendo em vista o que consta no Processo administrativo n"' 034/2023 e em observância

às disposições da Lei n“ 8.666, dc 21 de junho de 1993. da Lei n'’ 1Ü.52Ü. de !7 de julho do 2002 e na

I.ei n" 8,078. de Í990 - Código dc Defesa do (.‘onsumidor. resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, dcconcntc do Pregão Eletrônico n" 004/2023, mediante as cláusulas c condições a seguir

lÉ^^^unciadas.

*'«'Cl,.\USULA PRIMEIRA OBJETO,L-rÍJ

O objeto do presente Termo dc Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

i,. Hueças para a frota de veículos e máquinas do município de São Pedro do.s Crentes - MA, conforme

[:[l flipipecifiaaçòes e quantitativos estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edital,

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-sc ao Editai do Pregão, idcniifieado no preâmbulo c á proposta
j'vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. .A Discriminação do objeto deste contraio, consta na planilha readequada. anexa a este instaimento
. contraiua!.

f

1>.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2. 1. O pra/.o de vigência do presente contrato será de 16/03/2023 ate 31/12/2023, prorrogável na forma

tt'^doart. 57. da Lei iC 8.666, dc 1993.

3hClal:sula i erceira - preço

valor do presente Termo de Contrato é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

l. No valor acima estào incluídas todas as despe.sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

écuçào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários.

:i.o
i

l.'aini>s.'io Pcmiam,-iiiL-<!c t.icil.iviio

q)!pmspc(«'Í!oimiiii.a>m
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FSTADO DO MARANHÃO
FRKI-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av, Canaâ. ii® I02. Centro, Sao Pedro dos Cremes  - MA. CHP; 65978-000

Ht

SAO PEDROU
,y- pos cxrMm

l> llf

iíi
k-ais e comerciais incidciues. taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimemo

tcgraPdo objeto da contratação,

p 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

L ijj,,: 4.1. As despesas decorrentes desta conlraiação eslao programadas em dotação orçamentária própria,
,! : ' prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202.3, na classificação abaixo;

08 - MAMiTENÇÃO E DESEN VOLVIVIENTO DO ENSINO

! 2.36! .0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
-C3.90.30.00.00 - Material de Consumo

|4i.t : 'w-

ti
f

í
'

;J|2 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

2.361.0407.2036 - Manutenção do Programa dc Transporte Escolar
'^!’3.90.30.t)0.00 - Material de Consumo

r’l|
}

-i

T *0

. a
CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

. O pj'a/0 para pagamepto c demais condiçòcs a ele referentes encomram-se no Termo dc Referencia.
4ÍSII

'íS

í !!!?;■i  t
'4

i;j 6. CLÁUSULA SEXTA - RE AJUSTE'1 £■'  ,

I I jl r J - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexofi ,

a este Contrato.

7. CLÁUSl I.A SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

’. 1. Não ha\ erá exigência de garantia de exeeuçãu para a presente contratação.

,  8. CLAUSULA OH .V\ A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETOJL

As condições dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Reb
●‘anexo ao Edital.

I

f
r

CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

1. A íiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào Represemante designado pela
ONTRATANTE. na forma estabelecida no Tem\o de Referencia, anexo do Edital.

i'\

I7

t.7 ■/'■â

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

●■r|i iO.!. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTR.ATADA são aquelas previstas no Termo de
‘ j Referência, anexo do Edital,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

p laí

1 1. 1 . /\s sanções refcrenies à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

CiHnissâo Ptnnancnte <lc Licitação
cpípiH.spc(«holmail.com
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KS rADO DO Maranhão
PREITITL:RA municipal I)E SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà. 102. Ceniro, Sào Pedro dos Ci‘entcs MA. CEP: 6597X

■H-

^  *X%A

S40 PBÚROv;!r-a- oos cMwm
-000

●ípC-

p. CLÁUSULA !)ÉC:iMA SEGUNDA
IM. Oipreseiitc Termo dd Contrato poderá scr rescindido:

12.1.!. por ato iinÜatera! e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xlí c XVII
do ari. 78 da Lei n" 8.666. de 1993, o com as consequências indicadas no arl. 80 da mesma Lei. sem

.  ' prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Hdilal;

12.1.2. ainigavclmcnte. nos termos do arl. 79, inciso II. da Lei n‘’ 8.666. de 1993.

12.2. (3s casos de rescisão comraiiia! serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito ã prévia e ampla defesa.

i2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administr 'f

liíevista no art. 77 da Lei n'' 8.666. dc 1993.

1^.4. O termo d
aso:

RESCISÃO

c rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

:
ríf ífl

f

■ W ●● ■

.U. ●

Íl4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialniento cumpridos;

,  1^.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações c multas.

f  13. CLAUSUl.A DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13. 1. E vedado à CONTRATADA
inadímpiemcnio por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Ici.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

^4.1. Eventuais alterações coniraluais regor-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, dc 199 '

interromper a execução dos seiTÍços sob alegação de

li
.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos vsi.

^«pressões que sc H/crem necessários, até o limite dc 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
.ializadü do contrato.

IPLL As supressões resultantes dc acordei celebrado entre as partes conlratanios poderão exceder o
liniite de 25% (vime c cinco por cento) do valor inicial atualiz.ado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUIN l'A DOS CASOS OMISSOS.

T' 15.!.Üs casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
8.666. dc 1993. na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos

adminisirativos c. subsidiariamcnlc, segundo as disposições contidas na Lei iL 8.078, dc 1990 - Código
de Defesa dt) Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

«r-1»

*■ I

ComÍ!5siio Pcnnancntcdc Liciiavào
fpIpm-^pc^Oioimail-com
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KS1 ADO DO MARANHAO
PRK.I KITURA MUNICIPAD DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, iC 102, Centro, São Pedm dos Creiiles  - MA, CEP; 6597S-0Ü0

j|6. CLÁLSUi.A DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

I  1. In(;ümbírá à CONTRATANTE providenciar a pübiicaçáo dcslc insírumcnlo. por extrato, no Diário

Uficiai do Miínicipiü. no prazo previsto na Lei n‘' 8.666, de 1993.

^  èaamg»*. i.

SAO PEDRC
005 CKÍNTtS

n. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É deito o Foro da Comarea de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

■  dcslc Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2"* da Lei
'  ' n-" 8.666/93.

■■ *

]’aru íírme/a e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias dc

igual icor. que. depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes MA, 16 de março de . ●

j

At^id.idüifc; lorn>j dqiljl por Rü.'.!Ulü
COiTA AÍWJOA:OJHJi<»S35->
DN
ojsaíüinsswoiis,
Rítfdj <edcijldoSri>iii HtB.

Al.op-írMSRANtOi.
a-j-ptíiírKUl, fn*ROMlil.OCO'<IA
ARBUDA0.’H33O65»9

*crrUd*CA

RF?

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
f.

EC DA SILVA EIRELI-EPP

CNP.!: 32..547.417/0001-65
SR. ERIVALDO CAMPELO DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADAL

u-, /'

.EANES pereira ̂ 0É

CPF; 934.367.183-00

PORTAR IAN“ 031/2022

FISCAL DE CONTRATOS

R
‘'U>

Ò

Comissãi) Pennanemo de Ucilaçãi»
cp!pmspc{fl3hotiniiil.com



ESÍ ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SAO PEDROV.
OQSCtHHIéS

102, Ccniro, Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000Av. CanaS. no

SJEMUNÍÍAS: ./ .

CPF: /fsj/rs w

CPF: CéJ ̂ ^9. U1 3
;

(/--ú

Comissào Pcrnianenfc de I..iciiaçio
cpipmspcííi-hofmail.eom
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AESTADO DO MARANllAO
PREFEITURA MUNfCiPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, if 102. ('eniro. São Pedro dos Cremes MA. CEP; 65078

SAO PEDRO
XMJS CniHTlS

-000

ÍPREGÃO ELETRÔNICO N" Ü04/2023fROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2023
IriSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

W\ CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 129/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA E C DA SILVA EiRELI EPP.
I

01*!

;  I O MÜNÍCIPK3 DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminisiraliva situada à Av. Canaã. 102,

|BI||i!'ii|íX’cnLrü. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste aro representado

m |fi| pelo Prefeito Ahinicipai. Sr. Romiilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente polilico, portador Carteira
■  ' de Identidade it' 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

EPP, sediada na Rua Estevão Rocha, n'’ 03,

MA. inscrita no CNPJ: 32.547.417/0001-65, neste ato
C()N')'RATAN'i-E. c a empresa E C DA SILVA EIRELI
Setor Tavares. Sàu Pedro dus CTenles -

4

ku
t ;

f  ''i

representada pelo Sr. ERIV.ALDO CAMPELO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador

ida Carteira de Identidade n^ 039634622010-6 SSP/MA e CPF n*’ 056.741.723-90, doravante designada

IONTRAT.AD.A. tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n*’ 034/2023 e em observao. :

8.666. de 21 do Junho dc 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 c ,,

o.078. dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Iftmiraio. decorrente do Pregão Eletrônico n“ 004/2023, mediante as cláusulas c condições a seguir
!(OTunciadas.

;  às disposições da Lei n

,' i Lei

D

i i

W'rt ’
Uà..

l. CLAUSULA PR1MEIR.A - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato ó a Contratação de empresa para fornecimento de

peças para a frota de veículos c máquinas do município de São Pedro dos Crentes — MA, conforme
especificações c ciuanlitalivos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1 .2. Hsic I crmo dc Contrato vincula-sc ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, indcpendcnteniente de Uanscrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrume
taiuai.

] „ ,2. CLALSULA SEGUNDA - VIGÊNCIAi:
y  ..í í

^  vigência do presente contraio será dc 16/03/2023 aíé 31/12/2023, pron-ogávei na forma

jÜIIli iiarí. 5,7. § P'. da Lei tf 8.666. de 199.3,

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

Jçf - 3.1. O valor do presente Termo de Contrato  é de RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

'■ V 3J2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
i  execução contratual, inclusive tributos e/ou im])osios. encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

li
\i

r\
ji:

.t

roiiiis.-:ãü Pcrimincmc dc ücii.iíi^-Kt
cpipmspt',«'houiuil.cnm

JJJ .Jjifcw.. .'
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KSTADO DO MARAMIAO
ÍMÍKFKH URA MUMCIPAl. í)K SÃO PKDRO DOS CRICNTUS

COMISSÃO permanente de licitação
Av. Canaã. iC 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA. CTvl’: 65d7X-l)()0

SAO PEDRO
OOl CHÍAÍTÍS

! fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. C LÁUSUÍ.A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 , As despesas decoirentes tlesia coniraiação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

grevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

! 22.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

?ft(|3'.3.90.30.00.()0 - Maieriai de Consumo
ÁS;

■ ' '1

l7
eh\

If302.{j).210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
fpL:).90.3b.00.00 - Material de ConsumofftI
5. CLAUSULA QUINTA PAGAMENTO

.'A, ,5.1. O prazo para pagamento e demais condições ●. cio referentes cncomram-se no Termo de Referência.

I

s

6. CI.AUSULA SEXTA - REAJUSTE

6. 1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Coiutaio.

foíj., CLÁUSULA SÉ riMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

'“.1. Não iiaverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
T

í ;,S. CLÁllSUL.^ OITAV A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO

/L As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,Mexo ao iidital.

i  9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A liscaüyaçào da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela■ f
[ . CONTRA TANTU, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

iü. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

-As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo do F.diíal.

10.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

H. 1. As sançõe.s referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
dü EdiUn.

(  Pcim.uicniciic Liulavilo
cpIpinspcuThomiaü.com



A».kstado do maranhão
PR[.:FlüTtJRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. C:inaà. n" i02. CerUro, Sào Pedro dos Crentes  - MA. CT.P: 65978-000

l-Í.S

SAO PEDRO
íioicuenu:

l  12. cláusula décima segunda - RESCISÃO

presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido;

12. i .!. por aio unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XIÍ e XVII

do ari. da Lei lU 8.666. dc 1993. c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejin/o d:i aplicação das sanções previstas no Temio de Referência, anexo ao Edital;

Itj2.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79. inciso 0, da Lei n" 8.666, de 1993.

■''II2. Os casos de rescisão coníratuai serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

3. A CON TRATAD.A reconhece os direitos da CONTRAT.ANTE em caso de rescisão administrativa

Sfevistamo art. 77 da Lei n” 8.666. de 1993.

termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 0

2 O

f í
I
i
«i

i2.4,(J

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimenle cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSlJi.A DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

ll. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação ci.

madimpiemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
'  ■ i

Í|í|. CLÁL SULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
. E\|enuiais alterações eonlraluais rcger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. .a (..'ONTRATADA c obrigada n aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

súpres.sões que se fizerem necessários, ale o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
latualizado do contrato.

I  Í4.3. .As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o

limue de 25" i. {\lnte e cinco por cealo) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CaSOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na ; C;

8.666. dc 1993, na Lei n" 10.520. dc 2002 e demais normas federais dc licitações c coniraí!

^^^^,iiãtírninistrativos c, subsidiariamente, .segundo as disposições contidas na Lei n‘* 8.078, dc 1990  - Còuigt'
?  Defesa do C'onsuniidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

,y

■O

i
f'"'

« í3-.l
'L.

i.

{'omissão 1’cnnaiiuitc lic ücilaçâo
cplpmspcíí/auuinaíl.com

'.J''

i

L, .



A*.ESTADO DO MARANHAÜ
PREFEITURA MUNICÍPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LiCTTAÇÃO
Av, Canaà. 102. Centro, Sào Pedro dos Cremes MA, CEP; 65078

^      mu Oi

SAO PEDRO
i>osatiNU'.

-000

16. CT.Al .SULA DÉCIMA SEXTA - PUBLiCAÇAO

:umbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insirumento, por extrato, no Diário

Oficial do Munidpio. no prazo previsto na I.ci n" H.666, de 1993.

■  ió.l . bu:

17, CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E cieiio o Eoro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir o.s litígios que decorrerem da execüç;u>

leste Termo dc Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, da i.-

,jí|“i 8.666'93

Tcfjéra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foÍ lavrado cm 02 (duas) vias de

al teor. que, depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos coniracntcs.

São Pedro dos Crentes MA. 16 de março de 2023.

* HirjSo de fotma digital po> KÜWUiO
COS7A ARRUDA{)}82]06$3ã9
0N;c '8H,o.’ICf*-8«A5il.

og 060M5SS0001II, Oü-ScCieUna di
Receita Pedewl do &ísi! ● HF3. co-BFB e

CRr Al.oiii^lEMSRANCO), oii'piesencial.
tiinKOMUl-OCOSlA

ARRUOAt-28iM65}69

ROMULO COSTA
ARRLiDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

contratante

/

E C DA SILVA EIReIi - EPP

CNPJ: 32.547.417/000N65
SR. erívaí.do campelü da silva

RHSPONSÁVEI. LEGAL DA CONTRATADA

/I

■ ÍPC'b^0 íT-tV.-—
FABIO RAMÒS da SILVA

CPF: 009.983.673-46
PORTARIA N" 034/2022
FISCAL DE CONTR/\TOS

Pcmianaiic tio LiciiiiCu*

cpi|tm.spc(H'hotniail com

y

I
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SAO PEDRO
aos cw«oi

Av. Canaíí. n'* 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000/
/

OTl-MUNllAS;V

CPF: 53?^, / U. 2

CPF: C)é''i rY9-^?? "70

mú'//íU{//' . ' /

çyY/-:^

Comissilo Permancnli; <ii i ■

cpipinspc^htv.iiuii
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KS I ADO DO MARANHAO
PREFEITURA íMUNíCIPAE DE .SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà. n° 102, Centro. Sào Pedro dos Crentes -- MA. CEP: 65978-000

540 PEDRO
OO^ CRÍNTiS

PRE(;Ã0 ELETRÔNICO N“ 004/2023
PROC ESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2023

SECRE1ARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

130/2023, QUE EA/J >CONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE Si O município DE SÃO PEDRO DOS CREN I ES

E A EMPRESA E C DA SILVA EIRELI - EPP.

MUNRTPIO DL SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminislraliva situada à Av. Canaà, 102,

{ffifèfUro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/000!-62. neste ato repre.scntado

|’lo Prdfeiio MiinícipaL Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agonie político, portador Carteira

de Idcniidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF if 028.230.653-69. doravante denominada

ü
■■'i.iRTIl

1 ;j,

CONTRA PANTl-. e a empresa E C DA SILVA EIRELI - EPP. sediada na Rua E.stovào Rocha, n" 03.
MA. inscrita no CNPJ: 32,547.417/0001-65. neste alo'■SC, ,Setor Tavares. Sào Pedro dos Crentes

' l ' \ represemaJa pelo Sr. ERIVALOO CAMPELO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador
da Carteira dc Identidade n'^ 039634622010-6 SSP/MA e CPF n“ 056.741.723-90, doravante designada
CON TRaTAD.A. lendo em vista o que consta no Processo administrativo n'’ 034/2023 e em observância
às di;;p-).siçòcs da Lei n" 8.666. de 21 dc Junho de 1993, da Lei n" 10.520. de 17 de Julho de 2002 e na
Lei n' 178. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo d,-

j^ontrato. dccorronic do Prcgào Hletrônico n“ 004/2023, mediante as cláusulas c condições a
™inciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OITIETO

ití. O objeto do presente Termo dc Ccnirafo é a Contratação dc empresa para fornecimento de
Pfças para a ír(»ta de veículos e máquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme
espccíiic.içòes o quantitativos estabelecidos no Termo de Reícrência. anexo do Editai.

I

1.2. iéste Termo dc Contrato vincula-se ao Hdilal do Prcgào, identificado no preâmbulo c à jíioposla
vencedoiü. independenlemente dc íranscriçào.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento
coniratuai.

2. C LALSL LA SEííUNDA -- VIGÊNCIA

!^.L o pra/0 dc vigência do presente contrato será dc 16/03/2023 até 31/12/2023, prorrogável na i'on
art. 57. ●;?]". da Lei n" 8.666, de 1993.

Cl.AL SULA l ERCEIRA PREÇO

i. () valor do presente Termo de Contraio ê dc RS 78.000,00 (setenta c oito mil reais).

l. Noí valor acima csráo incluídas rodas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
:>mralual. inclusive iribuios c/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.■execuç.io

Comis.Nào Pcrtüiuwniü dc Licitação
cplpntí!pc(fl!Íioimai I ,com

J„. :;



KSTADO DO MARANHÃO
PRKKEJTURA MLNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av, Canari. n° 102, Ccnlro, Sào Pedro tios Crenle.s “■ MA, CLI^: 65978-OOü

r%*Tur>^*

SAO PEDRO
BOS CHINTiS

cais c comerciais incidentes, laxa de admiiiisiração. frete, seguro e outros ncces.sários ao cimiprimcnio

is^V'i^tcgrai do ohjolo da conírataçào.

'■ 4. CLÁl SIT,A QDAUTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

' i '!’4*l. A.- r.esiKxsas decoiTenies desla cümrataçào estào programadas em dolaçào orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na ciassificaçao abaixo:

n- rUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08. 122. i 002.2048.0000- Man. da Secretaria dc Ass. Social
3.3.90.30.00.(10- -Material de Consumo

,i.ll
7, '

1
CLAUSlil.A OLINTA - PAGAMENTO4

W
SW. O prazo para pagamento c- demais condiçõe.s a ele referentes encontram-se no Tenno de Referência.

fjiS^iCLÂLSULA SEX I A - REAJUSTE

I. As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
este Contrato.

il t(" Cir

|fl:7; CLAlISt-LA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
;)averá exigência dc garantia de xecução para a presente conírataçào.

8. C!.A1 SUÍ .A on A\ A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. .As condições de entrega c recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital .

h'

CLALSUl.A NONA - FÍSCAUZAÇAO

yffífl' ; '9:1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Rcprcsentante designado pela
í^çontratanth. na forma estabelecida no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

k

nr
ji

CLÁUSULA DÉCIMA ~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

c da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo dc

t a.

|PI).I- As obrigações da CONTRATANTE
. ' .1 Referência, anexo do Editai.

,  11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
f.

■  11. i .-Xs sançòc.s referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dc Referencia, anexo
' do Editai ,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECiUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
■  ,'i.ü

(■[»missào Pcrmanciilc dc I.iciiaçào
cplpiíispc{«;hotmail,com



KSTADO DO MARaNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
rOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã. 102. Ceniro. São Pedro dos Cremes - MA, CEP; 65978-000

540 PEDRO
cuis caihins

'■inilaleral c cscrilo da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII
78 da i .ci n*’ 8.6òfí. dc !993. c com as consequências indicadas no arl. 80 da mesma Lei, sem

*\i

> aji

prejuízo da aplicação das sanções previstas no fermo de Referência, anexo ao Edita!:A».- :

12. ! .: irnigavclmcntc. nos termos do art. 79, inciso 11. da Lei n” 8.666, dc 1993.

(2.2 Os casos dc rescisão contratual serão íormalmenic motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 dircik' previa e ampla defesa.

12,7. A t/ONTR.AT.AD.A reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" K.666, de 199..L

jp^;^í2.4. o termo dc rescisão será precciiido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confomie o
so:

4. 1 Raiunç(? dos eventos contraluais ja cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

. Relação dos pagamcnios Já efeiuados e ainda devidos:

●ó. indenizações e multas.

VEDAÇÕESn. CL.M SI LA DÉXIMA TERCTJR \

M s . ●.
|,ji ! , 13. i , 1- v-edado á CONTRAI ADA interromper a execução dos serviços soh alegação de
0  inadiuip' 'mento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLALSCLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. !. EAcncuais alterações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A ('ONT R.A fADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou
pressões que se ílzcrem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
uaiízadü do contraio.

^iipre:>sücs resulíanies dc acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o/
t I)

ívime c cinco porce.Mo) do vdor iniciai atualizado do contrato.cu.

CLI-ULSI LA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

isüs omissos serão decidido:s pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na l.oi
.ei n'* 10.520, de 2002 e demais normas federais de iiciiaçõcs e contratos

os c. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n” 8.078. dc 1990 - Código
onsLimidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

de 1993. na
njsírat

Del CSC do (

5.1. Os

de

16. Ci.AUSüI.A DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1 . íneu.mbirá à CONTRATANTl'. providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oíícial do Município, no prazo previsto na Lei rf’ 8.666, de 1993.

Comissão PcnnaiH-nie cit: Licilii>,ão
cplpmspc<u>liotmail.com



FSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMCIPAl. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
C:OMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Av. Canaà. n“ i02. Centro. Sào Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRC
aOSCKfNTfí

. CLÁUSUi.A DÉÍTMA SÉTÍMA - FORO

.1. E Lílcito o Foro da Ciomarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que decoiTcrem da execuçào
jmiiBy|jN'iT!nr ,

diste Termo de Contrato que nào possam scr compostos pela conciliação, conforme arl. 55, §2” da LciiV^L'

n'*8 '''
í:U :

F);

í  5 Para ●: ...va e validade do pactuado, o iircscmc Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
.  , ii ' , igual teor. que. depois dc lid(v c achaao em ordem, vai assinado pelos contraenles.

*  São Pedro dos Crentes - MA, 16 de março de 2023.

F; FT

de totmj dF^Ftsl po' dOMUlO
COSIA ARHUOA:0282306S36S
DN f..BR,o.-lCP-Rtasll,
ou.^0601155S000115,ou-5ecreIarl<i óa
RccelU federal do B'dül- RPB.ou-HFb
e-CPf Al.oo-<EMBSA>.iCO),
ou-pteiencttl, cn-^ROMOlO COSTA
ARRUDA 02B2JQ6S3t.i»

ROK4ULO COSTA
ARRUDA:Ü28230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PRFFFdTO MUNICIPAL

C:ONTRATANTE

H C DA SILVA EfRELl - EPP
CNPJ: 32..547.4Í7/0001-65

SR. ERIVALDO CAMPELO DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

V

/ i 4
7

CXlv\NF: FONSECA BARROS
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 033/2022
FISCAL DE CONTR^XTOS

Comissão Permanente dc Licti-i-
cplpmspc(íJ'.hoiniail.com



A».KS I ADO DO MARANHAO
PREFEÍTIRA MUNJCiPAt OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Caróa. iC 102. C:emro. Sao Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

SAO PBOm'r
DOS CHef4TiS

//
fNI IAS:

CPE:

/_
u/

■2í:ãh■4:Z^:.í

Comissão Pcnnancnlc dc Litiiai^ào
cplpmspc{a)hotmail.com



I S I \l)0 1)0 ;M AK \.Mf AO
PKH l.n l K.A Ml MC 1 PAI DT. SÀO PI.OKO DOS < RI  N TKS
(OMISSÃO pi:hmam nm: ih' i.kh aí, ão

!<J2. (.‘oiUru. S;u) PcJro tios C rcnics - MA, 6597H\\ l aiuià, {!

SAO P£DRO

-000

"PR!;(;ÃO i:i l I ROmCO N" 004 2U23

PROí í .SSU AD.MIMS I KA i íVU N“ 034/21)23

SI C R! í aRI V Ml NíriPAl. DE INFRAESTRl FI RA

I3I/2023. QU: I A/KM

MA..

E* A EMFUEkS V JF LIX ACOES DE VEim OS E 3EA0USÀS

ETDA-KPP.

(OMKAK) DE EORNECIMENFO \

EM RE SI O VU;MC IPiO DE SÃO PEDRO DOS ( REM ES

I tt

0.\K'NlC[P!n í.)l-. SÀO IM/DKO DOS OICFNTliS, ct>m :^edc admmisliAtiva Aluada .-í \v ( anaà d.'.’

\’dn> dí» ("iv-nlcs - MA. rnsiTU.,' no CNP.I' 0L.'^d7.S44djOO 1-od. líc^,U■ ato luprc^oiaa-.i-

Komuio Cosia Anuda. brasileiro, casado, agcnle poiilico. pnitador ( arteu..
n" 028445202004-2 SSP .MA c CIO- if 028.2.'0.053-ó4. doia-Asnie dcnuiiinuaia

ÍE I.OCAC OES DE \ElCU.OS E MAQl íNAS ETDA - KPP

lOE Sala A, Bairro Poio.si, Balsas - MA, inscriia no í'*'. ''

aio represemada pelo Sr. JOCÍMAU RIBEIRO FEITOSA. bi -
1940476 SSPMM e ( PP n ' 874.702.4 i

CON! RAIAM'! a. cniprcsa ,
^ediad.i na < nAcrnador Luís Rocha, n

36.7S9.339 0001-66 ! i i.' > k'

iaa>.ií .'0 portador dá CarR-ira de Ideniidaclc lí

! P I ( í,’i'lt!'n, S;‘k'i

peh! Prcieiu» .Mimicipal. Sr.
da klcaiukidc

ÜNlca.sack'. e .
d ‘!i.i\:!rac dasiunada. ('O VPRATAD.A. tendo em vista o que eonsia no Proeesso adminislr.Uix - > >

áitòd'k! ''!í

"?'í í"' 'jiif ei n ' !íi. --0;

8.078. de 199U - Código de Defesa do ConsimiRtur. rcsoAoin eeleía a . .

;^J|fp(VNeiiie Termo dc L'oiltraío. decorrente do Pregão Fletrónico n" 004-2023. mediante a> dau-..- ías ●
miiicõcs a ^cjmr enunciadas.

' e em obsers ância as disposições da I.ci if 8.066. dc 21 dc junho de 190 T da
ÍK< de 2002 e na l.ci lí

ürlM4 4; '

r die .IíF
:  i

l. CE MSI l \ PRIMEIRA OBJErO

icmio de C oriUaío e a C mRratavfio de empresa paia fdrnecimemt» de!  i O

pecas [)ara a Irola de ^e!Clllos e maquinas d(» mimieípiü dc São Pccln> dos Cremes - MA e\.*i i!Oihie
c'.peei!icaeòe- e qu.uUilalix‘us csUilxdeeidos no  l ermo dc Referência, anexo do i-.düai.

;ih[cio dii presente
i

i  Este lermo de Contraio vmcuia-sc ao Edilal do Pregão, identificado no preâmbulo e à prop. ●
scneeüora, iridépendenieniente de iranscriçào.

Kiçao do oi>)cu> deste eon(raK), consia na plandha rcadequiula.■\ I )iSvl : mexa a este imara m -I \

< EACSi i.A SEíXNDA VIGÊ-NCIA
I  I , . , .

.  t) [^la/o de \ leèneia «io preseme contraio será de ! 6-í).S .'’()? ^ aie M ' 12 202 E prorroga^. e! na a<i'ma
"  s ! ' da ! ei tf’ S,66o. de idO.R

3.( I Al Sl I V n.R( EIKA PREÇO

ior J" [ireseníe i ermo dc í oniraío e rie KS 133.000.00 Icenlo e trinta e cinco mil reaisi.í) .

Comissà») !’■

.i—íCAí ●
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t S l \{)0 DO maranhao
PKIMJri KA \U M( IPAl. l)t: S U> IMDKO DOS ( Kl A  n s

(OMISSÃO i‘i:km \m:n í,'K di: i.k i í aí; \o
A\- ( athià. n 1 i)2. l- ctitro. São Poiro Jtis (..'rciiio MA. L'hi’- S

SAO PBOflO

-000
llk V-M, ■! I Fu

estão inekiiclas todas a.s despesas ordinárias diretas e indiretas dceonenies da
ár, conirauial. inclusive tnhutos eÁ>u iiripuslos, encargos sociais, trabalhistas. previdcnciaruK.

incidcmcH. taxa de administração, frete, seguro c outros neces.sários ao cmnprimemo

inicer.d do id-iicro da \ <miralacão.

c.waivL
i i.->c.;ls C COmet CUíLS

:  .V.'.! . No valor acimaf rml
'flp '' ''IIÜÍ ;""

4, ( I.AÍ S( l,A (^l AU I A-OO Í A(; AOORÇAMi:\ r VKIA

.*4. 1 ,As de-; decorrentes ilcsta contratação csiào programaa,> das cm dotação orçamentana

;prc\ isía lui oivamcnto do Municipio. para o cxcrcício dc 2023, na cJassiilcaçào abai.xo:

tMKr-Si ( . í iMRA-ISIlUíl KA í' TRANSPOR II-:
f  ''.’i ■ '

d  .'d if; uir- ' 2o?ti - Maninençào da Sccfctana Inlnicstrutuia
- Maicríai dc C. onsunio

1/
I ;;I  ‘

.ocilçào de Vc.cuios c Maíjuma'’'v'-x2.d'' In.judp - Manutenção do Departamento de fraiispíMic e
i  ' 00 ,'i).OU 00 - Material dc Consumo

S. ( I Al STLA QITN ! A - PACiAMENTO

'  ! O pra/o para paganicnio e demais condições a ele referemes cncomram-sc no 'rermo de Refercneia

(). C LU Si i.ASL.Xí A RE\Jl.srF.

iras acerca do reajusio do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Reicreueia. anc\.6, l , Aí'

a este C. omtalo

( I.ALSl L.\ SL I IMA ÍLARANTIA DE EXECUÇÃO

ei.i cv.ecncia de garaníia dc exccuçãi' para a presente .. oniralação.,  V ' D ♦

h. n.Al Si L\ on \\ \ - LM R! (,A E kl ( l BLMIMO DOUBJÍK)

Condições tlc entrega e recebimento do ohjclo são aquelas prcvHias n>’
nexo ao lahud.

.  i . A eiini.1 de ReicrciiC!:,-

<;! Ai SLLA NONA - VISCAI.V/AÇAO

1 . A iKcali/.ição da execução do objeto será eietuada poi Comissão. Representante designado pe!;t
Cf,).\ ! R.\ ! ,\MT. na forma esiabcleeida no Termo de Referência, anexí^ do Edita!

10. CLAUSl !.A DECI.MA-OF

fiijí lO.L As ohrigaçõe.s da Ct')N'TR.ATANTE c üa CONTRATADA são aquelas previstas no 1c: !
4 Reteréncia anexo do làlita!

' j ! l . { lAi sLiA l>L( LM A PRIMEIRA SANÇOIS \I)M 1N18 IR AIH'AS

NTK E DA CO.M RAT AD A

}}-:\ .. j.



estado do maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO permanente DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n” 102, Centro. Suo Pedro dos Crentes  -MA. C hl : 65^78-000

1 1 . 1 , As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Tenno de Reierencia. anexo

do Ldital.

SAO PBDRO

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. () presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

e esento da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XV!:

8.66Ò, de 1993, e com as consequências indicadas no art. KÜ da mesma ●

no Tenno de Referencia, anexo ao Ldilal;

IJi; 12.1.1 . por ato unilateral
W' dü an. 78 da Lei n*" :

pri.‘juízo da aplicação das sanções previstas
}y *

termos do art. 79, ijiciso 11, da Lei n'" 8.666, de 1993.12. 1.2 amiuavelmenie, n<ís

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON 1 R.A I -M)AÜl
0 direito à prévia c ampla defesa.

|il;| 12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminisiraitwi

I : prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4, O leinio de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, eoiitorme o

ca^o;

12.4, 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcmc cumpridos;

i 2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12-4.3. Indenizações e multas.

13. O.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

dos serviços sob alcgacàu devedado à CONTRATADA interromper a execução

inadimplemcnto por parte da CONTRAT.AN FE, salvo nos casos previstos em Ici.

I .LI. 1:

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14,1 , Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993.

14.2.

supressões que se íizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valoi inicial

atualizado do contrato.

A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
ll li

fc.sultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão e.xeedei ■ o

Í4.3. As supressões

limite de 25‘''u (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

15. CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela ("ONTRATAN l L.. segundo as disposições conudii

I n' 8.666. dc 1993, na Lei n'

s n:i l.ei

10.520, dc 2002 c demais norma.s federais dc licitações c conl^atu.^

C\mns»à«i Pcnuancnic I lutac-i*»

c|jlpmspc{10)otmaii,v'oiM

PAi.lW 1



KS i AlK) no makanhao

PRí-:ii:mKA .
COMISSÃO Pl:H^IA^K^ ̂K l>l'. I.IO i A(. AO

●' iU2. Conti^K Sfto Pedro dcw Cícnic'^ ●

, suhsidíariamenlc. scgiinUo as dispusivui-s comidas na Ici n

<; normas e prificípios gerais üos coiuraios.

NUMCIPAI 1>K SÃO l4:i)KO DOS ( UKM I S

MA.n-f‘: Ò5‘r/'A\ Canaa. n

sumidor

5AO PBDRO
oc\ r.p í^i '

X.-(10()

K.Ü7H. de I ddO - Codigoadmim:-!rati\<»> e

dc ndesa - ■ ( 'on

PIJBUCAÇAQl(>. C l Ai SI LA DícCliVlA SKX I A

io 1 Incumbívá à CONTRATANTC providenciar a publicação deste inslrurneuio. por exíratu. no I bano
S/>66. de 1993.l,ci n'()ílci;.ii do Miuiicipui, no [MU/íi previsto na

1-OIU)A m CiM \ si; ! IM A17. i í M St

M \ para dirinin os litígios que decorrerenr ■

í.|ue nao possam scr conip('su>s pela eainciliaçao. coFiíoinic ait. 5s. -

I  cleno o í xHo da (.'.uinarca dc UaI-sas -
! vaiFu dc Contrati

ó 93

e-.lc

iermo dc CoiunHo foi lavrado cm (C (dua>) '● .a.s >.!c

vai assinado pelos coiilraemcs

:Sàu Fedro dos Crcnics dedu^hMA. 16 dc março

Para nrinc/a c \:ilidadc do paduado, o preseme

igua (cor. que. depois íe lido c achado ern ornem

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230

«A

*****
●»C,vs WÊf'.'***'

-^,1 O!. »H*ino r»J* I *

65369
}<( )MUi.O COS I A ARRUDA

PRhH.íTO MUNK1PA1
UONTR.XTANIT

.●●V ■

os F, MAQl dNAS I TDA - FPP
('N'PJ: 36.7K9.339/000l-66

SR .íOaMARRlBMRObFirnSA
R!',SP0NSAVF1 LHGAÍ da CONVKA l ada

JF laTCACOI-S

l^/lC

ISMALT PFRMRA DA SÍLA7A
UPF: 030.'T>7.933A)6

PORTMKÍA N"íi36;2077
FISUA! DF. CONTRA TOS

>C <

iVnü.iiic iío l.' ■ ●V I m:sshi
i. ●●
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO m CX)4/2023

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADAtf tl

limo. Sr,

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no editai.

Objeto: Contratação de érnpresa para fornecimento de peças para a frota de veículos c máquinas do
município de Sao Pedro dos Crentes - MA, conforme esfjecificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência constante do Anexo l deste Editai.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2023
Eornecedor. J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP
CNPJ; 36.789.336/0001-66
Inscrição Estadual : 12640698?
Endereço: AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N9 163
Bairro: POTOSI
CEP: 65800-000, Odade; BALSAS. Estado; Maranhão
Telefone: 3541-8852, E-mail; jocimarfeitosa@hotmail.com
Banco: Do Brasil, Agência: 0895-8, Conta Corrente; 42061-1

H

V.TOTALV.UNITMARCA ! UNID j QUANTDESCRIÇÃO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^
Vi - VEICUIO: oTcAMtfjHAO IVECÒ 150 fòl ANÔaMgy»

I '.ÇApglRA MANGUEIRA  KIT CIA  UNID

"f
●iu > \

àá
T RS 1.130,10ÍE R$ 37,67

[rochester
Tcófâp

30r

R$ 426,32: ff
' R$ 426,32^ ' 1I  UNID

1 UNID
ANCA CAIXA _

ífAt^ORTECEDOR DIANTEIRO

I 4

RS 4,174,98R$ 695,836
RS 3,780.78R$ 630,136I COFAP UNIDpAMORTECEDOR TfUSEIRO

^RA DIREÇÃO curta'

;bATENTE FEIXE N^AJRA^RA
BOMBA D^ÁGUA
BOMBA HIDRÁULICA

RS 653,21R$ 653,211TRW UNID
RS 235.06 RS 470,12'1.* SAMPEL 2UNID
R$ 334,34 R$ 334,.34i5 1MWM UNID

RS 1-563,37€06 RS 1.563,371UNIDAMPRI1
R$ 970,90RS 970,90! 607 BOMBA ÓLEO

BOMBA TRANSFERÊNCIA
SCHADEK UNID 1

R$ 681,82R$ 681,82608 UNID 1TRW
RS 178„ 'RS 29,78609 ROCHESTER 6BORRACHA CANO INJETOR UNID

RS 66,58 O2BORRACHA ESTABILIZADOR SAMPEL UNiD
R$ 171,41UNIVERSAL

UNIVERSAL
UNID 2IRRACHA PORTA

ííRACHA VIGIA RS 147,75 RS ●2UNID
RS 160,02 R$ 16D,ü.-1UNIDi 'AO DE ACIONAMENTO DE AR FARj

R$746,06
R$ 153,30

R$ 746,061UNIDiÇO RETO DIREÇÃO TRW
RS 153,30METAL LEVE UNID 1aNZE COMPRESSOR

r- R$ 64,24R$ 64,241METAL LEVE UNID
|NZE R^GULAGEM
Iha' ALfERNADOR'

iBlUpTA COMANDO ""
.CABEÇOTE COMPRESSOR
[CANALETA PORTA

CO ROA
R$41,46_
R$'lÕl,03

RS 165.844AXIOS
AXIOS

UNID
R$ 202,062UNID

T
R$319,15RS 319,15ROCH|ST_ER

UNIVERSAL
I UNID 1

RS ,1.537,08RS 768,542i  UNID
lü/ ,^3^ I '  ■'? ■ l i::'iiil

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N® 163, POTOSI, BALSAS-MARANHÂO

CNPJ: 36.789.336/0001-66, TELEFONE: (99) 3541-8852
n j

j -‘l

’ I' ■■

..j.


